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RESUMO 
 
 
 

 
O presente Estudo de Caso tem por objetivo explicar por que os policiais militares do Estado 
de Pernambuco - mormente estivessem impedidos constitucionalmente de realizar greves e de 
serem passíveis de sofrer penas severas, previstas na legislação penal-militar, caso violassem 
tal preceito legal - deflagraram, no período de 16 a 28 de julho de 1997, um movimento de 
paralisação, que ficou conhecido como Greve dos Policiais Militares Pernambucanos. Tal 
fenômeno social, até então improvável, comprometeu severamente a segurança pública e a 
economia do Estado; penalizou duramente a sociedade pernambucana, gerando um 
sentimento de descrédito numa instituição até então respeitada; e, em especial, comprometeu 
seriamente o funcionamento do que se conhece no Brasil como Estado Democrático de 
Direito. Para realizar este trabalho acadêmico, o autor valeu-se, a priori, de sua experiência 
pessoal, já que acompanhou ativamente a Greve, em 1997; mas, principalmente, dos 
resultados de duas pesquisas de campo originais – a primeira, com uma amostra 
representativa (10%) da população (efetivo existente) da Polícia Militar de Pernambuco, no 
período da Greve, e a segunda, com os Comandantes Gerais das Polícias Militares brasileiras, 
especialmente dos Estados onde ocorreram manifestações com as mesmas características das 
de Pernambuco (a exemplo de Minas Gerais, Ceará e Alagoas). O autor,também, recorreu às 
informações objetivas,  resultantes de um conjunto de entrevistas, realizadas com os 
principais atores sociais locais, envolvidos com a Greve dos Policiais Militares 
Pernambucanos, em Julho de 1997. Do ponto de vista da Ciência Política, o autor confrontou 
os resultados empíricos de suas pesquisas aos  postulados teóricos de duas das principais 
vertentes do chamado Neo-Institucionalismo, mais precisamente do Institucionalismo 
Histórico e do Institucionalismo da Escolha Racional, valendo-se, em particular, dos 
trabalhos de Elster (1994), Baert (1997) e Hall & Taylor (2003), e de dois dos novos 
intérpretes dessas teorias políticas, que são Fernandes (2002) e Ratton Júnior e Morais (2003).  
O objetivo principal do autor foi estabelecer que circunstâncias realmente sobressaíram para a 
eclosão daquele fenômeno social (Greve), se as condicionantes históricas e institucionais, com 
seus conhecidos problemas de ação coletiva, ou se a maximização  das  escolhas e decisões de 
alguns bem identificados atores sociais. Como explicação preliminar, tomada no trabalho 
como hipótese principal, decorrente das análises de toda as pesquisas empíricas, o autor 
concluiu que foram os atores individuais, relevantes no cenário político pernambucano, à 
época – particularmente o Governador do Estado e o Comandante Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco – que, tendo decidido e agido a partir de escolhas e interesses pessoais, geraram 
os efeitos e as decisões coletivas, que culminaram com a precipitação do fenômeno social 
(Greve) e determinaram sua evolução ulterior, radical e atípica. O autor destaca, ainda, que 
seu trabalho pretende chamar a atenção para a necessidade de se estudar com mais 
profundidade um tema de tamanha relevância, haja vista a quase inexistência, no país, de 
textos sobre o assunto. Mesmo tratando-se de um tema bastante peculiar, as discussões sobre 
o mesmo precisam ocorrer, seja no nível técnico, no âmbito das corporações militares 
estaduais, seja no ambiente acadêmico, onde é praticamente desconhecido. 
 
   “Palavras-chave:” greve. policiais militares. militares estaduais. crimes militares. 
escolha racional.  
 
 
 



ABSTRACT 
 
 
The present study-case aims to explain why the military police of the Pernambuco state - 
albeit constitutionally prohibited of going into strikes and liable to suffer severe penalties 
predicted in the military-penal legislature in case of violation of such legal precept - ignited, 
in the period from July 16th to 28th of 1997, a suspension movement, that became know as the 
Pernambuco’s Military Police Officers’ Strike. Such social phenomenon, unlikely until then, 
seriously jeopardized the state’s public safety and economy; punished harshly the society of 
Pernambuco, which bred a feeling of discredit in an institution  respected until then; and, 
specially, seriously compromised the functioning of what is know in Brazil as Democratic 
Rule of Law. To accomplish this academic work, the author relied, a priori, on his personal 
experience, since he monitoried actively the Strike; and mainly,  the  results of two new field 
researches – the first, as a  sample (10%) of the Pernambuco’s Military Police population 
(existent staff), during the Strike, and the second, with the General Commanders of the 
Brazilian Military Polices, specially on the states where manifestations with some 
characteristics of the Pernambuco’s occurred (for instance, Minas Gerais, Ceará and Alagoas). 
The author also relied on the objective informations, resulting from a set of interviews, carried 
out with the main local social actors involved in the Pernambuco’s Military Police Officers’ 
Strike, in July, 1997. From the Political Science point of view, the author confronted the 
empiric results of his researches to the theoretical postulates of two of the main streams from 
the so called Neo-Institutionalism, more specifically Historic Institutionalism and the Rational 
Choice Institutionalism, relying, particularly, on the works of Elster (1994), Baert (1997) and 
Hall & Taylor (2003), and of two of the new interpreters of these political theories, such as  
Fernandes  (2002)  and Ratton Júnior e Morais (2003).  
The main objective of the author was to establish what the circunstances which really blasted 
the occurrence of that social phenomenon (Strike), if the historical and institutional 
conditionings, with their known problems of collective action, or if  the  maximization  of  the 
choices and decisions of some well identified social actors. As a preliminary explanation, as 
the main hypothesis, resulting from the analysis of the empirical researches, the author 
concluded that it were the individual actors, significant in the political scenario of 
Pernambuco, at the time – particularly the State Governor and the General Commander of the 
Pernambuco Military Police – having decided and acted based on personal interests and 
choices, that generated the effects and the collective decisions, which lead to the precipitation 
of the social phenomenon (Strike) and determined its ulterior, radical and unusual 
development. Moreover, the author emphasizes the need for further studies in such a 
significant theme, given its almost inexistence, in the country, of texts on the subject. Despite 
its peculiarity, this theme must be studied whether technically, in the sphere of state military 
corporations, or the academic environment, where it is nearly unheard of. 
 
“Key-Words:” strike. military police. state military. military crimes. rational choice  
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INTRODUÇÃO 

 

Apresentação 

 

O assunto pesquisado greve de policiais militares foi objeto de poucas abordagens no 

meio acadêmico brasileiro, tendo o autor tomado conhecimento, até dezembro de 2005, 

quando concluiu esta pesquisa, de, apenas, duas Dissertações de Mestrado: a primeira, do 

pernambucano Adriano Oliveira, intitulada Tiros na democracia: de que lado ficou a 

imprensa na greve da Polícia Militar de Pernambuco?, trabalho esse apresentado e aprovado 

no Mestrado de Ciência Política da UFPE, em 2000, e, posteriormente, transformado em 

livro; e a segunda, do mineiro Juracy Costa Amaral, intitulada A greve policial: o 

encadeamento dos processos políticos e sociais na Polícia Militar de Minas Gerais – A 

mobilização dos policiais em 1997, apresentada e aprovada no Mestrado da Escola de 

Comunicação da UFRJ, em 2000. A presente Dissertação, além de ser mais uma contribuição 

para o debate de tema tão relevante, traz o tema sob um novo enfoque, qual seja o estudo de 

caso a partir do ponto de vista de seus próprios atores sociais, em sua maioria militares 

estaduais, como o autor. 

Como referencial do trabalho, foram consultadas as obras contemporâneas do cientista 

político pernambucano, e Orientador do autor, Jorge Zaverucha, justamente por ser ele um 

dos poucos acadêmicos brasileiros que já realizaram estudos importantes sobre as relações 

civil-militares e policiais. Se bem que os militares de que ele se ocupa são os das forças 

armadas, aos quais se refere como militares de primeira classe, e não os militares estaduais, 

que atuam na segurança pública – uma anomalia num Estado Democrático, segundo 

Zaverucha - e têm, no Brasil, a missão constitucional de preservação da ordem pública. A 

estes últimos, Zaverucha costuma se referir como militares de segunda classe, mas são eles o 

foco desta pesquisa, tornando-a, também por este aspecto, original. Devo ressaltar, entretanto, 

que o estudo de caso desta Dissertação restringiu-se à Greve dos Policiais Militares de Julho 

de 1997, ficando o evento ocorrido em 2000 (greve, motim ou revolta), com os mesmos 

militares estaduais pernambucanos, para um estudo futuro. 

Imprescindível atentar, já neste preâmbulo, que, no Brasil, a greve, assim como a 

sindicalização, são condutas expressamente vedadas aos militares, pelo próprio texto 

constitucional, sendo a reunião de tais agentes públicos, com a finalidade de agir contra ou 
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desobedecer em conjunto às ordens das autoridades, caracterizada, à luz da legislação penal 

militar, como motim ou, na sua modalidade mais grave, como revolta, se seus autores agirem 

armados. Em outras palavras, a maioria dos militares estaduais pernambucanos, obrigados que 

são a conhecer o ordenamento jurídico que os rege, tendo participado ativamente das ações 

descritas como delituosas, cometeram os crimes descritos, já que agiram em oposição ao 

ordenamento jurídico vigente e, pior ainda, atuaram dolosamente, ou seja, sabendo da 

ilicitude de seus atos e/ou assumindo o risco de produzi-los. Paradoxalmente, os policiais 

militares pernambucanos, mesmo diante dos elevados custos que representavam suas 

participações naqueles episódios, em função das vedações constitucionais e das sanções 

criminais já descritas – circunstâncias que, isoladamente, já constituiriam uma variável 

independente relevante – correram todos os riscos e deflagraram o movimento de paralisação, 

tido, até então, como improvável.   

A pesquisa começa mostrando como funcionavam as instituições pernambucanas em 

1997, e o que faziam os principais atores sociais naquele período; em seguida, traz um relato 

resumido da greve, deflagrada pelos policiais militares em julho daquele ano, e as 

repercussões do movimento para a segurança pública do Estado de Pernambuco, inclusive 

com alguns registros jornalísticos da época; e apresenta, por fim, algumas explicações para a 

eclosão daqueles fatos sociais, à luz do conhecimento teórico contemporâneo, sobre o Lógica 

da Ação Coletiva e duas das principais formas de Institucionalismo, conhecidas como 

Institucionalismo Histórico e Institucionalismo da Escolha Racional; sem contar que procura 

demonstrar a fragilidade do Estado Democrático de Direito, diante da eclosão de uma greve 

de policiais militares. A Dissertação procura demonstrar, em suma, a importância do tema 

para a Ciência Política, revelando sua importância para as corporações militares estaduais; 

para os atores sociais que possam interferir nas questões de segurança pública; e, em especial, 

para o meio acadêmico brasileiro, onde esse assunto é praticamente desconhecido. 

O autor chama a atenção para a constatação de que, até a eclosão, em 1997, das greves 

dos policiais militares no Brasil, não se tinha idéia de como rupturas e continuidades das 

políticas de segurança pública locais poderiam desestabilizar os fundamentos da hierarquia e 

da disciplina militares; ou como eventos tão traumáticos poderiam ser desencadeados a partir 

de fatos percebidos como triviais, resultantes de ações humanas, individuais e coletivas, 

praticadas por atores até então desconhecidos. Por outro lado, em função da recorrente 

correlação entre a Greve dos Policiais Militares Pernambucanos, em julho de 1997, e eventos 

similares, ocorridos no país, a partir da Greve da Polícia Militar de Minas Gerais, em maio 
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daquele ano, o autor lembra que a relação causal não restou, ao longo da pesquisa, 

devidamente provada. 

Com o título principal “O Chupa-Praça e o Aumento de Dez Reais”, o autor teve, 

realmente, a intenção de chamar a atenção dos mais curiosos. Mas oferece uma explicação 

histórica para as tais menções: Chupa-Praça era como, pejorativamente, os policiais militares 

pernambucanos tratavam o Governador Miguel Arraes, durante as manifestações, fazendo 

alusão, com uma caricatura, a um personagem folclórico, surgido na época, denominado 

chupa-cabra, um tipo de animal noturno, nunca visto, que atacava as cabras dos rebanhos e 

lhes sugava o sangue. A charge mostrava o Governador Arraes sugando o pescoço (e o 

sangue) dos Praças (vide Glossário) pernambucanos. Quanto aos Dez Reais, é uma alusão a 

uma proposta salarial, apresentada antes da Greve, e que, dada a sua insignificância como 

reajuste, foi tomada como acintosa e desmoralizada por toda a tropa.  

A Dissertação pretende, ainda, retomar o debate acadêmico, em torno de duas das 

concepções do chamado Neo-Institucionalismo, já que, pela vertente do Institucionalismo 

Histórico, nosso Estudo de Caso deveria concluir que os modelos das instituições locais 

explicariam o comportamento estratégico dos indivíduos e dos grupos sociais, naquela 

seqüência e momento histórico; já pela vertente do Institucionalismo da Escolha Racional, 

que trabalha com uma lógica dedutiva, seria correto afirmar, ao contrário, que foi o 

comportamento maximizador dos atores sociais locais que definiu e explicou as escolhas e 

decisões institucionais. 

 

Glossário 

 

A compreensão dos termos técnicos abaixo é indispensável para a leitura dos textos a 

seguir, por serem os mesmos próprios das terminologias jurídica e militar, muito utilizadas 

nesta Dissertação: 

agente público – denominação genérica, utilizada pelo Direito Administrativo, para definir 

todos os que prestam, de alguma forma, serviços à Administração Pública, aí incluídos os 

servidores e empregados públicos (civis concursados ou contratados); os membros de Poder; 

os detentores de mandatos eletivos; os ministros de Estado; os secretários estaduais e 

municipais; os militares das Forças Armadas e os militares dos Estados e do Distrito Federal;                     
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associação – forma societária permitida constitucionalmente (artigo 5°, inciso XVII, da 

Constituição Federal de 1988), desde que tenha fins lícitos e não adote o caráter paramilitar. 

Como aos militares se proíbe a sindicalização e a greve, a criação de associações foi a forma 

encontrada para viabilizar as reivindicações sociais dos oficiais e praças; 

Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar – dispositivos legais, aprovados, 

respectivamente, pelos Decretos-Leis n°s 1.001 e 1.002, ambos sancionados em 1°/10/1969, 

que tipificam os crimes militares e os seus processos na Justiça Militar (federal e estadual); 

comandante geral – grau de autoridade específico do responsável superior pelo comando, 

administração e emprego de uma corporação militar; 

corporação – denominação dada a organizações militares, como as polícias e os corpos de 

bombeiros militares dos Estados brasileiros. Em Pernambuco, as Organizações Militares 

Estaduais (OME) são a Polícia Militar de Pernambuco (PMPE) e o Corpo de Bombeiros 

Militar de Pernambuco (CBMPE), consideradas corporações autônomas;  

crime militar próprio – conduta delituosa, tipificada no Código Penal Militar, praticada 

exclusivamente pelos militares das Forças Armadas, das Polícias e Corpos de Bombeiros 

Militares; 

greve – paralisação de atividades, por parte de trabalhadores públicos ou privados, observadas 

as diversas etapas previstas na legislação específica;  

greve de militares – tecnicamente, não existe, visto que a greve é uma conduta vedada aos 

militares brasileiros (das forças armadas, das polícias e dos corpos de bombeiros militares), 

conforme dispõe o artigo 142, § 3°, inciso IV, da Constituição Federal de 1988. O mesmo 

dispositivo legal também proíbe aos militares a sindicalização; 

militar – denominação genérica, atribuída aos integrantes das forças armadas e, a partir de 

05/02/1998, também atribuída aos integrantes das polícias e corpos de bombeiros militares 

dos Estados e Distrito Federal, até então denominados policiais e bombeiros militares, 

respectivamente; 

motim – crime militar, tipificado no artigo 149, caput, do Código Penal Militar, que se 

caracteriza, entre outras condutas, pela reunião de militares que decidam recusar-se, 

conjuntamente, a obedecer as ordens dos superiores hierárquicos. Por sua prática, o militar 

pode ser sancionado com pena de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos; 
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oficial – militar (das forças armadas, das polícias e dos corpos de bombeiros militares) com 

funções de comando, chefia ou direção. Pelo escalonamento vertical, os oficiais se dividem, 

nas corporações militares estaduais, em: Oficiais Superiores (Coronéis, Tenentes-Coronéis e 

Majores), Oficiais Intermediários (Capitães) e Oficiais Subalternos (Primeiros-Tenentes e 

Segundos-Tenentes);  

policial militar ou bombeiro militar – integrante, respectivamente, da polícia e do corpo de 

bombeiros militar dos Estados e do Distrito Federal. A partir de 05/02/1998, com a Emenda 

Constitucional  Federal n° 18,  passaram a denominar-se militares dos Estados e do Distrito 

Federal; 

praça - militar (das forças armadas, das polícias e dos corpos de bombeiros militares) com 

funções executivas. Pelo escalonamento vertical, os praças se dividem em Graduados 

(Subtenentes, Primeiros Sargentos, Segundos Sargentos, Terceiros Sargentos e Cabos) e 

Soldados; 

revolta – crime militar, tipificado no artigo 149, parágrafo único, do Código Penal Militar, 

que se caracteriza pelas mesmas condutas que tipificam o motim, só que agravado, pelo fato 

de seus agentes atuarem armados. Por sua prática, o militar pode ser sancionado com pena de 

reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos. Geralmente, só se cogita da tipificação de tal crime em 

regimes de exceção.  
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Outras Questões Introdutórias 

  

A partir das pesquisas de campo e documental, sobre a Greve dos Policiais Militares  

Pernambucanos, em julho de 1997, restaram provadas algumas  hipóteses, que já haviam sido 

formuladas empiricamente e que se apóiam, inclusive, na documentação oficial disponível. 

Assim, portanto, foi possível comprovar que a greve local não só não era inevitável, como, 

também, não resultou de qualquer articulação nacional. A insistência, aliás, de alguns atores 

sociais (como o então Comandante Geral da PMPE, Coronel Antônio Menezes) em ver como 

causa da greve local o chamado efeito-dominó (greves em diversos Estados, no mesmo época 

e com as mesmas características), não era pertinente, visto que, dos 26 Estados e mais o 

Distrito Federal, só ocorreram greves de militares em 10 deles (Minas Gerais, Ceará, Alagoas, 

Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí, Pará, Rio Grande do Sul e Pernambuco), 

isto é, em menos da metade do país.  

É importante destacar que, em Pernambuco, as entidades associativas dos militares, à 

época, ainda eram organizações embrionárias, sem articulação política e sem suporte 

logístico, para apoiar um movimento como o que ocorreu. Também não há quaisquer 

comprovações fáticas de ligações entre os líderes dos militares dos diversos Estados, 

demonstrando um planejamento prévio para a deflagração de movimentos simultâneos.  

O que se pode constatar, realmente, nas pesquisas e entrevistas realizadas, foi que a 

deflagração da Greve dos Policiais Militares Pernambucanos, em julho de 1997, a condução e 

a duração da paralisação, resultaram de algumas escolhas racionais de certos personagens 

políticos perfeitamente identificados e não, necessariamente, das estruturas institucionais 

vigentes no Estado à época. Encerrada a greve, por outro lado, esses mesmos atores sociais, 

ao tratarem como manifestações atípicas ações perfeitamente tipificadas como crimes 

militares (motim ou revolta) propiciaram, no seio das corporações militares estaduais, um 

sentimento de impunidade tal, que ensejou, três anos depois (em 2000), a eclosão de um 

segundo movimento de paralisação, bem mais traumático que o primeiro, muito embora, 

nesse último, as ações criminosas tenham ficado perfeitamente claras. 

Todos os dados da época, também, deixam claro que a Greve dos Policiais Militares 

Pernambucanos ensejou a paralisação – parcial, é bem verdade - do que se conhece, no Brasil, 

como Estado Democrático de Direito, pelo simples fato de ter perdido, o Estado, seus poderes 

de coação e dissuasão, para que se cumprissem as mais elementares disposições legais. Sem o 
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policiamento ostensivo, a administração pública não funcionou; os cidadãos perderam o 

direito constitucional de ir e vir; as cidades transformaram-se em territórios livres para todo 

tipo de delinqüência; e o comércio e a indústria deixaram de funcionar regularmente, 

comprometendo a economia. Donde se concluiu que, sem polícia nas ruas, não há Estado 

Democrático de Direito duradouro ou perceptível aos cidadãos. 

O presente trabalho está amparado, a priori, numa ampla Pesquisa de Campo, que utilizou 

questionários pré-estabelecidos, com questões abertas e fechadas, aplicados a uma Amostra 

do Efetivo Existente (População) da PMPE, em 1997. Tal pesquisa resultou na confecção de 

Tabelas e Gráficos específicos, que demonstram claramente os resultados obtidos. Há, 

também, um conjunto de Entrevistas personalizadas, realizadas com atores sociais destacados, 

à época (dirigentes das associações de oficiais e praças e líderes das manifestações, 

presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário, Secretários de Estado, Comandantes Gerais 

da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, entre outros). 

Infelizmente, não foi possível entrevistar um personagem importantíssimo, o então 

Governador do Estado, Miguel Arraes, recentemente falecido.  E há, por fim, as Entrevistas, 

realizadas com diversos Comandantes Gerais de Polícias Militares brasileiras, a partir de um 

questionário específico, elaborado pelo autor, visando estabelecer uma correlação das 

condutas daqueles atores sociais, nos Estados onde ocorreram greves semelhantes à de 

Pernambuco. 

Por fim, o autor apresenta uma pesquisa bibliográfica específica, com os principais textos 

da Ciência Política, selecionados dentre as Teorias da Lógica da Ação Coletiva e dos 

Institucionalismo Histórico e da Escolha Racional, conferindo à Dissertação o embasamento 

teórico necessário. Apensados à Dissertação, ainda, encontram-se, para ilustração, inúmeros 

documentos – a maioria deles cópias de documentos oficiais -, que garantem fidedignidade às 

informações apresentadas.  

Do ponto de vista estritamente metodológico e buscando, como já dito, um mínimo de 

originalidade, o autor propiciou resultados expressivos à pesquisa, em especial no sentido de 

que os fatos sociais pesquisados fossem tratados, pela primeira vez, não mais como versões de 

atores interessados, mas como fatos históricos com uma explicação acadêmica adequada.  

A todo o instante, buscou o autor o estabelecimento de uma correlação - através da 

combinação de variáveis – entre a Greve dos Policiais Militares Pernambucanos, em julho de 

1997, e as greves dos policiais e bombeiros militares dos demais Estados brasileiros, naquele 

mesmo ano, mostrando porque o movimento de paralisação pernambucano não só não era 
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inevitável, como foi o resultado concreto de uma combinação de decisões pessoais de atores 

sociais destacados. Nesse mesmo sentido e de forma inovadora, o autor esboçou, mesmo que 

embrionariamente, uma correlação fática entre a deflagração de greves de militares estaduais 

e os riscos previsíveis de paralisação do que se conhece, no Brasil, como Estado Democrático 

de Direito.  

A maior preocupação do autor, entretanto, foi demonstrar a pertinência do referencial 

teórico escolhido à análise do Estudo de Caso tratado, mormente na comprovação das 

hipóteses desenvolvidas, segundo as quais o que prevaleceu, na Greve dos Policiais Militares 

Pernambucanos, em 1997, foram os desdobramentos de ações individuais maximizadas, em 

detrimento do poder das estruturas políticas das instituições locais. Em outras palavras, a 

pesquisa prova que os policiais militares pernambucanos fizeram greve, em 1997, em resposta 

a decisões racionais, de atores sociais bem identificados; assim como, que tais decisões, num 

estudo comparativo com as adotadas em outros Estados, nas mesmas circunstâncias, 

demonstraram ser as causas determinantes para os resultados aqui verificados. Os atores 

principais daquele evento, num processo de escolha racional, guiaram suas ações pelos 

resultados ou, como diria Elster, avaliaram e escolheram suas ações “[...] não por elas 

mesmas, mas como meios mais ou menos eficientes para um fim ulterior”1. Infelizmente, para 

todos, os resultados dessas escolhas não foram exatamente os esperados. 

                                                 
1 ELSTER, Jon.  Peças e engrenagens das ciências sociais; Rio de Janeiro: Relume-Dumará, 1994, p. 38. 
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CAPÍTULO I 

 

OS ATORES SOCIAIS E AS INSTITUIÇÕES PERNAMBUCANAS EM 1997 

 

1.1. O cenário político e as políticas públicas estaduais: Pernambuco sob o Governo 

Arraes 

 

Os cientistas políticos e sociólogos que, em algum momento de suas pesquisas, já se 

dispuseram a analisar a política pernambucana, costumar afirmar que, neste Estado, a 

alternância de poder, pelo menos desde o fim do Estado Novo, sempre foi polarizada entre 

duas correntes bem distintas, ainda hoje rotuladas como esquerda e direita. Os políticos que 

integram tais correntes, embora seus partidos tenham mudado suas siglas, ao longo do tempo, 

costumam ser personagens bem conhecidos, com concepções bem definidas sobre o papel do 

Estado, a orientação econômica e conceitos como liberalismo, republicanismo e democracia. 

Em Pernambuco, costuma-se dizer, não há espaço para a chamada terceira via. Até mesmo a 

aliança política, estabelecida a partir de 1996, e que elegeu e reelegeu o Governador Jarbas 

Vasconcelos, formada por políticos das duas correntes tradicionais, sofreu inúmero revezes 

políticos, justamente por conta das dificuldades de aglutinar, num mesmo grupo de poder, 

personagens que historicamente foram adversários na política local. 

Nesse quadro político, sem demérito dos inúmeros políticos de projeção, que já 

exerceram o poder no Estado, sempre foi uma unanimidade afirmar que o grande nome da 

esquerda local era Miguel Arraes, recentemente falecido. Ex-Governador, ex-Prefeito do 

Recife, Deputado Estadual, Deputado Federal, além de Presidente Nacional do Partido 

Socialista Brasileiro (PSB), Arraes era natural do Ceará e construiu sua carreira política ao 

longo de quase cinqüenta anos. Político por vocação, Arraes foi deposto do cargo de 

Governador do Estado nos primeiros momentos do Golpe Militar de 1964. Preso e exilado, só 

retornou ao país em 1979, em função da anistia política. Desde então, voltou a governar o 

Estado em duas outras oportunidades, entre 1987 e 1990 e entre 1995 e 1998. Candidato à 

reeleição em 1998, foi derrotado pela já mencionada aliança política, tendo à frente um seu 

ex-discípulo e aliado, Jarbas Vasconcelos, que seria reeleito no pleito seguinte. Arraes viria a 

se eleger para aquele que seria seu derradeiro mandato, o de Deputado Federal, em 2002. 
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Por ocasião da greve dos policiais e bombeiros militares, em julho de 1997, era, portanto, 

Miguel Arraes que se achava à frente do Poder Executivo, já no terceiro ano de seu terceiro 

mandato. Político experimentado, avesso a alianças e seguido por seus aliados com uma 

devoção quase que messiânica, Arraes não enfrentava qualquer oposição política no exercício 

do cargo, embora insistisse na adoção de políticas sociais consideradas assistencialistas e 

defasadas. No campo da segurança pública, particularmente da Polícia Militar de 

Pernambuco, fez duas apostas arriscadas, já que nomeou um profissional linha-dura nos dois 

primeiros anos de mandato e o substituiu por um outro, com características políticas para os 

dois anos finais. Este último permaneceria no cargo só sete meses. 

Na Assembléia Legislativa, então presidida pelo Deputado Estadual Djalma Paes, do 

partido governista (PSB), o governo tinha maioria parlamentar e conseguia aprovar seus 

projetos sem maiores dificuldades. Enquanto instituição política, aliás, vale dizer que o Poder 

Legislativo pernambucano nunca representou um Poder que se contrapusesse às iniciativas 

dos ocupantes do Poder Executivo local, mormente tenham se destacado, naquela Casa, 

personagens extremamente combativos. Não era diferente o quadro político em 1997. Mesmo 

experientes Deputados Estaduais de oposição não conseguiam vencer a força do Governador 

Arraes que, a seu estilo, não costumava lidar diretamente com os parlamentares, mas através 

de Secretários destacados, como o da Fazenda (seu neto e herdeiro político Eduardo Campos), 

o de Imprensa (Jair Pereira) e o de Administração (Dilton da Conti). Dizia-se que o 

Governador convencia por ser muito persuasivo. Era um mito. 

No Poder Judiciário local, o Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador Waldemir 

Lins, não oferecia resistência às medidas implementadas pelo Governador Arraes. Homem 

simples, de gestos comedidos, sempre procurava dialogar, quando o Governo tinha interesse 

em alguns processos judiciais. Vale dizer que a maior parte das demandas judiciais dos 

servidores públicos e dos policiais militares na justiça local caminhavam com muita lentidão, 

na maioria dos casos sem sucesso para seus autores. Não que se cogitasse de favorecimento 

ou de subserviência do titular daquele Poder, mas porque o Governo atuava, junto ao 

Judiciário, como um verdadeiro trator nas suas demandas. 

Sobre os Poderes Legislativo e Judiciário locais, aliás, é bom que se diga que são 

instituições semi-independentes, visto que, tal como nos demais Estados brasileiros, não 

dispõem de autonomia financeira, uma anomalia constitucional ainda vigente no nosso País, o 

que leva os titulares daqueles Poderes, quase sempre, a barganharem com o Executivo, para 

que os repasses de verbas para custeio sejam mantidos e que os salários de seus serventuários 
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sejam periodicamente reajustados, o que enseja uma relação promíscua, quando se pensa na 

isenção do Legislativo, na produção de leis, e do Judiciário, no julgamento dos processos, 

quando estão em jogo os interesses do Governo do Estado. 

Na chefia do Ministério Público local, o Procurador de Justiça José Tavares, indicado que 

fora por Arraes, pela segunda vez, para ocupar o cargo, não era dado a arroubos de 

contestação das medidas adotadas pelo Poder Executivo. Tanto que nunca se pronunciou 

sobre as reivindicações salariais dos policiais e bombeiros militares.  

À frente da Procuradoria Geral do Estado, um personagem que viria a se tornar 

emblemático durante a greve daquele ano, o Procurador Izael Nóbrega. Discípulo aplicado e 

defensor intransigente do Governador Arraes, ele angariou o ódio dos grevistas, tendo 

chegado a receber, inclusive, ameaças de morte. Procurador de carreira, chegou a cogitar, em 

diversas oportunidades, sobre a necessidade de prender os grevistas e afastá-los de seus 

cargos, através de processos sumários de demissão de oficiais e exclusão e licenciamento de 

praças. 

Como grande gerente das finanças estaduais, achava-se, então, entronizado como 

Secretário da Fazenda e com amplos poderes, o já mencionado Deputado Federal licenciado, 

também do PSB, Eduardo Campos. As contas públicas do Estado não iam bem e pesavam 

contra o Secretário sérias denúncias sobre uma operação financeira realizada ainda na gestão 

anterior e que ficou conhecida como Escândalo dos Precatórios. Para contornar as 

dificuldades, entre 1996 e 1997, o Governo do Estado contraíra um vultoso empréstimo, junto 

à Caixa Econômica Federal, visando honrar as folhas de pagamentos dos servidores, aí 

incluídos os policiais e bombeiros militares. O momento era difícil, até porque pipocavam 

reivindicações salariais de todas as categorias de servidores.  

Na outra ponta das articulações, para encaminhamento dos pleitos salariais dos servidores 

públicos civis e dos policiais e bombeiros militares, estava mais um disciplinado Secretário, o 

de Administração, Dilton da Conti, engenheiro de formação, com grande experiência no 

serviço público, muita habilidade técnica, mas pouco traquejo político. Ele, também, viria a 

ser um dos personagens mais importantes da Greve de 1997, até porque liderou a comissão de 

negociação com os grevistas. 

O Estado passava por inúmeras inquietações, por parte dos servidores públicos (civis), 

em vista dos baixos salários que eram praticados, muito inferiores à média nacional. Sem 

contar que os pagamentos começaram a ser efetuados quinzenalmente e, até mesmo, a atrasar, 
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o que nunca havia ocorrido em Pernambuco. O Governador Arraes procurava desqualificar as 

reivindicações dos servidores públicos e tratava as greves mais aguerridas como caso de 

polícia. Até porque, através de amplos espaços nos jornais locais, afirmava que o governo 

precisava, por imperativo legal, primeiro adequar-se aos limites de comprometimento da folha 

de pagamento para, só depois, pensar em atender aos servidores públicos. A oposição, 

contudo, atacava-o sob a alegação de que os servidores estavam sendo penalizados por conta 

da má gestão administrativa e financeira e cobravam, sempre, até mesmo pela via judicial, 

explicações convincentes sobre o Escândalo dos Precatórios. 

Em termos de políticas públicas, mantinham-se alguns programas específicos de 

assistência social – como o Chapéu de Palha e o Luz no Campo -, mas nada muito 

estruturado, até porque o que estava em jogo era o reequilíbrio das contas públicas, a partir da 

já mencionada operação de financiamento realizada junto à Caixa Econômica Federal. 

Na área da segurança pública, reinava uma enorme insatisfação, já que, além dos baixos 

salários, os investimentos previstos eram pífios. Basta dizer que as Leis Orçamentárias Anuais 

do período do Governo Arraes (1995-1998), previam para a então Secretaria de Segurança 

Pública, a PMPE e o CBMPE, juntos, uma média de 6,5% de participação no Orçamento do 

Estado (v. doc. nº 1 do Apêndice), sem estabelecer novos programas ou quaisquer melhorias 

significativas para a área. Uma situação como essa denotava a falta de políticas públicas de 

segurança. 

Nos quartéis da Polícia e do Corpo de Bombeiros Militar, desde o primeiro ano do 

mandato de Arraes (1995), já se discutiam os baixos salários e as precárias condições de 

trabalho dos policiais e bombeiros militares, tendo ocorrido, inclusive, uma manifestação 

clandestina, no Centro do Recife, no mês de outubro daquele ano. As reivindicações, via de 

regra, ocorriam anonimamente, por temor de represálias, em função da rígida legislação 

disciplinar e penal militar. Vale dizer que, conforme tabelas salariais da época, os policiais e 

bombeiros militares pernambucanos auferiam salários baixíssimos, se comparados com os de 

outras corporações militares estaduais.  

Havia, ainda, uma questão jurídica que Arraes e seus assessores não conseguiam explicar 

aos policiais e bombeiros militares: se a Lei Estadual nº 11.216, de 20 de junho de 1995, 

sancionada pelo próprio Arraes, estabelecia, para o Estado, um Vencimento Básico de 

Referência (VBR), no valor de R$ 130,00, que deveria servir de base para todos os 

vencimentos, soldos ou salários básicos pagos aos servidores públicos e militares, por que o 

soldo de um Soldado, à época (1995), e ainda na época de deflagração da greve (1997), era de 
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R$ 74,28 ? Os policiais e bombeiros militares sentiam-se lesados, porquanto nenhum 

representante do Governo apresentava argumentos convincentes.          

Sem qualquer representação parlamentar, os policiais militares tinham que suportar as 

precárias condições de trabalho, com salários aviltantes e sem quaisquer perspectivas de 

melhorias. Nem o carisma do mito Arraes era suficiente para acalmar os ânimos exaltados dos 

militares. Até porque, no passado, já haviam experimentado a falta de políticas públicas 

voltadas para a área de segurança, no próprio governo de Arraes (1987-1990). Em 1989, aliás, 

quando da ocorrência de uma manifestação de mulheres de policiais militares, Arraes 

determinara ao então Comandante Geral da PMPE, o Coronel do Exército Fernando Pessoa, 

que reprimisse com rigor quem quer que estivesse envolvido. Os policiais militares já haviam, 

também, sido iludidos por alguns supostos representantes, que tinham por objetivo, tão 

somente, a obtenção de votos para a eleição. Por isso mesmo, em 1997, haviam informado aos 

oficiais, que queriam ajudar nas negociações salariais, que não desejavam que eles se 

aproximassem da recém-criada Associação Pernambucana dos Cabos e Soldados PM/BM.     

 

1.2. A situação dos Policiais Militares: a Corporação sob o comando do Coronel 

Menezes 

Para as corporações militares estaduais (Polícia Militar de Pernambuco – PMPE e Corpo 

de Bombeiros Militar de Pernambuco – CBMPE), o ano de 1997 começou sob os auspícios de 

grandes mudanças. Isto porque, com a assunção, em 06 de janeiro daquele ano, do novo 

Comandante Geral da PMPE, Coronel Antonio Menezes da Cruz, muitas novidades eram 

aguardadas. Militar com sólida formação jurídica, reconhecido como grande defensor dos 

direitos humanos, com ideário e discurso democráticos, o Coronel PM Menezes assumira o 

Comando da PMPE, na metade do mandato governamental. Nunca escondera sua admiração 

pelo Governador Arraes e, até sua assunção, ocupava a Chefia da Casa Militar, diretamente 

ligado àquela autoridade. Chegava com as melhores expectativas e propostas inovadoras para 

a tropa, sem contar que alardeava desfrutar da amizade pessoal do Governador Arraes, o que, 

para os policiais e bombeiros militares, era o prenúncio de que as reivindicações salariais 

poderiam ser, afinal, atendidas. 

Havia, contudo, uma questão institucional praticamente incontornável: a estrutura 

organizacional da PMPE. Como organização tipicamente militar, a instituição se apresentava, 

à época – e ainda se apresenta, até hoje -, com uma estrutura verticalizada, com muitos níveis 
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hierárquicos e de decisão. São muitos órgãos, que sugerem avaliações técnicas em diversas 

instâncias. Na prática, porém, quem manda mesmo são os oficiais que exercem as funções de 

comando, particularmente o comando geral. Para vencer a burocracia, alguns deles costumam 

agir de forma voluntariosa e, dependendo de suas ações, podem tirar suas corporações da 

inércia ou levá-las ao precipício. 

Atuando na segurança pública, em atividades extremamente arriscadas como as de polícia 

ostensiva, os policiais e bombeiros militares sempre lidaram de forma ineficaz, quando se 

trata de defender seus próprios interesses, levando-os a manter um padrão de vida indigno 

para a relevância dos serviços que executam. Em 1997, a situação não era diferente. Embora 

comungassem com os demais servidores públicos das mesmas reivindicações salariais, os 

policiais militares (praças) não sabiam como encaminhar seus pleitos que, na vida militar, 

costumam ser canalizados pelos oficiais.    

O Coronel Menezes, sabendo com antecedência de sua designação para o cargo, 

preparou-se bem para a tarefa e, já ao assumir, apresentou suas propostas - um documento 

específico intitulado Diretriz do Comandante Geral (v. doc. nº 2 do Apêndice) -, com 

inúmeras ações voltadas para a ampliação do relacionamento com a sociedade e de 

dignificação da atividade policial. O próprio Governador Arraes, que não costumava 

participar de eventos militares, marcou presença na concorridíssima cerimônia de posse do 

Coronel Menezes e antecipou seu apoio ao comandante nomeado e na sua capacidade de 

realizar as transformações planejadas. Com aquele gesto, o político experiente parecia querer 

demonstrar que estava arriscando todo o seu prestígio naquela nomeação. 

Para não perder de vista os demais militares estaduais, que também atuavam na segurança 

pública do Estado, vale lembrar que, no Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, a 

situação era bem parecida. A corporação havia se emancipado da PMPE havia pouco mais de 

dois anos, passava por grandes mudanças e era comandada, desde o início da gestão de 

Arraes, pelo Coronel Humberto Viana, oficial jovem, de tradicional família de militares 

estaduais e, pelo que se sabia, com fortes laços de amizade com o Secretário Eduardo 

Campos. Os bombeiros, também, estavam esperançosos. 

O anseio da tropa por melhores salários, é bem verdade, já fora repassado pelo Coronel 

Jorge Luiz de Moura – que antecedera Menezes no cargo - ao Governador Arraes, em outubro 

de 1996, através de um documento específico (v. doc. nº 3 do Apêndice). O documento 

esclarecia que:   
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[...] Os baixos salários têm submetido um grande número de policiais-militares a 
passar privações de toda sorte, obrigando-os também a sacrificar as poucas horas de 
folga que a vida castrense lhes concede para exercer outras atividades, alheias ao 
serviço policial-militar, como segurança de clubes de bairros e lojas, motorista de 
ônibus e táxi, mecânico de autos, eletricista, encanador e – pasme V. Exa – até 
vendedor de picolé. Este fato tem atingido não somente as praças, mas também um 
grande número de oficiais, que procuram outras fontes para complementarem a 
renda familiar e garantir o sustento de suas famílias, trazendo como conseqüência 
maior desinteresse pelo serviço da Corporação. (...) como Comandante Geral da 
Corporação, é nosso dever expor a V.Exa. esse quadro calamitoso e a situação de 
insatisfação que reina no seio da tropa2. 

 

Sob o comando do Coronel Menezes, a corporação começou a experimentar mudanças 

radicais, como a desativação ou extinção de algumas organizações militares estaduais e a 

criação de outras; a estruturação de uma assessoria especial, para atuar dando suporte ao 

comando geral; a criação dos chamados Centros de Atendimento e Informação ao Cidadão 

(CAIC) e a abertura dos quartéis para atuarem numa série de atividades de apoio comunitário; 

a ampliação de vagas do Colégio da Polícia Militar, através da instalação de salas em algumas 

organizações militares; a autorização para que os Soldados ingressassem nos quartéis à 

paisana, fora do expediente, o que só era permitido, até então, aos oficiais e graduados, e, 

mais espantoso ainda, a permissão para que os Soldados escalados nos serviços de sentinela 

(permanências nas entradas dos quartéis), executassem o serviço sentados; e algumas 

mudanças nas escalas de serviço, visando minimizar a carga horária dos praças.  

A implementação de algumas medidas determinadas pelo novo Comandante Geral, do 

ponto de vista operacional, nem sempre foram tranqüilas, seja porque contrariavam a cultura 

institucional então vigente (caso da permissão para realizar o serviço de sentinela sentado), 

seja porque ensejavam problemas jurídicos a curto e médio prazos (caso da criação de 

sucursais do Colégio da Polícia Militar). Mas havia, por parte dos integrantes da corporação, 

uma dose muito grande de boa vontade, no sentido de ajudar o comandante geral a melhorar a 

situação da PMPE. 

A medida mais impactante, no entanto, foi a autorização oficial para que os integrantes 

das associações de militares – particularmente a de Cabos e Soldados, que se achava 

estruturada legalmente desde setembro de 1996 – pudessem freqüentar os quartéis e divulgar 

as suas atividades e propostas (v. doc. nº 4 do Apêndice), uma atitude diametralmente oposta 

à adotada pelo Comandante anterior, Coronel Moura, que, apoiado num parecer jurídico, 

elaborado pelo Diretor da Diretoria Especial de Assuntos Jurídico-Administrativos 
                                                 
2 O Ofício nº 504/96-CG, de 17/10/96, foi despachado pessoalmente pelo Coronel Moura com o Governador 
Arraes 
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(DEAJA/PMPE), interrompera, ainda na origem, o que ele chamava de atividade política 

indevida (v. doc. nº 5, do Apêndice), passando a proibir qualquer atividade de 

conscientização dentro dos quartéis, sob pena de aplicação das medidas disciplinares cabíveis. 

Com sua nova decisão/escolha, o Coronel Menezes selava, assim, seu destino. 

 

1.3. Novos canais de discussão: as Associações de Oficiais e Praças e a Polícia Militar 

Com canais de reivindicação incipientes e uma formação calcada na observância de 

princípios disciplinares muito rígidos, mas submetidos a uma situação salarial aviltante, os 

policiais militares acharam que deveriam organizar-se para tratar das questões salariais, a 

exemplo do que já ocorrera em outras corporações do país. Afinal, as entidades associativas já 

existentes (Clubes dos Oficiais, dos Subtenentes e Sargentos e dos Cabos e Soldados), com 

funções tipicamente recreativas, não se prestavam ao encaminhamento das novas 

reivindicações.  

Como fator trágico, mas catalizador, para a criação de tais organizações, registraram-se, 

ao longo do ano de 1996, uma série de mortes de policiais militares da ativa, quando atuavam, 

fora do serviço, em funções de segurança privada. Embora legalmente proibidas pela 

legislação em vigor, tais atividades sempre foram toleradas, porquanto necessárias para 

complementar os baixos salários da tropa. Quase sempre exercidos por praças, os tais serviços 

de vigilância de estabelecimentos comerciais passaram a ser alvos de meliantes, que 

buscavam subtrair o armamento utilizado naquelas atividades. Mortos em tais circunstâncias, 

os policiais e bombeiros militares ainda deixavam uma situação mais difícil para os seus 

dependentes, já que o Estado não reconhecia o falecimento como em serviço, negando-se 

direitos aos herdeiros, causando indignação, principalmente por ocasião das cerimônias de 

velórios e sepultamentos, quando sobressaíam discursos e atitudes de revolta. 

Disposta a corrigir tais situações e reivindicar melhorias salariais para as Praças, a 

Associação de Cabos e Soldados, em maio de 1997, apresentou, no seu Informativo nº 2, sua 

pauta de reivindicações (v. doc. nº 6, do Apêndice), que seria encaminhada, em julho de 

1997, ao Comandante Geral da PMPE (v. doc. nº 7 do Apêndice). Já os Oficiais, começaram 

a discutir a criação de uma associação semelhante ainda em 1996, mas não conseguiram 

avançar, em função de divergências entre seus primeiros idealizadores (Coronéis da Reserva 

Sebastião Pereira Lima, Paulo Morais, Geraldo Silva e Samuel Gonçalves) e alguns Oficiais 
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do serviço ativo mais jovens (Capitães Alberto Feitosa e Luiz Aureliano, principalmente), que 

desejavam que a entidade assumisse uma feição mais política. 

No período que vai de setembro de 1996 (criação da APCSPBM) a fevereiro de 1997 

(quando o Coronel Menezes abriu as portas dos quartéis para a as atividades daquela 

entidade), as principais dificuldades da Associação dos Cabos e Soldados eram a forma de 

abordagem das Praças nos quartéis, para divulgar suas ações, e a melhor maneira de se 

capitalizar a curto prazo, já que não estava autorizada a descontar as mensalidades de seus 

associados em folha de pagamento. Quanto aos Oficiais, as divergências já mencionadas 

afastaram os mais antigos, tendo permanecido, apenas, o Coronel Samuel Gonçalves, que se 

tornou o representante formal de uma diretoria provisória do que viria a ser, posteriormente, a 

Associação dos Oficiais Subtenentes e Sargentos (AOSS), a qual somente se consolidou 

formalmente após a greve. A maior liderança dos Oficiais, entretanto, durante todo o 

movimento grevista, foi, sem dúvida alguma, o então Capitão Feitosa, que participou 

ativamente de todas as etapas daquele episódio e tornou-se, naturalmente, o interlocutor dos 

Oficiais. 

A partir de fevereiro de 1997, com as atividades formalmente autorizadas e com a 

possibilidade de desconto em folha das contribuições dos associados, a APCSPBM se 

agigantou. Passou-se, então, a perceber uma valorização excessiva das ações associativas, 

como se todas as reivindicações de direitos da tropa tivessem que ser canalizadas pela nova 

entidade. Por essa época, expressões como categoria, assembléia e pauta de reivindicações - 

normalmente associadas ao meio sindical e aos trabalhadores civis (servidores públicos ou 

não) -, foram definitivamente incorporadas ao vocabulário militar, tão cioso de sua 

terminologia técnica e legalista. Como decorrência das novas posturas, a ação dos chamados 

representantes ou delegados de base da APCSPBM, passou a incomodar os comandantes de 

OME, que viam naquela atitude um tipo de transgressão disciplinar, até porque se conflitava 

com a cultura militar, onde as decisões são sempre submetidas à apreciação dos Oficiais. 

Não demorou muito para que parlamentares do Partido dos Trabalhadores (PT), 

integrantes do Sindicato dos Policiais Civis de Pernambuco (SINPOL) e da Central Única dos 

Trabalhadores (CUT), também, passassem a freqüentar nossos quartéis, conseguindo, 

finalmente, penetrar nas corporações militares estaduais, redutos quase inexpugnáveis às suas 

investidas, até então.  

Até a deflagração da greve, em 16 de julho de 1997, a Associação dos Cabos e Soldados 

firmou-se no campo político-ideológico, perdeu o receio de agir dentro dos quartéis e, de certa 
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forma, ganhou musculatura como entidade representativa. Faltava-lhe, contudo, o suporte 

logístico – que ainda era garantido pelo SINPOL - e, mais que isso, o apoio dos oficiais, já 

que são esses que, na prática, detêm o poder nas organizações militares. Essa aliança 

começaria a surgir, porém, a partir do afastamento, já mencionado, dos oficiais mais antigos 

da provisória diretoria da AOSS, e da assunção daquela entidade pelos Capitães da ativa. O 

problema é que as reivindicações salariais dos policiais e bombeiros militares passaram a se 

confundir, também, com os declarados interesses políticos dos integrantes de ambas as 

associações, o que prejudicou sobremaneira o trabalho de tais entidades, que chegaram a julho 

de 1997 bastante ativas, mas sem um papel específico na condução da Greve. 

Quanto ao aparecimento de líderes, oficiais ou praças, embora começassem a ser 

percebidos pela tropa, ainda não despertavam preocupação, já que o momento era de 

estruturação das entidades e as reuniões se sucediam nesse sentido. Entretanto, tanto entre os 

integrantes da Associação dos Cabos e Soldados, quanto entre os da Associação dos Oficiais, 

Subtenentes e Sargentos, havia um interesse comum: obter o respaldo do novo comandante 

geral, já que ele seria o grande avalista das ações associativas e, quem sabe, poderia ajudar 

aos que tivessem projetos políticos em maturação.  

Por outro lado, as ações que os policiais militares da época vinham desencadeando 

denotavam que eles haviam apagado da memória um episódio recente, quando da tentativa de 

deflagração de um movimento de paralisação semelhante, em outubro de 1995. A reunião dos 

pretensos manifestantes (não chegaram a dez os efetivamente identificados), na Avenida 

Conde da Boa Vista, em frente à antiga Loja Mesbla, convocada sob a senha “vamos às 

compras”, pretendia denunciar a dificílima situação salarial experimentada pelos policiais e 

bombeiros militares pernambucanos. Acompanhada, entretanto, por agentes do Serviço de 

Inteligência da PMPE, a manifestação ensejou a abertura de um Inquérito Policial Militar 

(IPM) e o indiciamento de diversos policiais militares, que foram submetidos a processos 

judiciais na Auditoria da Justiça Militar do Estado. 
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CAPÍTULO II 

 

A GREVE DOS POLICIAIS MILITARES PERNAMBUCANOS EM 1997 

 

 

2.1. A Greve de Policiais Militares como novo fenômeno social e político 

Genericamente, greve é a recusa de trabalhar sob condições insatisfatórias. Exercida das 

mais diversas formas, nas mais diversas épocas, a greve sempre esteve associada à 

organização dos trabalhadores, diante de possíveis abusos das classes patronais. No Brasil, o 

direito de greve é assegurado constitucionalmente aos trabalhadores (urbanos e rurais e aqui 

considerados apenas os civis), competindo, a esses mesmos trabalhadores, em relação a tal 

direito, “decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio 

dele defender” (v. artigo 9º, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal de 1988). Infra-

constitucionalmente, encontra-se a regulamentação do direito de greve na Lei Federal nº 

7.783, de 28/06/89 e em diversas disposições do Direito do Trabalho. De acordo com o 

ordenamento jurídico brasileiro, é seguro afirmar que todo e qualquer trabalhador pode fazer 

greve, desde que cumpra as etapas que a lei determina. Caso abuse desse direito – 

principalmente se violar ou constranger os direitos e garantias fundamentais de outrem -, o 

trabalhador será penalizado, conforme o caso, nas esferas administrativa, civil e penal. 

Por outro lado, mesmo quando trata dos chamados serviços ou atividades essenciais – 

aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a 

segurança da população - a legislação brasileira não faz menção às atividades de polícia 

ostensiva e preservação da ordem pública, tampouco às de defesa civil, missões 

constitucionais atribuídas, respectivamente, às polícias e aos corpos de bombeiros militares 

brasileiros (v. artigo 144, § 5º, da Constituição Federal de 1988). Isto porque aos militares dos 

Estados (integrantes das polícias e corpos de bombeiros militares) a conduta caracterizada 

como greve é expressamente vedada (v. artigo 142, § 3º, inciso IV, da Constituição Federal de 

1988), assim como é vedada, como já visto, a filiação partidária. O que não tem impedido que 

tais normas venham sendo recorrentemente desrespeitadas, não em uma, mas em quase todas 

as corporações militares estaduais, o que denota que a norma legal caducou. 
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Assim, quando militares se reúnem e decidem, por conta própria, não mais trabalhar 

(deixando de exercer suas missões constitucionais), desobedecendo ordens de superiores 

hierárquicos,  definidas previamente, ou negando-se a cumprir ordens dos mesmos superiores 

hierárquicos, no sentido de retornarem às suas atividades, juridicamente não se está diante de 

uma greve, e sim de um crime militar tipificado como motim (artigo 149, incisos I, II e III, do 

Código Penal Militar), ao qual se aplica pena de reclusão, de 4 a 8 anos, com aumento de 1/3 

para os cabeças. No caso de se terem recusado a trabalhar estando armados, o crime é mais 

grave, tipificado como revolta, e a pena é de 8 a 20 anos, com aumento de 1/3 para os 

cabeças. Do ponto de vista legal, portanto, militar não faz greve, mas motim ou revolta e pode 

ser penalizado por isso, com penas  como a perda do posto ou da graduação.Tomadas só por 

esse aspecto jurídico, as greves dos policiais e bombeiros militares, realizadas em vários 

Estados brasileiros em 1997, e a de Pernambuco, em particular, já seriam fenômenos sociais 

novos e inusitados, que mereceriam estudo e explicação.  

Como o fenômeno social, a greve de militares estaduais presume, a princípio, a 

paralisação de um tipo de atividade indispensável (polícia ostensiva), exercida por agentes 

públicos específicos, que são os militares estaduais, aos quais está vedada constitucionalmente 

tal conduta, há que se considerar que o que há de novo, do ponto de vista político, é a 

constatação de que a precariedade da segurança pública, direito e responsabilidade de todos,  

é reflexo da ineficiência do Estado Brasileiro, que também pode ser definido como um Estado 

não-usável - para se recorrer a uma expressão cunhada por PINHEIRO3  - visto que é 

demandado precariamente pela sociedade, que, por sua vez, tem consciência que as 

instituições públicas não assumem totalmente seus papéis constitucionais e, mesmo quando o 

fazem, não atuam segundo os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade e da eficiência. O Estado desejável ou usável seria aquele no qual os direitos e 

deveres valessem para todos e onde os que violassem a lei fossem devidamente punidos. 

Num Estado não-usável como esse, onde os agentes públicos não cumprem seus papéis 

constitucionais e onde a lei é violada por esses mesmos agentes, encarregados de preservá-la, 

costuma-se dizer que alguns textos legais já ingressam no ordenamento jurídico nacional 

natimortos. Este é o caso, por exemplo, dos dispositivos constitucionais relativos aos 

militares, que os proíbem de sindicalizar-se e de fazer greves. Como o próprio texto 
                                                 
3 PINHEIRO. Paulo S. O Estado de Direito e os não-privilegiados na América Latina, in 
MÉNDEZ, Juan E., O'DONNELL, Guillermo, e PINHEIRO, Paulo S. (org.), Democracia 
Violência e Injustiça: o Não-Estado de Direito na América Latina. São Paulo: Paz e Terra, 
2000, p. 14. 
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constitucional de 1988 (em seu artigo 5°), garante tais direitos e outros mais a todos os 

cidadãos brasileiros – definindo-os como fundamentais, invioláveis e auto-regulamentáveis – 

não é de estranhar que os militares estaduais, cidadãos como quaisquer outros, entendam que 

dispositivos constitucionais programáticos, como os que tratam de direitos e deveres 

específicos (artigos 42 e 142), e que lhes impõem restrições de direitos, não podem se 

sobrepor aos dispositivos da mesma Constituição, que tratam de direitos fundamentais.   

Tome-se, então, o caso de Pernambuco em 1997, quando os policiais e bombeiros 

militares descumpriram um texto legal sob o argumento de que o Governador do Estado 

houvera descumprido outro, que lhes estava prejudicando seriamente. Desta forma, mormente 

sendo ilegal, a greve dos militares estaduais foi legitimada, tornando-se até admissível como 

novo fenômeno social, que precisa ser entendido sob o ponto de vista da moralidade jurídica. 

Deixou de ser impossível para se tornar provável e já faz parte das principais preocupações do 

Governo do Estado. O governo federal, por sua vez, apanhado de surpresa em 1997, baixou 

um pacote de medidas extraordinárias, caracterizando definitivamente os policiais e 

bombeiros militares como militares dos Estados e do Distrito Federal (vide Emenda 

Constitucional nº 18, de 05/02/98), mas não reverteu a mudança no comportamento daqueles 

agentes públicos. O conceito de greve de militares estaduais consolidara-se. 

O que a sociedade pernambucana cobra, hoje, dos políticos que vêm ocupando na chefia 

do Poder Executivo do Estado, não é que se preparem ou criem mecanismos para enfrentar 

novas greves de militares estaduais, mas que adotem políticas públicas sérias, na área de 

segurança pública, valorizando, sobretudo, os integrantes das corporações militares locais. 

Afinal, os nossos cidadãos têm péssimas lembranças dos momentos de intranqüilidade que 

viveram em 1997 e, depois, em 2000. 

 

2.2. Pesquisas de Campo e Entrevistas: Os atores sociais e as explicações sobre a Greve 

 

Por ser objeto principal desta Dissertação a contraposição das posturas institucional - 

vigente em Pernambuco, por ocasião da Greve dos Policiais e Bombeiros Militares, em Julho 

de 1997 - e individual – fruto da ação de atores sociais destacados, naquele mesmo evento -, o 

autor utiliza uma metodologia composta, para dar conta de todas as variáveis, objetivas e 

subjetivas, que conformam o fato pesquisado em si. Assim, num primeiro momento, o autor 

recorre aos dados de uma Pesquisa  Interna, realizada no período de agosto de 1997 a 
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dezembro de 1998, a partir de um questionário elaborado pelo mesmo – quando exercia o 

cargo de Chefe da 1ª Seção do Estado-Maior Geral da PMPE, encarregado da área de 

Legislação e Efetivo - e distribuído a uma Amostra representativa do efetivo existente da 

Corporação. Por razões operacionais e institucionais, os dados dessa Pesquisa só foram 

consolidados no primeiro semestre de 2005, devendo tornar-se, a partir da defesa desta 

Dissertação, a avaliação mais precisa, do ponto de vista quantitativo, sobre a Greve de 1997.  

Num segundo momento, o autor apresenta as conclusões de um conjunto de Entrevistas, 

com personagens locais previamente selecionados, em face da importância de suas 

participações no evento de 1997, os quais responderam a um questionário específico, também 

elaborado pelo autor; e, por fim, apresenta a tabulação das respostas de um terceiro 

questionário, relativo a uma Pesquisa Nacional, realizada com Comandantes Gerais de 

Polícias Militares do país, que levantou dados específicos, para um estudo comparativo, sobre 

a eclosão de greves de policiais e bombeiros militares, em seus Estados, no ano de 1997, e as 

formas de participação dos atores sociais destacados. 

A Pesquisa Interna, vale dizer, quando concebida pelo autor, logo após a Greve, 

considerou como População a ser pesquisada o Efetivo Existente da PMPE, em Julho de 

1997, bem como sua respectiva lotação para emprego, nas diversas organizações militares 

estaduais. Isto porque, ficou claro na ocasião, que a percepção e participação dos policiais 

militares pernambucanos, dependendo de onde o mesmos estavam servindo, sofreu 

interferências, embora o sentimento comum, pelo menos da parte dos praças, fosse de total 

apoio às reivindicações encaminhadas pelas associações. 

Por ocasião do início da Pesquisa Interna, os dados da População da PMPE eram 

os seguintes:  

1. A PMPE contava, em 1997, antes da eclosão da Greve, com um Efetivo Existente de 

17.559 integrantes na ativa, sendo 1.130 Oficiais e 16.429 Praças. Não foram computados 

para a Pesquisa os Aspirantes-a-Oficial e os Alunos-Oficiais (Praças Especiais), por se 

acharem em período de formação e estágio e não serem considerados como efetivos 

disponíveis das Organizações Militares Estaduais; 

2. Os Oficiais do Efetivo Existente estavam assim distribuídos: 18 Coronéis, 64 Tenentes 

Coronéis, 119 Majores, 303 Capitães, 248 Primeiros Tenentes e 378 Segundos Tenentes; 
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3. Os Praças do Efetivo Existente estavam assim distribuídos: 69 Subtenentes, 279 Primeiros 

Sargentos, 845  Segundos Sargentos; 657 Terceiros Sargentos, 1.361 Cabos e 13.218  

Soldados; 

4. O Efetivo Existente estava distribuído da seguinte forma: 12.291 estavam na Atividade-Fim 

(policiamento ostensivo), 3.512 estavam na Atividade-Meio (atividades administrativas e 

de apoio operacional) e 1.756 estavam Indisponíveis (em gozo de férias ou licenças, 

afastados por problemas de saúde ou de outra natureza, etc.). Do Efetivo Disponível, 8.691 

estavam lotados nas OME da Capital e Região Metropolitana do Recife e 7.112 estavam 

lotados nas OME do Interior do Estado; 

A partir da População levantada, a Amostra definida pelo autor, observadas as normas de 

pesquisas sociais quantitativas, foi de 10% do Efetivo Existente, distribuído por todos os 

postos e graduações e observadas as lotações dos policiais militares, na Capital e Região 

Metropolitana do Recife (RMR) e no Interior do Estado. A distribuição foi planejada para 

ocorrer da seguinte forma : 

a. 1.756 questionários para toda a Amostra, sendo 113 para Oficiais e 1.643 para Praças. Do 

total de questionários distribuídos, 966 foram para os Oficiais e Praças lotados na Capital e 

Região Metropolitana do Recife (RMR) e 790  foram para os lotados no Interior do Estado; 

b. Dos 113 questionários distribuídos aos Oficiais, 02 foram respondidos por Coronéis, 06 por 

Tenentes Coronéis, 12 por Majores, 30 por Capitães, 25 por Primeiros Tenentes e 38 por 

Segundos Tenentes. Não houve registro de defecção na devolução dos questionários dos 

Oficiais, já que todos os pesquisados, embora escolhidos aleatoriamente, responderam 

integralmente ao questionário; 

c. Dos 1.643 questionários distribuídos aos Praças, 07 deveriam ser respondidos por 

Subtenentes, 28 por Primeiros Sargentos, 84 por Segundos Sargentos, 66  por Terceiros 

Sargentos, 136 por Cabos e 1.322 por Soldados. Na devolução daqueles questionários, 

mormente tenham sido dadas as mesmas garantias de sigilo da fonte e sido solicitado o 

auxílio para a realização da pesquisa, registrou-se uma defecção da ordem de 20%, tendo 

deixado de responder: 06 Terceiros Sargentos, 38 Cabos e 285 Soldados, totalizando 329 

questionários não respondidos, o que não comprometeu a confiabilidade da Amostra, visto 

que se enquadrava dentro do esperado neste tipo de pesquisa. 

Mormente estivesse o autor, logo após a Greve, em agosto de 1997, exercendo, como já 

dito, o cargo de Chefe da Seção de Legislação e Efetivo da PMPE - bastante apropriado para 
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o levantamento de dados relativos à pesquisa que se propunha, mesmo que não houvesse 

qualquer interesse acadêmico, na ocasião -, o trabalho foi iniciado sem o aval do comando da 

Corporação, não tendo sido poucos os problemas operacionais que se apresentaram, a partir 

mesmo da elaboração do questionário, da seleção da amostra de pesquisados e da distribuição, 

tudo porque o assunto ainda era tratado de forma muito cautelosa, para não dizer confidencial, 

dentro da Corporação.  

Tendo a PMPE ingressado no novo Governo, com Jarbas Vasconcelos, em 1999, 

sobrevieram novas reivindicações salariais e movimentações intensas das associações de 

oficiais e praças, que culminaram com a fatídica Greve de outubro de 2000, muito mais 

traumática que a de 1997. A possibilidade de recuperação dos questionários distribuídos 

tornou-se, então, muito remota. No final de 2001, o autor entrou em licença do serviço, só 

retornando à corporação em 2003. Só então, com seu ingresso no Mestrado de Ciência 

Política e a definição do tema para a Dissertação, retomou o penoso trabalho de recuperação 

dos questionários; de adaptação do questionário inicial; consolidação das respostas e 

tabulação dos dados, concluindo toda a tarefa só no primeiro semestre de 2005. 

A vantagem de ter restaurado a pesquisa original, porém, é que os dados não foram 

contaminados com as impressões da 2ª Greve (de 2000), já que, como foi constatado, a 

maioria dos pesquisados já havia respondido aos questionários antes do segundo movimento 

de paralisação.  

O que se constatou na demora da devolução dos questionários foi um receio, justificado até, 

especialmente dos praças, em não sofrer retaliações de seus superiores hierárquicos, em 

função de uma possível identificação dos autores das respostas. Neste ponto, aliás, convém 

destacar que o tema pesquisado continua sendo tabu dentro das corporações militares 

estaduais. Há uma visível indisposição, sempre que o assunto é cogitado, não só em 

Pernambuco, mas em todos os Estados onde o autor coletou dados para a pesquisa. O autor 

reconhece que o assunto pode ser traumático, mas nem por isso deve ser esquecido ou deixar 

de ser pesquisado. O que parece, a priori, é que os atores sociais, que tenham podido e/ou 

ainda possam interferir, através de suas decisões/escolhas, na situação salarial dos militares 

estaduais, se antes sofriam de miopia crônica e não enxergaram os sinais de crise, hoje 

padecem de amnésia, e não recordam das consequências dos episódios de 1997.  

 No Estudo de Caso desta Dissertação, uma vez aplicado o Questionário nº 1 (vide modelo a 

seguir) da Pesquisa de Campo Interna; tabulados e consolidados os dados, os resultados 

constam das Tabelas e Gráficos a seguir, tendo demonstrado, de forma genérica, que: 
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1. A situação salarial dos Oficiais e Praças da PMPE, antes da 

eclosão da Greve, em julho de 1997, era de muita dificuldade e os 

policiais militares, embora esperassem uma solução do Governo do 

Estado - cuja política salarial era considerada muito ruim -, 

estavam dispostos a pressionar as autoridades para obter melhorias 

salariais. Os canais para isso eram as associações de militares; 

2. Para a tropa, o Governador Miguel Arraes e o novo Comandante 

da PMPE, Coronel Menezes, apesar das grandes expectativas, por 

conta de seus passados democráticos, não iriam resolver a questão 

salarial; 

3. A Greve dos Policiais Militares Pernambucanos, em Julho de 

1997, não só não era inevitável, como foi o resultado de um 

conjunto de decisões/escolhas  individuais equivocadas, em 

especial da parte do Governador do Estado e do Comandante Geral 

da PMPE;   

4. Uma vez deflagrada a Greve, em 16 de julho de 1997, a maior 

parte do Efetivo Existente da PMPE, nem participou ativamente 

das manifestações, nem retornou aos quartéis para cumprir suas 

escalas regulares de policiamento ostensivo; preferindo aguardar à 

distância o fim das negociações; e 

5. Sem policiamento ostensivo nas ruas, o que se entende, num regime 

democrático, por Estado Democrático de Direito, pelo menos no 

que diz respeito Pernambuco, ficou  paralisado.  
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PESQUISA PARA A DISSERTAÇÃO DO MESTRADO DE CIÊNCIA POLÍTICA DA UFPE 

 “GREVE DOS POLICIAIS MILITARES PERNAMBUCANOS EM JULHO DE 1997” 

 

QUESTIONÁRIO Nº 1 PARA A PESQUISA GERAL COM A AMOSTRA DO EFETIVO DA PMPE 

 
1. Em Julho de 1997, o Pesquisado era: Oficial (Posto:_____________); Praça (Graduação: ____________ ). 
 
2. Em Julho de 1997, o Pesquisado estava lotado(a) no(a)   ________________________________________  . 
 
3. Em Julho de 1997, o Pesquisado encontrava-se afastado(a) do serviço por motivo de: _________________  .  
     (indicar casos de férias, licença médica, licença especial, viagem para fora do Estado, etc.) 
 
4. Durante o movimento de paralisação (de 16/07 a 28/07/97), o Pesquisado agiu da seguinte forma: 

4.1. (   )  participou ativamente das manifestações e se ausentou da OME durante o período; 
4.2. (   )  não participou das manifestações, por se encontrar afastado, conforme resposta do item 3; 
4.3. (   )  não participou das manifestações e foi escalado por sua OME, seja na segurança das 
instalações  físicas  da Unidade, seja em guarnições motorizadas ou no policiamento à pé,  
4.4. (   )  não  participou  das  manifestações,  não  compareceu à OME, e nem concorreu a qualquer 
escala deserviço, em apoio aos companheiros, que reivindicavam melhorias salariais. 
 

5. Em relação às ações das Associações (de Cabos e Soldados e de Oficiais, Subtenentes e Sargentos ), que 
se achavam em plena atividade no período da Greve de 1997, o Pesquisado tinha a seguinte posição:  

5.1. (   ) concordava com as ações;  5.2. (  ) não concordava com as ações. 
6. Em relação à situação salarial dos Oficiais e Praças, o Pesquisado percebia o seguinte: 
 

6.1. (   ) havia muita dificuldade, cabendo ao Governo dar uma solução, até mesmo sob pressão ; 
6.2. (   ) a situação era difícil, mas podia haver negociação, sem necessidade de soluções radicais. 

7. Com relação à política salarial do Governo Arraes, para os policiais militares, o Pesquisado percebia que: 
7.1. (   ) não havia política salarial; 7.2. (   ) era muito ruim; 7.3. (   ) era ruim; 7.4. (   ) era boa;  
7.5. (   ) era muito boa; 7.6. (   ) era ótima. 
 

8. Com relação às perspectivas de melhorias salariais e de condições de trabalho para a tropa, com a 
nomeação do novo Comandante Geral da PMPE, Coronel PM Menezes, o Pesquisado percebia o seguinte: 

8.1. (   ) ele não iria mudar nada; 8.2. (   ) ele iria implantar melhorias;  
8.3. (   ) ele iria piorar a situação. 
 

9. A respeito da Greve dos Policiais Militares de Minas Gerais, em maio de 1997, que resultou em graves 
incidentes, o Pesquisado informa que: 9.1. (   ) tomou conhecimento;  9.2. (   ) não tomou conhecimento. 
 
10. A respeito da hipótese de inevitabilidade da Greve dos policiais militares pernambucanos, em julho de 
1997, isto é, que ela iria ocorrer, independentemente das providências adotadas pelo Governo do Estado, pois já 
havia sido articulada nacionalmente e já estava planejada pelas associações, o Pesquisado percebia que:  

10.1. (   ) sim, ela era inevitável;  10.2. (   ) não, ela não era inevitável e poderia ter sido evitada. 
 

11. Com relação à hipótese de que a prisão dos líderes da Associação dos Cabos e Soldados, na manhã do 
dia 16 de julho de 1997, por determinação do Comandante Geral da PMPE, Coronel PM Menezes, foi a razão  
principal, que levou os militares às manifestações  daquele dia e a conseqüente paralisação de suas atividades, o 
Pesquisado afirma que:  

11.1. (   ) sim, concorda com essa hipótese; 11.2. (   ) não, não concorda com essa hipótese. 
 

12. Com respeito à conclusão que, com a Greve de Julho de 1997, e sem policiamento ostensivo nas ruas, o 
Estado ficou “paralisado”, pois o Governo deixou de garantir a segurança dos cidadãos; não teve como deter os 
marginais, que atuavam livremente; e passou a acumular prejuízos na economia, o Pesquisado afirma que:   

12.1. (   ) sim, concorda com essa conclusão; 12.2.  (   ) não, não concorda com essa conclusão.  
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GREVE DOS POLICIAIS MILITARES PERNAMBUCANOS EM JULHO DE 1997 

TABELA INDICATIVA DO NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO E PERCEPÇÃO 

DO EFETIVO DA PMPE 

 

TABELA I – TOTAL GERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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TABELA II– OFICIAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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TABELA III – PRAÇAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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GREVE DOS POLICIAIS MILITARES PERNAMBUCANOS EM JULHO DE 1997 
GRÁFICO INDICATIVO DO NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO E PERCEPÇÃO 

DO EFETIVO DA PMPE 
 

GRÁFICO 1 
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Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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GREVE DOS POLICIAIS MILITARES PERNAMBUCANOS EM JULHO DE 1997 

GRÁFICO INDICATIVO DO NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO E PERCEPÇÃO 

DO EFETIVO DA PMPE 
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Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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GRÁFICO INDICATIVO DO NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO E PERCEPÇÃO 
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Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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GRÁFICO INDICATIVO DO NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO E PERCEPÇÃO 
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Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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GREVE DOS POLICIAIS MILITARES PERNAMBUCANOS EM JULHO DE 1997 

GRÁFICO INDICATIVO DO NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO E PERCEPÇÃO 
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Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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GRÁFICO INDICATIVO DO NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO E PERCEPÇÃO 
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Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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GRÁFICO INDICATIVO DO NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO E PERCEPÇÃO 
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Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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GREVE DOS POLICIAIS MILITARES PERNAMBUCANOS EM JULHO DE 1997 

GRÁFICO INDICATIVO DO NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO E PERCEPÇÃO 

DO EFETIVO DA PMPE 
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Fonte: Pesquisa de Campo realizada pelo autor. Recife: Agosto de 1997 a Dezembro de 1998. 
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A análise pontual dos dados obtidos permitiram ao autor apresentar os seguintes 

Comentários específicos, a partir da Questão 4 (já que os dados das Questões de 1 a 3 já 

foram apresentados anteriormente), destacando cada questão e seus resultados percentuais, 

tomados de toda a Amostra (Tabela I), da Sub-Amostra dos Oficiais (Tabela II) e da Sub-

Amostra dos Praças (Tabela III): 

Questão 4: Ao serem perguntados sobre suas participações, durante a Greve de Julho de 

1997, quase a metade dos Oficiais e Praças (47,02%) alegaram não ter participado das 

manifestações, não ter comparecido à OME, e nem ter concorrido a qualquer escala de 

serviço, tudo isso “em apoio aos companheiros, que reivindicavam melhorias salariais”. 

Desse contingente, o percentual maior é, evidentemente, dos Praças (49,32%), já que a maior 

parte dos Oficiais (35,40%) preferiu responder  não ter participado das manifestações e ter 

sido escalado por sua OME, na segurança de instalações físicas da própria Unidade, em 

guarnições motorizadas ou no policiamento a pé. 

Comentários às respostas da Questão 4: Em decorrência da formação, os Oficiais, via 

de regra, são mais comedidos que os Praças, nas suas ações. Mesmo tendo sido constatado, na 

prática, que só um grupo reduzido desses Oficiais (29,20%) participou ativamente das 

manifestações, e que, entre os que não compareceram às suas OME para trabalhar, 15,04% 

alegou estar em gozo de algum afastamento legal (férias, licenças, dispensas médicas, etc.) e 

20,35% alegou que não participou em apoio aos companheiros manifestantes, o mais 

provável é que os que alegaram ter comparecido às suas OME para trabalharem, devem ter se 

mantido aquartelados, já que o número de guarnições motorizadas lançadas, no período, não 

chegou a 20, quando a média normal anterior era de 150. Como a greve fora uma iniciativa 

dos praças, eles a monitoraram de dentro dos quartéis. 

Questão 5: Ao serem perguntados sobre suas posições pessoais, em relação às ações das 

Associações de Oficiais e Praças, que se achavam em plena atividade no período da Greve, 

um contingente expressivo de Oficiais e Praças (84,37%) responderam que concordavam com 

as ações, sendo que esse percentual é maior entre os Praças (87,06%) do que entre os Oficiais 

(53,10%). 

Comentários à Questão 5: A confiança maior na APCSPBM se justificava pelo fato 

daquela entidade já se achar organizada desde o segundo semestre de 1996 e de ter obtido, a 

partir da assunção do Coronel Menezes, no Comando Geral da PMPE, um maior espaço para 

encaminhar as suas reivindicações. Ademais, a situação salarial dos Praças, principalmente 
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Cabos e Soldados, era, em termos proporcionais, bem mais precária que a dos Oficiais, 

constando os pleitos de melhorias em diversos documentos informativos distribuídos pela 

entidade. Com relação à AOSS, além de, ainda, funcionar com uma diretoria provisória, 

padecia da dificuldade original, a de ter sido pensada como associação só de Oficiais e de ter 

sido obrigada, pela necessidade de atuar imediatamente, a se aglutinar com os Subtenentes e 

Sargentos. Sem contar que o Oficial mais destacado daquela Associação, o então Capitão 

Feitosa, também, era visto como um pretenso candidato a um cargo eletivo em 1998, e que 

estaria se utilizando da entidade para tal fim.  

Questão 6: Quando perguntados sobre a situação salarial experimentada na época, um 

percentual bem elevado de Oficiais e Praças (83,95%) respondeu que havia muita dificuldade, 

cabendo ao Governo do Estado dar uma solução, “até mesmo sob pressão”. Mais uma vez, os 

Praças foram mais enfáticos (86,07%) do que os Oficiais (59,29%) na escolha da alternativa. 

Comentários à Questão 6: Como eram os Praças que passavam maiores dificuldades 

financeiras, eles é que reivindicavam mais. Para se ter uma idéia, um Soldado da PMPE, da 

ativa, percebia, em junho de 1997, menos de R$ 300,00 de vencimentos mensais brutos, um 

dos menores salários do país. A idéia de se aguardar um pouco mais, por mais negociações, 

sem necessidade de soluções radicais, não sensibilizava mais os Praças, que queriam soluções 

imediatas e eficazes. Os praças, aliás, já admitiam pressionar o Governo, da maneira que a 

Associação dos Cabos e Soldados achasse mais adequada. Já haviam tentado manifestar-se 

por melhores salários em duas oportunidades anteriores (em 1989 e 1995) e sabiam bem dos 

riscos que corriam com suas atividades, mas, daquela vez, ao que parece, era tudo ou nada. 

Os Oficiais, mais comedidos, num percentual considerável (40,71%), ainda admitiam 

conversar e não cogitavam das chamadas soluções radicais.  

Questão 7: Respondendo à pergunta sobre a política salarial do Governo Arraes, Oficiais 

e Praças, no seu conjunto, concordaram que se situava entre muito ruim (68,26%) e ruim 

(18,29%), havendo, porém, uma percepção bem mais tolerante dos Oficiais – dos quais, 

apenas, 26,55% consideravam a política salarial muito ruim e 35,40% classificaram-na como 

ruim -, do que dos Praças, que classificaram a política salarial como muito ruim (71,84%) ou  

ruim (16,82%). 

Comentários à Questão 7: Mesmo não dispondo de dados técnicos sobre a composição 

do orçamento do Estado, os policiais militares pernambucanos sabiam que seus salários 

estavam extremamente defasados. Procuravam complementar suas rendas com as chamadas 

virações ou bicos, atividades de segurança privadas, quase sempre clandestinas, que, além de 
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remunerarem mal, ainda colocavam em risco a vida dos mesmos. Contra o Governo, pesava a 

má vontade dos cidadãos pernambucanos (policiais militares entre eles), em função do 

chamado Escândalo dos Precatórios , uma operação financeira envolvendo muito dinheiro 

público, que nunca fora bem explicada. 

Questão 8. Quando perguntados sobre as perspectivas de melhorias salariais, em razão da 

assunção do novo Comandante Geral, Coronel Menezes, Oficiais e Praças concordaram, num 

percentual razoável (69,24%), que o novo Comandante Geral iria implantar melhorias. E esse 

percentual, quando tomado isoladamente, se reproduziu igualmente, entre os Oficiais 

(68,14%) e Praças (69,33%), demonstrando uma grande confiança naquele comandante. O 

que parece sobressair desses dados é que aquele sentimento de confiança perdurou até alguns 

dias antes da deflagração da greve e parece ter-se transformado em ódio, após o episódio da 

prisão dos líderes da APCSPBM. 

Comentários à Questão 8: Como já descrito nesta Dissertação, o Coronel Menezes 

assumira o Comando da PMPE, em janeiro de 1997, oriundo da Casa Militar, com as 

melhores expectativas da tropa, fosse pelo seu perfil democrático, fosse, principalmente, pela 

sua reconhecida ligação política com o Governador Miguel Arraes. Boa parte do efetivo, 

assim, tinha razões para esperar dele providências junto ao Governo para a implementação de 

melhorias salariais, e suas primeiras medidas no Comando Geral indicavam que haveria 

melhorias, o que, na prática, não ocorreu.  

Questão 9: Indagados sobre se tinham conhecimento dos graves incidentes decorrentes 

da Greve dos Policiais Militares de Minas Gerais, que resultaram, inclusive, na morte de um 

policial militar, os Oficiais e Praças, num elevado percentual (71,48%) responderam ter 

tomado conhecimento daqueles episódios. Os Oficiais, talvez pelo maior acesso às 

informações da mídia, tomaram conhecimento dos fatos num maior percentual (81,42%) do 

que os Praças (70,62%). 

Comentários à Questão 9: A Greve dos Policiais Militares mineiros, como se sabe, 

ocorreu em maio de 1997, foi bastante noticiada na mídia nacional e deixou vários lições para 

todos os demais policiais militares do país. O problema, ao que parece, está no tipo de 

interpretação e avaliação dos fatos lá ocorridos. Os Oficiais da PMPE, em que pese terem tido 

acesso às informações num maior percentual, certamente resolveram refletir numa forma do 

episódio não se repetir no nosso Estado. Já os Praças, pelo visto, tiraram como lição dos 

episódios de Minas Gerais a informação do reajuste final que o Governador mineiro fora 

obrigado a conceder: 48%, quando, no início da Greve, não chegava a 20%. O principal 
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Coordenador da APCSPBM, Soldado Renato, por exemplo, num trecho de uma reportagem 

da Revista Veja, na sua edição de 2 de julho de 1997, já declarava: “A vitória de Minas serviu 

de exemplo. Soldado dentro de quartel reclamando da vida não consegue aumento”1 (4).  Em 

outras palavras, os Praças estavam dispostos, sim, a adotar soluções radicais para a situação. 

Questão 10: A uma pergunta crucial, que dizia respeito à inevitabilidade ou não da Greve 

dos Policiais Militares Pernambucanos de Julho de 1997, Oficiais e Praças, num contingente 

bem representativo (76,17%) responderam que não, ou seja, que a Greve não era inevitável, e 

mais, que ela poderia ter sido evitada. Em termos proporcionais, 80,53% dos Oficiais e 

75,80% dos Praças concordaram que a hipótese da inevitabilidade, sustentada por alguns 

atores que participaram daquele evento, não é factível; como, também, não acharam, os 

pesquisados, coerente que se imaginasse, à época, que a Greve “iria ocorrer, 

independentemente das providências adotadas pelo Governo do Estado, pois já havia sido 

articulada nacionalmente e já estava planejada pelas associações”.  

Comentários à Questão 10: Por ser uma hipótese levantada pelo autor, desde que 

concebeu a realização da pesquisa de campo e, posteriormente, a elaboração desta 

Dissertação, as respostas a esta indagação foram consideradas de forma técnica, do ponto de 

vista estatístico. Para tanto, foram propiciadas todas as informações aos pesquisados, de sorte 

que eles não tivessem dúvidas da formulação da pergunta e pudessem responder livremente. 

O que preocupa, sim, é a fixação, até hoje, de alguns atores sociais, na idéia de que forças 

ocultas operaram na deflagração daquele episódio e o conduziram de forma a desestabilizar o 

poder político local. Faltam, ainda, provas dessa versão. 

Questão 11. Perguntados, objetivamente, se concordavam ou não com a hipótese de que 

a prisão dos líderes da Associação dos Cabos e Soldados, na manhã do dia 16 de julho de 

1997, por determinação do Comandante Geral da PMPE, Coronel PM Menezes, teria sido a 

“razão principal que levou os militares às manifestações daquele dia e a conseqüente 

paralisação de suas atividades”, Oficiais e Praças, num percentual elevadíssimo (89,49%) 

concordaram com essa hipótese. Vale destacar que os Oficiais, mais uma vez, fizeram uma 

avaliação menos impactante (80,53%), embora não menos expressiva, que os Praças (90,26%) 

sobre os mesmos fatos. Sobre essa conclusão, é bom destacar, que só o Coronel Menezes, 

quando entrevistado, discordou da hipótese majoritária. Destaque-se o maior percentual, já 

esperado, entre os Cabos (93,88%) e Soldados (91,13%). 

                                                 
1  Veja, Brasil, 2 de julho de 1997, p. 26. 
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Comentários à Questão 11: O conjunto de respostas a esta questão confirma outra 

hipótese do autor e serviu de âncora, tanto para o início da pesquisa, em 1997, quanto para a 

elaboração desta Dissertação. Convém lembrar que os registros da prisão dos líderes da 

Associação dos Cabos e Soldados são bem fartos e constam dos noticiários daquela data (16 

de julho de 1997). São conhecidos, também, os registros na mídia, local e nacional, da 

assunção da responsabilidade pela prisão, da parte do então Comandante Geral da PMPE, 

Coronel Menezes. Destaque-se, também, que a prisão foi planejada antecipadamente, desde o 

dia anterior, a partir de uma reunião do Comandante Menezes com os Coronéis que lhe 

assessoravam mais diretamente. Os líderes da APCSPBM foram convocados para uma 

reunião, na manhã da 4ª Feira (16), a qual se realizaria no Teatro do Derby.  

Simultaneamente à marcação da reunião, foi convocado, formalmente, o então 

Comandante da Companhia Independente de Operações Especiais (1ª CIOE), na época Major 

PM Eduardo Fonseca, para que se apresentasse para uma missão, no Quartel do Comando 

Geral, na manhã da 4ª Feira (16 de julho de 1997). As intenções do Comandante foram 

concretizadas e os líderes da APCSPBM foram presos. Considerando que, também por 

determinação do Coronel Menezes, na manhã daquela 4ª Feira (16 de julho de 1997), estavam 

sendo realizadas Formaturas Gerais (reuniões com todos os efetivos), em todas as Unidades 

da Corporação, a notícia da prisão dos líderes da Associação, no Quartel do Derby, chegou 

rápido às Unidades da Capital e Região Metropolitana do Recife.  

Os relatos dos então Comandantes de Unidades dão conta que, simultaneamente à 

chegada da informação sobre a prisão dos praças no QCG, ocorreu uma verdadeira 

debandada das tropas que se achavam reunidas, sem que houvesse qualquer possibilidade de 

impedir aqueles Praças exaltados e armados. As tropas dos quartéis mais próximos ao Quartel 

do Derby (Batalhão de Choque e Rádio-Patrulha) não demoraram a sair em passeata e se 

aglutinaram no início da Avenida Conde da Boa Vista. Em pouco tempo, também, 

incorporaram-se as tropas do Batalhão de Trânsito e do 13º BPM.  

Vale dizer que a APCSPBM tinha agendada uma assembléia geral para o dia seguinte, 5ª 

Feira (17 de julho de 1997), de onde, até, poderia sair uma manifestação semelhante. O que 

ocorreu, entretanto, foi a introdução no processo político de um fato não previsto – a decisão 

do Comandante Geral da PMPE, de prender os líderes da APCSPBM -, que antecipou uma 

decisão até então só possível e bem provável, e ensejou os resultados conhecidos. 

Questão 12: À última pergunta formulada, referente à percepção dos pesquisados sobre a 

paralisação do Estado, durante o período da Greve (16 a 28 de julho de 1997), pela ausência 
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de policiamento ostensivo (exercido com exclusividade pelos policiais militares) nas ruas e na 

medida que os Poderes constituídos, especialmente o Executivo, deixam de prover os direitos 

e garantias fundamentais e, particularmente, deixam de garantir a segurança pública e a 

sociedade fica entregue à própria sorte, a quase totalidade do efetivo pesquisado (94,81%) 

concorda com essa percepção. 

Como na questão anterior, registre-se que os Oficiais que optaram por tal resposta 

somaram um índice representativo (84,07%), mas, ainda assim, menor que o dos Praças, que 

chegaram quase à unanimidade (95,74%). Não foram registradas discrepâncias nos 

percentuais por postos e graduações. 

Comentários à Questão 12: A concepção de Estado Democrático de Direito, de tão 

difundida no país, a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, tornou-se o 

apanágio de qualquer política pública que se preze, mormente se for na área de segurança, 

campo de atuação dos policiais militares. E somente se compreende a existência de tal Estado, 

quando o mesmo é dotado de um aparato legal e constitucional, devidamente observado, e 

quando só o Estado dispõe da prerrogativa de usar o poder coercitivo, para fazer impor o 

ordenamento jurídico vigente. Para tanto, faz-se imprescindível que o Estado disponha de 

uma força policial, ostensiva, que atua, tanto preventiva, quanto repressivamente. Esta força, 

nos Estados brasileiros, são as polícias militares, instituições regulamentadas 

constitucionalmente, mas que, tais como as forças armadas, não são consideradas 

permanentes, daí porque, em alguns Estados, são negligenciadas pelos respectivos 

governadores. 

Em Pernambuco, como será demonstrado no tópico 2.3, desta Dissertação, a ausência de 

policiamento ostensivo provocou o caos e a intranqüilidade na população. Foram dias de 

terror, com os centros urbanos, da capital e do interior, transformados em territórios sem lei, 

daí porque ser óbvia a percepção de paralisação do Estado. Os pesquisados que não se deram 

conta da situação, ou permaneceram em suas casas, muito bem guardadas, ou puderam dispor 

de seguranças privados para suas segurança pessoal e de seus familiares. Ou, de outro modo, 

puderam, eles próprios, atuar como seguranças privados e, assim, melhorar a renda pessoal, à 

custa da intranqüilidade e da insegurança públicas. Ao se cogitar sobre interesses individuais 

e de alguns grupos, aliás, no tocante às demandas por segurança privada, o autor lembra que a 

hipótese não é tão irrelevante quanto parece, isto porque, em que pese ter a economia local 

sofrido severos prejuízos - especialmente no comércio e na área de serviços, como visto no já 
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citado tópico 2.3 -, a área de segurança privada prosperou bastante, com a grande demanda 

pela contratação de seguranças pessoais.  

A presente Dissertação conta, ainda, com duas outras fontes de pesquisa: a primeira, sob 

a forma  de Entrevista, desenvolvida a partir de um roteiro de perguntas pré-estabelecidas, 

constantes do Questionário nº 2 (vide formulário a seguir).  Tais entrevistas foram realizadas 

com um conjunto de pessoas que, na época da deflagração da Greve, ocupavam cargos de 

relevância nas principais instituições do Estado de Pernambuco ou que se destacaram durante 

as manifestações, por atuarem junto às entidades representativas dos militares estaduais. 

Todos os entrevistados constam de uma Relação de Perfis (vide quadros a seguir), contendo 

informações específicas sobre os mesmos. A segunda fonte é uma Pesquisa de Campo 

Nacional, com um estudo comparativo entre a Greve dos Policiais Militares Pernambucanos, 

em Julho de 1997, e outras deflagradas por militares estaduais, no mesmo período, nos demais 

Estados brasileiros. Tal Pesquisa está ancorada no Questionário nº 3 (vide formulário a 

seguir) e num Quadro Comparativo (vide modelo a seguir), no qual são tomadas por 

parâmetros as Polícias Militares dos Estados de Minas Gerais, Ceará e Alagoas. 

Dos Entrevistados Selecionados, os então Secretários Eduardo Campos, Dilton da Conti e 

Jair Pereira, e o então Procurador Izael Nóbrega, invocaram razões de foro íntimo e/ou 

políticas para não se manifestarem. Dos 17 (dezessete) que responderam, resultaram as 

seguintes conclusões genéricas: 

• 15 (88,23%) responderam que as greves dos militares estaduais devem ser tratadas como 
formas eficazes de pressão, e não como crimes militares de motim ou revolta; que não há 
qualquer relação entre as Greves de 1997 e 2000, em Pernambuco; e que a falta de polícia 
ostensiva nas ruas paralisa o Estado Democrático de Direito;  

• 14 (82,35%) concordaram que a greve era evitável; que o Governo do Estado não tinha 
intenção de elevar o soldo dos policiais militares para R$ 130,00; que a decisão do 
Comandante Geral da PMPE, Coronel Menezes, de permitir o acesso dos representantes da 
APCSPBM às Unidades da PMPE, fora uma postura individual; e que tal postura decorria das 
pretensões políticas daquele Comandante Geral, mesmo que não tivesse densidade eleitoral;  

• 13 (81,25%) concordaram que a prisão dos líderes da APCSPBM foi o estopim para a 
deflagração da greve; que a solicitação de tropas do Exército para ocupar o Quartel do Derby 
foi do Comandante Geral da PMPE, Coronel Menezes; e que a Greve foi fruto de decisões 
locais equivocadas, e não do chamado efeito-dominó; e 

• 10 (58,82%) afirmaram que as autoridades que assessoraram diretamente o Governador  e o 
Comandante da PMPE, foram o Deputado Estadual Pedro Eurico (Líder do Governo) e o 
Procurador Izael Nóbrega.  
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“GREVE DOS POLICIAIS MILITARES PERNAMBUCANOS EM JULHO DE 1997” 
QUESTIONÁRIO Nº 2 PARA OS ENTREVISTADOS SELECIONADOS 

 
Independentemente de avaliações passadas, devidamente registradas e do conhecimento público, o Entrevistado 
avalia, hoje, que a Greve deflagrada pelos militares estaduais pernambucanos, em julho de 1997, era ou não 
“evitável” ?   
Por que ?  
 
O Entrevistado concorda que a prisão dos líderes da Associação dos Cabos e Soldados, ocorrida na manhã da 4ª 
Feira (16/07/1997), por determinação (segundo o que se sabe) do Comandante Geral da PMPE, Coronel 
Menezes foi o estopim para a realização das manifestações que se seguiram, a partir daquela data ?  
Ou pode afirmar, com segurança, como ator social e político destacado, à época, que tudo já estava organizado 
para ocorrer como ocorreu ? 
 
O Entrevistado sabe de quem foi a solicitação para que tropas do Exército ocupassem o Quartel do Comando 
Geral da PMPE, na tarde da 4ª Feira (16/07/1997) ?  
Em caso positivo, quem foi essa autoridade e quais as razões que a levaram a fazer tal solicitação ?   
 
Na opinião do Entrevistado, o tratamento diferenciado do Comandante Geral da PMPE, Coronel Menezes, em 
relação à Associação dos Cabos e Soldados, permitindo o acesso, quase irrestrito, dos integrantes daquela 
entidade às Unidades da PMPE, para a realização de suas atividades de “conscientização política” – ao contrário 
da postura de seu antecessor no Comando, Coronel Moura - era uma atitude individual ou ele recebera 
orientação específica do Governador do Estado nesse sentido? 
 E quais seriam as razões mais plausíveis para tal postura ? 
 
O Entrevistado sabe que parlamentares ou membros do Poder Executivo assessoram, de forma mais efetiva, o 
Governador do Estado e o Comandante Geral da PMPE, durante todo o período da Greve (de 16 a 28 de julho de 
1997) ? Em caso positivo, quais as sugestões mais cogitadas, em relação às medidas que deveriam ser adotadas 
contra os chamados “grevistas”, durante e após o movimento de paralisação ?  
Quais as que foram realmente implementadas e por que ? 
 
O Entrevistado sabe se havia ou não, por parte do Governo do Estado, alguma cogitação para o lançamento do 
nome do Coronel Menezes, ou de qualquer outro militar ligado às associações, a algum cargo eletivo, em 1998 ?  
Se havia, o Coronel Menezes, ou outros nomes cogitados, tinha(m) o que se chama de “densidade eleitoral” ou 
apenas projeto(s) pessoal(is) à procura de apoio governamental ? 
 
No que diz respeito às propostas salariais apresentadas à época, e que geraram tantas controvérsias, o 
Entrevistado sabe se havia, realmente, da parte do Governo do Estado, a intenção de elevar o soldo dos Soldados 
para R$ 130,00 (conforme determinava a Lei nº 11.216/95) ou estavam sendo articuladas outras alterações ?  
Em caso positivo, quem, no Governo, estava autorizado a negociar as propostas salariais e dar a última palavra ? 
 
Na opinião do Entrevistado, as “greves” de policiais e bombeiros militares, mormente sejam constitucionalmente 
proibidas, podem ser consideradas como a forma mais efetiva de pressão, junto aos governos estaduais, na busca 
de melhorias salariais ou devem ser reprimidas à luz da legislação penal militar, como “motim” ou “revolta” ? 
 
Para o Entrevistado, a greve dos policiais militares pernambucanos, ocorrida em julho de 1997, foi fruto do 
chamado “efeito-dominó” ou “efeito-cascata”– já que haviam ocorrido movimentos semelhantes, na mesma 
época, em outros Estados – ou foi uma decorrência de uma série de ações equivocadas de alguns atores sociais e 
políticos importantes ?  
E, neste último caso, quem seria(m) esse(s) ator(es) ? 
 
Como o Entrevistado avalia, hoje, as repercussões da Greve de Policiais Militares de 1997, no nosso Estado, no 
país (onde elas ocorreram) e junto às Corporações Militares Estaduais (PMPE e CBMPE) ?  
O Entrevistado identifica relações entre o evento de 1997 e evento semelhante, ocorrido em outubro de 2000 ? 
 
O Entrevistado concorda que a falta de policiamento ostensivo nas ruas, ocorrida em Pernambuco em julho de 
1997, paralisou o Estado e deixou a população em pânico, além de ter causado sérios prejuízos à economia local 
?  
Em caso positivo, seria correto afirmar que, sem polícia ostensiva (polícia militar, no caso), não há Estado 
Democrático de Direito ?  
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PESQUISA PARA A DISSERTAÇÃO DO MESTRADO DE CIÊNCIA POLÍTICA DA UFPE 
“GREVE DOS POLICIAIS MILITARES PERNAMBUCANOS EM JULHO DE 1997” 

 
RELAÇÃO DOS PERFIS DOS ENTREVISTADOS SELECIONADOS 

          
NOME 

                 SITUAÇÃO ANTERIOR 
À GREVE DE JULHO DE 1997 

               SITUAÇÃO POSTERIOR 
         À GREVE DE JULHO DE 1997 

DJALMA SOUTO 
MAIOR PAES 
JÚNIOR 

Era Deputado Estadual, pelo PSB, e presidia a 
Assembléia Legislativa do Estado. Moderado, 
de família tradicional, chegou a ser eleito 
Deputado Federal, também pelo PSB, em 1998, 
não se reelegendo no pleito seguinte, em 2002. 

Em 1998, elegeu-se Deputado Federal pelo PSB, 
não conseguindo reeleger-se em 2002. Hoje, atua 
na Assessoria Especial do Prefeito do Recife, 
João Paulo. Continua filiado ao PSB. 

WALDEMIR  
OLIVEIRA LINS 

Era Desembargador e presidia o Tribunal de 
Justiça do Estado. Tido como moderado e 
experiente, estava quase no final de sua gestão. 

Está aposentado do Poder Judiciário de 
Pernambuco e não exerce qualquer cargo 
público. 

JOSÉ TAVARES Era Procurador de Justiça e presidia a Chefia da 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado, pela 
segunda vez. 

Está aposentado do Ministério Público de 
Pernambuco e não exerce qualquer cargo público 
no Estado. 

EDUARDO 
HENRIQUE 
ACCIOLY 
CAMPOS 

Era Deputado Federal licenciado e exercia o 
cargo de Secretário da Fazenda do Estado de 
Pernambuco. Neto e tido como herdeiro político 
do Governador Miguel Arraes. 

É Deputado Federal, por Pernambuco, no 3º 
mandato, e Presidente Nacional do PSB. Não 
ocupa cargo público no Estado, mas mantém-se 
atuante na política local. 

ANTONIO 
MENEZES DA 
CRUZ 

Era Coronel PM, Comandante Geral da PMPE, 
tendo assumido em 06/01/1997 e, antes, achava-
se no cargo de Chefe da Casa Militar do 
Governo do Estado. Era tido por muitos como 
homem de confiança  do Governador Arraes. 

Passou para a reserva da PMPE, logo após a 
Greve. Atua num cargo importante de uma 
grande empresa de segurança privada. Desde a 
Greve de 1997, não mais voltou a exercer 
qualquer cargo público. 

HUMBERTO DE 
AZEVEDO 
VIANNA FILHO 

Era Coronel BM, Comandante Geral do 
CBMPE, tendo assumido o cargo no início da 
gestão do Governador Arraes, em janeiro de 
1995. Era tido como amigo pessoal do 
Secretário da Fazenda, Eduardo Campos. 

Passou para a reserva do CBMPE. Após a Greve, 
chegou a exercer alguns cargos em Prefeituras 
do PSB, no Estado. Hoje, atua na iniciativa 
privada e não mais exerce qualquer cargo 
público. 

MOISÉS ALVES 
ALCÂNTARA 

Era Coronel PM, Chefe da Casa Militar do 
Governo, tendo assumido o cargo do Coronel 
Menezes, em janeiro de 1997. 

Passou para a reserva da PMPE e não exerce 
qualquer cargo público no Estado, nem está 
vinculado à AOSS. 

DILTON DA 
CONTI 
OLIVEIRA 

Era Secretário de Administração do Estado. 
Engenheiro dos quadros da CHESF, assumira o 
cargo desde o início da gestão do Governador 
Arraes, em janeiro de 1995. 

É Presidente da CHESF, tendo assumido o cargo 
desde o início do Governo LULA, em janeiro de 
2003. É filiado ao PSB, e ainda tem participação 
na vida política local. 

JAIR PEREIRA Era Secretário de Imprensa do Estado. Jornalista 
profissional, atuou como Porta-Voz do Governo. 
Filiado ao PSB e defensor do Governo Arraes,  
chegou,  ainda,  a participar das negociações 
salariais, que levaram ao fim da Greve. 

É Assessor da Presidência da CHESF, tendo 
assumido o cargo no início do Governo LULA, 
em janeiro de 2003. É filiado ao PSB, atua como 
jornalista e ainda participa da vida política local. 

IZAEL 
NÓBREGA DA 
CUNHA 

Era Procurador Geral do Estado. Procurador de 
carreira, assumira o cargo desde o início da 
gestão do Governador Arraes, em janeiro de 
1995. Defensor intransigente do Governador 
Arraes, foi designado, também, para participar 
das negociações salariais. 

É Procurador do Município do Recife, lotado na 
Procuradoria Consultiva; esteve, por dois anos, à 
disposição da Prefeitura de Olinda, como 
Procurador Municipal. É filiado ao PSB e ainda 
participa da vida política local. 

PEDRO 
FERNANDO 
MALTA 

Era General de Brigada do Exército e ocupava o 
cargo de Comandante da 10ª Brigada de 
Infantaria Motorizada. Em articulação com o 
Governo do Estado, foram dele as decisões sobre 
o emprego de tropas federais, durante a Greve 

Passou para a reserva do Exército em          1999, 
e não mais exerce qualquer atividade pública. 
Mudou-se para o Rio de Janeiro com seus 
familiares e mantém poucos contatos com 
amigos em Recife 

JOSÉ RAMOS DE 
LIMA FILHO 

Era Coronel PM e exercia o cargo de Corregedor 
da PMPE. Durante a Greve, exerceu o papel de 
representante do Comandante Geral da PMPE 
nas primeiras reuniões. Em seguida, participou 
das negociações salariais com o Governo. 

Após a Greve, foi acusado de não adotar as 
providências legais para processar e punir os 
grevistas. Passou para a reserva da PMPE e, há 
alguns anos, atua como Assistente Militar da 
Prefeitura do Recife 
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NOME 
 

SITUAÇÃO 
EM JULHO DE 1997 

SITUAÇÃO 
EM JANEIRO DE 2006 

JOSÉ RENATO 
RIBEIRO DE 
ALMEIDA 

Era Soldado PM, lotado no 11º BPM, e 
atuava como principal Coordenador da 
Associação dos Cabos e Soldados 
(APCSPBM). 

É Soldado PM, lotado na CITaer. Após a 
Greve, em função de divergências 
pessoais, desligou-se da APCSPBM. 

MARCOS SILVA 
TORRES GALINDO 

Era Soldado PM, lotado no 11º BPM, e, além 
de ser um dos Coordenadores da  APCSPBM, 
atuou como um dos principais líderes dos 
Praças, dado o seu carisma pessoal junto à 
tropa. Teve participação ativa nas 
manifestações e nas negociações com o 
Governo do Estado. 

É Soldado PM, lotado no 11º BPM. Após a 
Greve, em função de divergências 
pessoais, desligou-se da APCSPBM. No 
momento, atua junto à recém-criada 
Associação dos Subtenentes e Sargentos, 
uma dissidência da AOSS. 

MOISÉS FLORÊNCIO 
DE OLIVEIRA FILHO 

Era Soldado PM, lotado no 11º BPM. Atuava 
como Assessor de Comunicação e Porta-Voz 
da  APCSPBM, sendo, entre os Praças, a 
figura mais presente na mídia local e 
nacional. Atuou ativamente nas 
manifestações e nas negociações com o 
Governo. 

É Deputado Estadual, no 1º mandato. Foi 
eleito em 2002, pela coligação PL/PT, com 
a 2ª maior votação do Estado. Há algum 
tempo, assumiu, também, a Presidência da 
APCSPBM. Com a eleição, passou para a 
reserva da PMPE. É candidato à reeleição. 

SAMUEL 
GONÇALVES DE 
ANDRADE 

Era Coronel PM da Reserva da PMPE, e 
trabalhou, com outros Oficiais Superiores, da 
criação da Associação dos Oficiais, 
Subtenentes e Sargentos (AOSS). Antes e 
durante a Greve, participou de algumas 
reuniões, mas não das manifestações e das 
negociações salariais com o Governo do 
Estado. 

Permanece na reserva da PMPE. Logo 
após a Greve, desligou-se da AOSS, 
passando a presidência da entidade ao 
recém-eleito Capitão Feitosa. Continua 
atuando num cargo importante de uma 
grande empresa de saúde privada. Não 
exerce qualquer cargo público, nem está 
vinculado à AOSS. 

ALBERTO JORGE DO 
NASCIMENTO 
FEITOSA 

Era Capitão PM, lotado no Batalhão de 
Choque. Foi um dos fundadores da AOSS e 
era um dos principais líderes do grupo de 
Oficiais. Aderiu, desde o primeiro momento, 
ao movimento de paralisação dos Praças e 
participou ativamente das manifestações e 
das negociações salariais com o Governo do 
Estado. 

Já no Governo Jarbas, foi promovido a 
Major PM. Após várias iniciativas 
políticas, candidatou-se a Deputado 
Federal, em 2002,  obtendo uma votação 
expressiva, mas ficou como suplente. De 
licença da PMPE, ocupou um cargo na 
INFRAERO. É Vice-Presidente da AOSS, 
e está exercendo a Presidência. 

JOSÉ PAULO SANTOS Era Sargento PM, lotado no 11º BPM.   
Atuou, no âmbito da AOSS, como principal 
líder dos Graduados. Teve participação nas 
manifestações e nas negociações salariais 
com o Governo do Estado.   

Já no Governo Jarbas, foi promovido a 
Subtenente PM e, depois, passou para a 
reserva da PMPE. Ainda atua junto à 
AOSS e outras entidades de militares 
estaduais, e está lotado na Guarda 
Patrimonial 

ALEXANDRE JOSÉ 
DE SOUZA BRITO 

Era Tenente-Coronel PM, Comandante do 
Batalhão de Choque da PMPE. Foi de lá que 
saiu o primeiro contingente de policiais-
militares em passeata, no dia 16/07/97. Teve 
participação ativa na criação da AOSS, nas 
reuniões e nas manifestações da Greve. 

No início do Governo Jarbas, foi 
Corregedor da PMPE, tendo papel 
importante na Greve de 2000. Atuou, até 
há pouco, na Diretoria Geral de Operações 
da PMPE. Há pouco, foi promovido ao 
último posto (Coronel) da PMPE,  e ainda 
é vinculado à AOSS. 

GUSTAVO JOSÉ 
MONTEIRO 
GUIMARÃES 

Era Coronel PM, Comandante do 
Policiamento do Interior da PMPE. Com 
formação militar rígida, era contrário às 
manifestações dos praças. Amigo pessoal do 
Comandante Geral, assessorou-o durante toda 
a greve e chegou a acumular o Comando de 
Policiamento da RMR. 

Com o fim da greve e a exoneração do 
Coronel Menezes, assumiu o Comando 
Geral da PMPE, permanecendo no cargo 
até dezembro de 1998. Já no Governo 
Jarbas, exerceu outras funções na PMPE e 
passou para a reserva. Não exerce cargo 
público. 

ROBERTO 
CARVALHO MOURA 
E SILVA 

Era Coronel PM, Comandante do 
Policiamento da RMR. Por discordar do 
emprego de Cadetes nas guarnições 
operacionais, durante a greve, foi exonerado 
do cargo. Não tinha vinculação com as 
associações e, pessoalmente, discordava das 
manifestações. Mesmo fora do cargo, não 
participou de reuniões, nem das negociações 
salariais com o Governo do Estado. 

Após a greve, foi transferido para um 
cargo burocrático, onde permaneceu até 
dezembro de 1998. Já no Governo Jarbas, 
foi nomeado Comandante Geral da PMPE, 
ficando no cargo até março de 2001. 
Exerceu outras funções na PMPE e passou 
para a reserva. Não exerce qualquer cargo 
público, nem está vinculado a qualquer 
associação. 

Fonte: Pesquisa realizada pelo autor. Recife: 2006. 
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Quanto às respostas obtidas dos Comandantes Gerais das Polícias Militares do país, o 

autor constatou que, mormente tenham sido encaminhados, oficialmente e com antecedência, 

os roteiros de perguntas do Questionário nº 3 (vide modelo a seguir) e, ainda, que tenham 

sido mantidos contatos pessoais com aquelas autoridades, para prestar os esclarecimentos 

necessários, nove (9) dos vinte e sete (27) Comandantes de Polícias Militares não 

responderam à consulta. Dentre as respostas, as das Polícias Militares de três (3) Estados 

(Minas Gerais, Ceará e Alagoas) foram utilizadas num Quadro Comparativo específico, 

tendo em vista as peculiaridades das respectivas greves de militares estaduais, com 

conotações mais violentas. Uma constatação palpável, a partir das respostas de todos os 

Estados, foi a de que, para as escolhas/decisões dos policiais militares, por ocasião da 

deflagração de greves, foram julgadas irrelevantes algumas variáveis, tidas originalmente 

como importantes, tais como a vedação constitucional para a realização de greves, por parte 

dos militares, e a possibilidade de aplicação de sanções penais graves, pela prática dos crimes 

militares de motim e revolta. 

Assim, recorrendo ao Quadro Comparativo abaixo, elaborado pelo autor, verificou-se 

que: 

                       
ESTADO/PM  
VARIÁVEIS 

PERNAMBUCO 
PMPE 

MINAS GERAIS 
PMMG 

CEARÁ 
PMCE 

   ALAGOAS 
        PMAL 

situação salarial dos Oficiais 
e Praças da Polícia Militar, 
antes da greve. 

vencimentos muito 
defasados, sem 
reajustes há 3 anos. 

vencimentos muito 
defasados, sem reajustes 
há 5 anos. 

vencimentos muito 
defasados, sem 
reajustes há 3 anos. 

vencimentos não 
eram pagos há 8 
meses.  

políticas públicas formais do 
Governo do Estado e/ou 
reajustes salariais, para os 
Oficiais e Praças da Polícia 
Militar, antes da greve. 

não havia políticas 
públicas formais e o 
Governador, ainda, 
descumpria norma 
sobre  reajuste   

Governador vinha 
tentando postergar a 
solução de reajustes 
salariais, alegando falta 
de recursos. 

Governador estava 
implantando novo 
modelo de polícia, 
mas não atentava 
p/a situação 
salarial. 

Governador se 
dizia incapaz de 
solucionar crise, 
por absoluta falta 
de verbas. 

organização e liderança das 
associações vinculadas aos 
Oficiais e Praças da Polícia 
Militar, antes da greve. 

associações novas e 
pouco organizadas, 
com lideranças 
ainda em formação.  

associações antigas, mas 
com excesso de 
lideranças, que não se 
entendiam. 

associações 
antigas,  com  
excesso de 
lideranças e não 
muito  organizadas.  

associações com 
muitos líderes, 
desorganizadas, 
mas atuantes. 

relacionamento explícito das 
associações c/o Comandante 
Geral e o Governador do 
Estado. 

ambíguo, com o 
Comandante Geral, 
e inexistente, com o 
Governador. 

formal, tanto com o 
Comandante Geral, 
quanto com o 
Governador. 

discreto, com o 
Comandante Geral, 
e inexistente, com 
o Governador. 

desgastado, com  
Cmt Geral; e  
inexistente, com o 
Governador. 

possibilidade de se evitar a 
deflagração da greve, a partir 
de uma solução 
governamental. 

era possível, caso o 
Governo cumprisse 
a norma legal de 
reajuste salarial.  

era possível, caso o 
Governo concedesse o 
reajuste pleiteado para 
todos os Oficiais e 
Praças. 

era possível, caso o 
Governo desse o 
reajuste pleiteado 
para todos os 
Oficiais e Praças. 

Era possível, no 
caso de serem 
pagos os 8 (oito)  
meses de salários 
em  atraso. 

ocorrência de evento 
condicionante, da parte do 
Governo ou das associações, 
catalizador da deflagração da 
greve. 

proposta formal de 
reajuste, c/ aumento 
de R$ 10,00 e prisão 
dos líderes da 
APCSPBM. 

concessão de 11% de 
reajuste só para os 
Oficiais, excluindo os 
Praças, que eram os 
mais sacrificados. 

Negativa formal do 
Governo do Estado 
quanto à concessão 
de  reajuste salarial 
e negociação. 

desespero de um 
policial militar, 
que matou esposa 
e filhos e se 
suicidou. 

Fontes: Respostas dos Comandantes Gerais das PMMG, PMCE e PMAL, e Pesquisa do autor sobre PMPE. Recife: 
2006. 
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PESQUISA PARA A DISSERTAÇÃO DO MESTRADO DE CIÊNCIA POLÍTICA DA UFPE 
“GREVE DOS POLICIAIS MILITARES PERNAMBUCANOS EM JULHO DE 1997” 

 
 

QUESTIONÁRIO Nº 3 PARA OS COMANDANTES GERAIS DAS POLÍCIAS 
MILITARES DO BRASIL 

 

 

Durante o ano de 1997, ocorreu (ram) Greve (s) ou Movimento (s) de Paralisação de Policiais e Bombeiros 
Militares nesse Estado ? Em caso positivo, em que período(s) ? 

 

Quais as características principais da (s) Greve (s) ou movimento (s) de paralisação ? (citar se ocorreram 
passeatas, aquartelamentos, cerco a prédios públicos, confrontos com forças militares ou outras formas de 
manifestações não convencionais) 

 

 Por ocasião da (s) Greve (s) ou movimento (s) de paralisação, ocorreu (ram), também, envolvimento (s) de outra 
(s) categoria (s) de servidores públicos (civis) ?  

Em caso positivo, qual (is) ? 

 

Em 1997, os policiais e bombeiros militares desse Estado já contavam com associações ou entidades similares 
que os representassem ?  

Em caso positivo, tais associações estiveram, realmente, envolvidas com o planejamento e a execução das etapas 
da (s) Greve (s) ou movimento (s) de paralisação ? 

 

Antes da (s) Greve (s) ou movimento (s) de paralisação dos policiais e bombeiros militares, estava em 
andamento alguma negociação salarial, entre o (s) comando (s) da (s) corporação (ões) e o Governo do Estado ?  

Em caso positivo, as negociações já estavam avançadas ou havia algum impasse ? 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar, à época da (s) Greve (s) ou movimento (s) de paralisação, era um Oficial 
antigo ou recém-promovido? Fez carreira na área operacional ou administrativa ?  

Tinha bom trânsito político com o Governador do Estado ?  

Qual a posição dele em relação às associações de policiais e bombeiros militares ? 
 

Qual a orientação política do Governador do Estado, à época ? Num jargão político já ultrapassado, mas 
inteligível, ele poderia ser classificado, nos cenários políticos nacional e local, como um político de direita, de 
centro ou de esquerda ?  

Fora eleito com uma boa votação ?  

Gozava de popularidade no Estado ?  

Era bem visto pelos policiais e bombeiros militares ?  

Tinha apresentado projetos importantes na área da segurança pública ?  

Já havia concedido algum reajuste salarial aos policiais e bombeiros militares na sua gestão ?     

medidas legais (disciplinares e/ou penais) foram utilizadas, em relação aos policiais e bombeiros militares que 
participaram da (s) Greve (s) ou movimento (s) de paralisação ? 
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2.3. Destaques e repercussões da Greve para a Segurança Pública de Pernambuco 

 

Os milhares de policiais e bombeiros militares pernambucanos que, na manhã do dia 16 

de julho   de 1997, saíram em passeata pelas ruas centrais da capital pernambucana, numa 

explosão de rebeldia nunca vista na quase bicentenária história da Polícia Militar de 

Pernambuco, experimentaram uma aprovação popular instantânea, embora a data fosse 

considerada feriado, já que consagrada à Nossa Senhora do Carmo, Padroeira do Recife. Os 

policiais e bombeiros militares chegaram a ser saudados com chuva de papel picado, 

proveniente dos edifícios da avenida Conde da Boa Vista, homenagem só deferida às 

celebridades. A população recifense, ao que parece, não só por acompanhar as dificuldades 

salariais porque passavam os policiais militares, mas, também, por padecer de dificuldades 

salariais, identificou-se com os manifestantes e demonstrou seu apoio à passeata. 

O encanto demoraria pouco. Passados alguns dias, foram inúmeras as entidades 

representativas da sociedade pernambucana que recorreram aos periódicos locais para 

publicar seus manifestos (v. docs. nºs 8 e 9, do Apêndice). Nos documentos, como se pode 

observar, ao mesmo tempo em que os representantes da sociedade se declaram desprotegidos 

e em pânico, já cogitam, inclusive, da aplicação, por parte do Governo do Estado, de atitudes 

de força para conter os grevistas.  

Em relação aos fatos ocorridos na Polícia Militar, nos momentos que antecederam à 

Greve, deve-se destacar que os sinais eram contraditórios, particularmente em relação às 

decisões do Comandante Geral, o qual, da mesma forma que prestara esclarecimentos à tropa, 

através do Boletim Geral da PMPE (v. doc. nº 10, do Apêndice), visando, certamente, 

prevenir possíveis excessos dos praças, por ocasião da assembléia geral, que fora autorizada e 

marcada para o sábado (12/07/97), também determinara, ainda no dia 15/07/97, aos 

comandantes de Unidades do Interior do Estado que, no período de 16/07/97 a 18/07/97, 

mantivessem seus efetivos aquartelados, de prontidão e impedidos de se deslocarem para o 

Recife, em caravanas, para apoiarem seus colegas – quando a greve sequer fora deflagrada -, 

e acrescentando que deveriam ser montados bloqueios nas estradas e dada voz de prisão a 

quem se recusasse a cumprir as ordens (v. docs. nºs.  11 e 12, do Apêndice). 

Deflagradas as manifestações, na manhã do dia 16/07/97, mais confusão, do ponto de 

vista institucional. Na tarde daquele dia, no Comando de Policiamento da Região 

Metropolitana (CPRM), o Comandante, Coronel Roberto Carvalho, reunido com todos os 
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Comandantes de Unidades Operacionais da RMR, redigira uma Nota Oficial (v. doc. nº 13, 

do Apêndice), assinada por todos os Oficiais (exceto o próprio Coronel Carvalho), ratificando 

apoio ao movimento. A divulgação da nota foi abortada, já no despacho entre o Coronel 

Carvalho e o Comandante Geral, após a reunião. No interior, o então Tenente-Coronel Amaro 

Lima, Comandante do Policiamento de Área, em Caruaru, resolveu descumprir a 

determinação de realizar bloqueios nas estradas, visando evitar, segundo ele, “derramamento 

de sangue entre irmãos policiais militares” (v. doc. nº 14, do Apêndice). 

A paralisação e/ou interrupção das atividades de policiamento ostensivo, exclusivas da 

Polícia Militar, tiveram como conseqüência imediata para a segurança pública do Estado o 

aumento das ocorrências policiais, já que os marginais passaram a atuar com mais tempo e 

ousadia nas suas ações. 

Mesmo não se tendo um registro fidedigno das ocorrências policiais do período da Greve, 

alguns artigos jornalísticos, compulsados no trabalho de OLIVEIRA2, podem ser assim 

resumidos: 

16 de Julho de 1997 (Quarta-Feira) – Início da Greve 
PM protesta nas ruas; Exército defende Arraes; Tropa armada com fuzis e 
metralhadoras.  
19 de Julho de 1997 (Sábado)  
Postos Policiais da PMPE amanheceram destruídos ou saqueados, sendo 02 deles 
incendiados; 
02 agências do BANCO DO BRASIL no interior do Estado foram assaltadas; 
Bancos e casas comerciais pedem reforço à segurança privada, usando até vigias 
com vira-latas; 
Comércio fecha suas portas a partir das 18:00 horas, por orientação da CDL. 
21 de Julho de 1997 (Segunda-Feira) 
15 homicídios e 52 queixas de roubos no final-de-semana; Cadáveres abandonados 
nas ruas; 
Galera provoca Arrastão em Boa Viagem; 
Supermercados têm queda de 50% no faturamento; 
Mais de 30 assaltos a ônibus só na Região Metropolitana do Recife; 
Ladrões roubam carro do Secretário de Imprensa do Estado. 
22 de Julho de 1997 (Terça-Feira) 
29 assassinatos em todo o Estado; 
70 ônibus assaltados em 02 dias; 101 queixas de roubos; 
Prejuízo de bares e restaurantes já é de 60%; 
Parentes de vítimas esperam mais de 24 horas no IML para liberação dos corpos; 
Clima de baderna tomou conta da cidade e menores trafegam livremente encima dos 
ônibus. 
23 de Julho de 1997 (Quarta-Feira) 
Medo toma conta da Mata e Agreste; Exército ocupa bancos em Caruaru; 
Agência do BANDEPE assaltada na Avenida Dantas Barreto espalha pânico no 
Centro do Recife. 
24 de Julho de 1997 (Quinta-Feira) 
Tiro mata Soldado do Exército; Recife em clima de guerra. 

                                                 
2 OLIVEIRA, Adriano. Tiros na democracia: de que lado ficou a imprensa na greve da polícia 
militar de Pernambuco?       Recife: Bagaço, 2001. 
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26 de Julho de 1997 (Sábado) 
Insegurança leva bancos a fecharem mais cedo. 
27 de Julho de 1997 (Domingo) - Fim da Greve 

 

Os policiais militares que saíram em passeata, na manhã da quarta-feira (16 de julho de 

1997), e que totalizavam algo em torno de 3.000 manifestantes, quando chegaram à frente do 

Palácio do Campo das Princesas, na Praça da República (sede do Governo do Estado), com o 

passar das horas, sem que tivesse sido planejada qualquer estratégia de permanência naquele 

local, começaram a se dispersar e não chegavam a 1.000 no início da noite. Vale lembrar que, 

para a quase totalidade dos pesquisados e entrevistados, a manifestação não estava planejada 

para ocorrer naquela data e da forma como ocorreu, tendo sido precipitada pela decisão do 

Comandante Geral da PMPE, Coronel Menezes, de prender os líderes da Associação dos 

Cabos e Soldados, na manhã dia 16/07/97.  

Outro fato relevante, ocorrido na tarde daquele dia 16/07/97, foi a assunção da guarda do 

Quartel do Derby, por uma tropa do Exército. Solicitada pelo Comandante Geral ao 

Governador do Estado, a tropa visava, segundo avaliação daquele Comandante, prevenir uma 

possível ação dos manifestantes, que poderiam retornar da Praça da República para aquele 

quartel. Quanto aos que se achavam acampados em frente ao Palácio do Governo, porém, a 

expectativa era que o Governo iria negociar a saída daqueles amotinados, desde que fosse 

concretizada a libertação dos policiais militares presos, os quais haviam sido encaminhados 

para o 3° Batalhão da PMPE, em Arcoverde, e ali mentidos, de forma ilegal, incomunicáveis, 

sob a guarda de um efetivo da 1ª CIOE.   

Na noite daquela 4ª Feira (16/07/97), a Associação dos Oficiais, Subtenentes e Sargentos 

realizara uma assembléia geral extraordinária, no Clube dos Subtenentes e Sargentos, na 

Torre, que chegou a reunir cerca de trezentos membros. Na ocasião, foi elaborada uma nota 

oficial (v. doc. nº 15, do Apêndice), manifestando total apoio às manifestações dos praças e 

criticando as posturas do Comandante Geral da PMPE, Coronel Menezes, particularmente a 

prisão dos líderes da APCSPBM e a solicitação de tropas do Exército para ocuparem o 

Quartel do Derby. Após a assembléia da AOSS, diversos oficiais se dirigiram à Praça da 

República, onde o Coronel Samuel oficializou, para os manifestantes ali presentes e para a 

imprensa, a posição de apoio da Associação. 

Os líderes presos da APCSPBM, como se esperava, viriam a ser libertados na madrugada 

do dia 17/07/97 e chegaram à Praça da República, obviamente, na condição de heróis, sendo, 

alguns deles, carregados nos braços. Os praças, então, deixaram a Praça e mudaram, tão 
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somente, o local de acampamento, que passou a ser, então, o Parque 13 de Maio. O local era 

estratégico, visto que, na tarde daquele mesmo dia (17/07/97), já se achava marcada uma 

assembléia geral, que teria lugar no Instituto de Educação de Pernambuco (IEP), ali próximo, 

onde já ocorrera a assembléia do dia 12/07/97. Um grave equívoco, revelado por alguns 

assessores do Comandante Geral da PMPE, foi pensar que os problemas haviam sido 

encerrados com a libertação dos líderes da APCSPBM.  

Naqueles primeiros momentos do que viria a ser a primeira greve da Polícia Militar de 

Pernambuco, o Quartel do Comando Geral, no Derby, fervilhava de informações, boa parte 

delas inverídicas. Começava, então, a tomar corpo um movimento atípico, que foi 

quantitativamente comprovado nas pesquisas de campo: o do grande alheamento dos policiais 

militares, em relação à greve. A maioria nem se apresentou para concorrer ao serviço, nem se 

manteve presente nos locais de manifestações. O centro decisório das ações operacionais, por 

outro lado, a partir do dia seguinte à deflagração da greve, deslocou-se do Quartel do Derby 

para a Assembléia Legislativa e a Secretaria de Administração. Quanto ao Coronel Menezes, 

deixou de ser ator importante e entrou, pelo que diziam os atores políticos, em contagem 

regressiva para a exoneração do comando da PMPE.  
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CAPÍTULO III 

 

ALGUMAS EXPLICAÇÕES DA CIÊNCIA POLÍTICA PARA A GREVE DOS 

POLICIAIS MILITARES PERNAMBUCANOS EM 1997 

 

3.1. Manifestações de Policiais Militares: Limitações e Alternativas 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 5 de outubro de 

1988, é, para muitos, o marco do processo de redemocratização brasileiro, iniciado em 1985, 

com a assunção do primeiro presidente civil, após mais de vinte e um anos de regime militar. 

É bem verdade que essa não é uma opinião unânime. ZAVERUCHA (1994; 2000), por 

exemplo, sustenta que a democracia não está consolidada e que os militares (os das forças 

armadas, como o autor já frisou) mantêm enclaves autoritários no aparelho do Estado, 

garantidos pelo próprio texto constitucional, em especial no que se refere à segurança pública. 

Nesta área, numa situação anômala nas democracias contemporâneas conhecidas, o Brasil 

mantém polícias e corpos de bombeiros militares, com enormes contingentes, na condição de 

forças auxiliares e reservas do Exército (vide artigo 144, §§ 5º e 6º, da Constituição Federal). 

Como as atividades de polícia ostensiva, no campo da segurança pública de todas as 

sociedades conhecidas, sempre são de investidura tipicamente civil, mesmo que seus agentes 

sejam militarizados, a situação das polícias militares brasileiras sempre constituiu um grande 

problema para os governantes estaduais. Isto porque têm que conviver com “pequenos 

exércitos”, de investidura militar, mas pagos pelos cofres estaduais. 

Além das prerrogativas militares, o texto constitucional, por inspiração do Exército, 

também reservou aos policiais e bombeiros militares as proibições de se sindicalizarem ou de 

fazerem greves, e é aí que a questão se torna mais complexa. Isto porque, atuando numa área 

estressante, como é a segurança pública, sem jornada de trabalho definida e sem poder 

usufruir da maioria dos direitos sociais, reservados aos demais trabalhadores, o policial militar 

estadual é, por natureza, um agente público insatisfeito, que só não se rebela com mais 

freqüência em função da rígida disciplina militar, ainda vigente nas corporações, fruto da 

vinculação ao Exército. 
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Em todo o país, há registros de manifestações de policiais militares em Estados como Rio 

de Janeiro, Bahia e Espírito Santo, desde o final da década de 80 e início da década de 90, 

todas elas reivindicando melhores salários e condições de trabalho e, na maioria dos casos, 

reprimidas com rigor pelos governadores da época. Em Pernambuco, o primeiro registro de 

uma manifestação reivindicatória deste tipo data de novembro de 1989, quando cerca de 300 

mulheres de policiais militares fizeram uma passeata, ostentando panelas, no trajeto entre a 

Faculdade de Direito do Recife e a Assembléia Legislativa do Estado. Em outubro de 1995, 

como já mencionado anteriormente, outro grupo de manifestantes (policiais militares à 

paisana), também resolveu tornar públicas as dificuldades porque passavam. O ponto em 

comum entre as duas manifestações pernambucanas, anteriores à Greve de 1997, é que ambas 

ocorreram durante as gestões do Governador Miguel Arraes. 

Ainda no campo das proibições, constantes do texto constitucional de 1988, ressalte-se a 

que veda aos militares estaduais da ativa a filiação a partidos políticos, quando a realidade 

demonstra o contrário. Isso porque, na prática, os militares estaduais se filiam a partidos 

políticos sem que suas Corporações tenham conhecimento, bem como porque, do ponto de 

vista penal militar, não há nenhum tipo específico de ilícito que se aplique a tal conduta. Além 

do mais, por ocasião dos pleitos eleitorais, essa proibição é substituída pela autorização da 

Justiça Eleitoral, para que haja uma filiação provisória, que viabilize a candidatura e o gozo 

de todos os direitos dos demais candidatos. 

Os Códigos Disciplinares Militares, como o de Pernambuco (Lei nº 11.817/2000), 

também proíbem a reunião com objetivos reivindicatórios, mormente serem diversas as 

formas de reunião e de manifestação coletiva para escapar da norma proibitiva e 

sancionatória. Sempre que há alguma reivindicação especial, alguns eventos costumam ser 

programados e, quase sempre, são precedidos de avisos, dando conta da realização de 

assembléias da categoria ou, em alguns casos, da realização de greves brancas, operações-

presença, tartaruga, corpo-mole. Sem contar as inúmeros inserções na mídia, através de 

cartas, denúncias telefônicas, entrevistas e, até, a produção e divulgação de matérias pagas – 

normalmente a cargo das associações -, visando alertar sobre assuntos de interesse da tropa.  

O ordenamento jurídico vigente não tem dado conta de impedir o direito de expressão e 

manifestação dos militares estaduais. Fatores outros, como o entendimento, por parte da 

sociedade, de que os salários praticados em relação a tais agentes públicos chegam a 

comprometer a sua dignidade, têm, de certa forma, legitimado as ações dos militares estaduais 

e excluído a ilicitude de seus comportamentos, em face, mesmo, do estado de necessidade a 
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que foram submetidos, em razão das condições degradantes proporcionadas pelas políticas 

dos governos estaduais. 

Quanto às associações de militares, criadas com fins recreativos ou para congregar 

socialmente os círculos hierárquicos, tornaram-se locais favoráveis à discussão das questões 

salariais, de trabalho e, até, políticas. Analisando tais entidades, onde sugiram as diversas 

mobilizações dos militares, constata-se que, de fato, se assemelham a sindicatos, por atuarem 

como legítimos representantes da categoria, além de se capitalizarem com os recursos 

oriundos das contribuições de seus associados. 

A luta por espaços sociais e políticos, por parte dos militares, justifica-se pelo anseio em 

buscarem a construção da sua cidadania, visto que são muitas as limitações para o exercício 

de direitos que são conferidos aos servidores públicos civis e aos demais trabalhadores. Desta 

forma, vêm lutando continuamente para conquista de direitos, tais como a inserção da 

liberdade sindical na legislação militar; a abertura de meios alternativos de interlocução da 

categoria com o governo; a legalização das reuniões de reivindicações coletivas; o 

reconhecimento de direito de sindicalização e de filiação política, dentre outros, respaldados 

por princípios como o da dignidade humana e de liberdade individual e associativa. São as 

formas legítimas de luta. 

Esse caminho em busca de cidadania, entretanto, é longo e cheio de obstáculos, que, 

segundo muitos militares estaduais, precisam ser superados, até com estímulos 

reivindicatórios, visando romper com o status quo estatal, através de organizações sociais 

compatíveis, respaldadas em instrumentos democráticos e legítimos. Até porque, ao se fazer 

um levantamento histórico sobre as greves, em diversos regimes políticos, constata-se que, 

para a maioria dos trabalhadores, ela já foi proibida, tolerada, permitida e, hoje, é 

reconhecida, nos próprios textos constitucionais vigentes. 

Ademais, ao tratar da construção da cidadania, a greve e a negociação coletiva foram 

consideradas manifestações naturais, que persistiram independentemente do tratamento legal 

que lhe fosse dado. Principalmente nos casos extremos, em que as regras jurídicas limitadoras 

se mostram insuficientes para atender aos anseios sociais dos trabalhadores. 

Os adeptos do jusnaturalismo consideram, ainda, que o ser humano, por índole natural, é 

insatisfeito e irrequieto, e a própria vida está ligada à idéia de reivindicação, que é motor 

principal da greve. Sair do estágio de proibição, portanto, faz parte de um processo histórico, 

que deve transformar homens comuns em verdadeiros cidadãos, buscando, para tanto, canais 
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democráticos e legítimos de exteriorização dos anseios e reivindicações. Justamente por isso, 

parece paradoxal ao princípio da liberdade sindical que a Organização Internacional do 

Trabalho reconheça as proibições e restrições impostas pela legislação brasileira aos militares 

estaduais, o que leva, inexoravelmente, à necessidade dos poderes públicos buscarem meios 

alternativos e compensatórios para a defesa dos direitos e interesses desses mesmos militares, 

sob pena de enfrentarem reivindicações radicalizadas. 

Neste contexto, o associativismo e a necessidade de legitimação dos militares estaduais, 

como uma categoria de trabalhadores, surgem como tais alternativas compensatórias, desde 

que se operem as necessárias mudanças constitucionais. Com isso, as associações, uma vez 

legitimadas pelo voto das classes dos militares estaduais, se credenciariam a representar os 

anseios da categoria, nos assuntos de interesse coletivo, mormente os de natureza salarial, 

perante os poderes públicos. 

Os militares estaduais, também, podem buscar uma outra alternativa às manifestações, 

qual seja a legitimação política, através da eleição de integrantes de suas corporações, 

comprometidos com os interesses da categoria. É uma forma mais complexa, que deve ser 

organizada de modo compatível com mecanismos de conscientização e controle democráticos, 

secundarizando, principalmente, os interesses individuais dos possíveis eleitos, o que é mais 

difícil. Este estágio, entretanto, ainda não foi atingido na maioria das corporações militares 

brasileiras, mormente seu expressivo contingente de votos. A regra tem sido ninguém abrir 

mão de seus interesses e quase ninguém conseguir se eleger. 

A Greve dos Policiais Militares Pernambucanos, em julho de 1997, aqui estudada, 

deixou a lição que os militares estaduais precisam encontrar canais para reivindicar seus 

direitos, mas, por outro lado, também mostrou que as alternativas de paralisação de atividades 

e de manifestações não são as mais eficazes para o atingimento dos objetivos pleiteados. 

Como avanço, verificou-se que as associações de oficiais e praças, além de terem se 

capitalizado, estão melhor organizadas e mais articuladas com entidades congêneres 

nacionais. O que tem prevalecido, nos últimos anos, realmente, é a idéia do associativismo e 

da legitimação política, os quais, quando realizados de maneira organizada, consciente e 

democrática, permitem vencer as proibições e restrições legais impostas, sem a necessidade 

de atos extremos, que só desestabilizam a ordem social e militar. 

Em 2002, um dos líderes da Associação dos Cabos e Soldados, durante a Greve de 

1997, o então Soldado Moisés, conseguiu eleger-se Deputado Estadual com uma votação 

expressiva (foi o segundo mais votado), bem como o hoje Major Feitosa (Capitão na época da 
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Greve de 1997, e um dos líderes da Associação dos Oficiais, Subtenentes e Sargentos), 

também, obteve uma grande votação para Deputado Federal, embora tenha ficado na condição 

de Suplente. O sacrifício desses candidatos, durante o pleito, para conseguirem captar votos 

junto à tropa, foi muito grande, visto que ainda perdura uma grande desinformação, no que se 

refere às instâncias de discussão política.  

Não há que se cogitar, porém, como fizera o Coronel Menezes, em transformar os 

quartéis em comitês eleitorais, para apoiar esse ou aquele candidato, mas de propiciar espaços 

para que todos os candidatos se apresentem e exponham suas plataformas políticas, sendo 

imprescindível que, para obterem os preciosos votos da Corporação, devem se comprometer 

com a defesa dos interesses da classe/categoria militar e, que, uma vez eleito, vão ser 

representantes atuantes de todos os militares estaduais, que tenham votado neles ou não. 

Experiências dessa natureza já se acham em andamentos em Polícias Militares, como a do 

Espírito Santo, e podem ser aproveitadas em Pernambuco, especialmente num ano eleitoral, 

como o atual (2006). O que não se pode mais é partir para o vale-tudo das greves e das 

manifestações radicais. Não é assim que se buscam direitos. 

 

3.2. Estado de Direito, Segurança Pública e Greve de Policiais Militares no Brasil 

Convém aqui recorrer às formulações teóricas do filósofo Norberto Bobbio - que foi 

quem melhor tratou a questão dos direitos - bem como aos estudos comparativos do cientista 

político Guillermo O'Donnell, principalmente quando este trata do Não-Estado de Direito na 

América Latina.  A partir das concepções de filósofos como Hobbes, Locke, Rousseau e Kant, 

BOBBIO concluiu que:  

[...] o individualismo é a base filosófica da democracia: uma cabeça, um voto. E 
sintetizou a participação dos indivíduos nos Estados modernos, afirmando que no 
Estado despótico, os indivíduos singulares só têm deveres e não direitos. No Estado 
absoluto, os indivíduos possuem, em relação ao soberano, direitos privados. No 
Estado de direito, o indivíduo tem, em face do Estado, não só direitos privados, mas 
também direitos públicos. O Estado de direito é o Estado dos cidadãos3.  

 

Avançando nas reflexões sobre a teoria democrática, com base num alentado estudo 

comparativo, O'DONNELL é mais objetivo, quando afirma que:  

[...] o princípio da lei, ou o Estado de Direito, deve ser concebido não apenas como 
uma característica genérica do sistema legal e do desempenho dos tribunais. Nesse 

                                                 
3 (6) BOBBIO, Norberto. A Era dos Direitos. Rio de Janeiro: Campus, 1992, p. 61; 
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contexto, o Estado de Direito deveria, sim, ser visto como um governo de um Estado 
democrático com base legal4 .  

 

A partir dessas premissas teóricas, é de se supor que o Estado ideal é o que seja, 

precipuamente, democrático e que disponha de uma base legal. Em outras palavras, todo 

Estado deveria ser Estado Democrático de Direito. O problema, de ordem prática, é que 

muitos Estados contemporâneos se definem como tal e, embora atendam a diversos requisitos 

procedurais (eleições livres, liberdade de associação e de expressão, acesso às agências 

governamentais, partidos políticos organizados, fontes alternativas de informação, etc.), a 

todo instante, seus governantes infringem as normas legais e violam os mais elementares 

direitos de seus cidadãos. Em suma, não são nem Estados democráticos, nem Estados de 

Direito. Mesmo assim, gabam-se de terem realizado uma transição democrática e, até mesmo, 

de terem um regime democrático consolidado, como é caso específico do Brasil. 

É bem verdade que alguns estudiosos defendem o que chamam de democracia realista, 

que revela uma sociedade na qual não existe apenas um único centro de poder, por exemplo a 

vontade geral de Rousseau, mas uma sociedade centrífuga, que eles denominam de 

poliárquica,. Em outras palavras, a existência de várias organizações disputando o poder, 

implica, por si mesma, em uma sociedade onde a inclusão política esteja em estágio avançado, 

ou seja, onde os indivíduos tenham realmente liberdade para se associarem segundo seus 

interesses, e para escolherem e formularem preferências implicando no que Robert Dahl 

chamou de Poliarquia. 

O grau de democracia poliárquica, de DAHL, mede-se através das seguintes variáveis 

básicas:  

[...] 1. O grau de inclusão, no sentido da participação da população no sistema de 
competição política. Dependendo do grau de inclusão, uma sociedade será 
caracterizada pela participação apenas de grupos oligárquicos, o que Dahl chamou 
de hegemonias fechadas, ou pela participação da massa como um todo, o que, com o 
advento do sufrágio universal, se processou por etapas, de forma lenta, até a total 
inclusão da população; e 

 2. A existência de regras, que irão regular os conflitos e o grau de aceitação destas 
regras por parte dos atores envolvidos no processo. É o que Dahl chamou de nível de 
institucionalização. As sociedades verdadeiramente poliárquicas são aquelas que 
maximizam tanto o grau de inclusão quanto o nível de institucionalização. Mas, a 

                                                 
4 O'DONNELL, Guillermo. Poliarquias  e  a  (in) efetividade  da  lei  na  América  Latina: uma  conclusão  
parcial, in MÉNDEZ, Juan E., O'DONNELL, Guillermo, e PINHEIRO, Paulo S.(org.), Democracia, Violência  
e  Injustiça:   o Não-Estado de Direito na América Latina. São Paulo: Paz e Terra, 2000, p. 352. 
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maioria das sociedades que se dizem poliárquicas podem ser caracterizadas como 
sendo quase-poliárquicas5 . 

Em termos de implementação dos Estados Democráticos de Direito, o que se pode 

constatar é que, entre os postulados constitucionais e o mundo real da (in) efetividade da lei 

(usando, novamente, a expressão de O'DONNELL), há um enorme hiato, onde florescem a 

criminalidade e a violência arbitrária, corroendo as expectativas da democracia e 

enfraquecendo a legitimidade do sistema político. Acompanhamos PINHEIRO , quando este 

afirma que: 

[...] apesar das garantias fundamentais estarem bem definidas pela maioria das 
constituições democráticas, o exercício da cidadania plena é praticamente 
inexistente para a maior parte da população. Essas sociedades baseadas na exclusão - 
em termos de direitos - poderiam ser consideradas democracias sem cidadania.6  

 

No Brasil, aliás, a idéia de que podemos estar vivendo numa democracia sem 

cidadania, pode ser mais palpável do que se imagina. Há muito já se fala, por exemplo, na 

existência de dois Brasis, onde os indivíduos estão separados em função de sua cor, de sua 

educação e, principalmente, de sua renda, sem que o Estado, formalmente organizado, tenha 

capacidade de reduzir as desigualdades. Note-se, porém, que o modo de vida liberal e 

capitalista favorece uma associação prática entre cidadão e consumidor, ou seja, a cidadania 

que muitos brasileiros reivindicam, hoje, é o direito de consumir. O risco é que, alcançado 

esse estágio, secundarizem-se as lutas pelos direitos políticos e, com isso, sejam diminuídas as 

perspectivas de avanço democrático. As lutas por direitos sociais, no nosso país, aliás, sempre 

têm um componente material, que se sobrepõe aos interesses políticos. 

No que concerne à segurança pública no Brasil, é preciso começar esclarecendo um 

paradoxo: por que, afinal, em nosso país, a atividade de polícia ostensiva, de investidura 

tipicamente civil, é exercida por militares, mesmo reconhecendo que estes militares não são 

os de primeira linha, ou seja, os do Exército? Como resposta provisória, pode-se esclarecer 

que tal modelo não é novo, tendo sido implementado, entre nós, no início do século XIX, com 

a instalação da Família Real Portuguesa no Brasil. Data de 1809, a criação da Divisão Militar 

da Guarda Real de Polícia, primeiro dispositivo legal a dar vida à Polícia Militar. Vale 

lembrar que, um ano antes, o Príncipe Regente D. João VI, já houvera criado a Intendência 

Geral de Polícia e do Estado do Brasil - para atuar em questões policiais, fiscalização de obras 
                                                 
5 DAHL, Robert. Poliarquia: Participação e Oposição. São Paulo: Ed. Edusp, 1997. 
6 PINHEIRO. Paulo S. O Estado de Direito e os não-privilegiados na América Latina, in MÉNDEZ, Juan E.,  
O'DONNELL, Guillermo, e PINHEIRO, Paulo S. (org.), Democracia Violência e Injustiça: o Não-Estado de 
Direito na América Latina. São Paulo: Paz e Terra, 2000, p. 14. 
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e transportes e combate a incêndio - sendo essa a primeira iniciativa formal de se estruturar 

um organismo policial no Brasil. Constata-se, portanto, que embora já dispondo o Regente de 

uma estrutura com características civis, houve por bem criar uma outra força, dando origem, 

assim, a uma dicotomia no exercício das atividades policiais, que perdura até hoje. 

No cenário internacional da época, alguns estudiosos sobre segurança pública e polícia, 

como Jean-Claude Monet, nos dão notícia de que, no início do século XIX, alguns países 

europeus começavam a adotar o sistema de polícias militares - tipos de forças centralizadas, 

remuneradas por fundos públicos, dirigidas por instruções emanadas dos governos centrais, e 

não das instâncias locais. 

É bem verdade que, tais organizações assemelhavam-se mais com uma espécie de 

exército de ocupação do que com uma força de polícia civil. Exemplos dessas forças são a 

Royal Irish  Counstabulary (da Irlanda), organizada inicialmente em 1786,  e o Corpo de 

Carabineiros da Itália, criado em 1814. O próprio governo português já dispunha, à época, de 

uma Guarda Civil - com características de polícia militar -, posteriormente, rebatizada como 

Guarda Nacional Republicana, após a queda da monarquia, em 1910.7) 

Durante o período imperial, no Brasil, a legislação existente e a Constituição de 1824 não 

fazem menção à instituição polícia, sendo as organizações policiais das Províncias criadas 

para cuidarem da ordem pública e estruturadas como tropas militares de primeira linha. Com a 

proclamação da República, em 1889, os governos estaduais foram autorizados a organizar 

corpos policiais, destinados à segurança pública, devendo ser estruturados como guardas 

cívicas (civis). Já organizados como forças militares, os corpos policiais existentes nos novos 

Estados-Membros não foram modificados e, a partir de 1917, firmaram convênios com a 

União, para se tornarem forças auxiliares do Exército, com seus efetivos incorporados. 

Consolidou-se, assim, o modelo militar de polícia no Brasil do século XX. E, talvez, resida 

justamente na consolidação desse modelo a anomalia que se constata no trabalho das 

corporações militares estaduais, submetidas a uma dupla subordinação – aos governadores 

dos Estados e aos comandantes militares da área. 

A idéia convencional que se tem de um policial, no mundo moderno, é a do integrante de 

uma organização tipicamente civil. Mesmo quando tem uma formação militarizada (caso dos 

carabineiros e dos gendarmes); mesmo atuando fardado; subordinado a uma hierarquia 

militar e integrando uma carreira com postos e graduações (semelhantes aos dos militares), 
                                                 
7 MONET, Jean-Claude. Polícias e Sociedades na Europa. São Paulo: Editora da USP, 2001, 
p. 57-58. 
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um policial não pode, e não deve, ser confundido com um militar, visto que suas investiduras 

e missões específicas são totalmente diversas. Daí porque os estudiosos estrangeiros têm 

dificuldade em entender nosso modelo de polícia.  

No Brasil, entretanto, a partir do momento em que os corpos de polícia se tornaram forças 

auxiliares do Exército, os policiais fardados passaram a ser computados como integrantes do 

efetivo daquela força armada e essa associação (policia militar) perdurou por décadas. Para 

tornar a situação ainda mais confusa, após os episódios das greves das polícias militares, em 

1997, o Governo Federal conseguiu ver aprovada no Congresso Nacional, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 18, que passou a considerar os então servidores públicos militares tão 

somente como militares dos Estados e do Distrito Federal, e aí incluiu, não só os integrantes 

das Polícias Militares, como os dos Corpos de Bombeiros Militares. Os bombeiros, por sinal, 

há muito vêm se articulando, visando afastar-se da área de segurança pública, propriamente 

dita, e integrar-se na área de defesa civil, como já ocorre na maioria dos países do mundo.  

Seja a investidura híbrida, sejam os conflitos de competência, sempre representaram 

óbices para o desempenho das atividades de segurança pública, tanto que a missão específica 

dos integrantes das polícias militares (polícia ostensiva e preservação da ordem pública, nos 

termos do que dispõe o § 5º do artigo 144 da Constituição Federal de 1988) é desempenhada, 

ora sob supervisão operacional das unidades militares (do Exército) da área, ora sob 

orientação direta dos órgãos do Poder Executivo estadual, que cuidam da segurança pública 

e/ou da defesa social. O problema é que os militares estaduais hoje compreendem que a 

formação militar ajuda pouco, ou quase nada, no rol de competências necessárias ao 

desempenho de suas atividades.  E a segurança pública para o Estado brasileiro é, hoje, sem 

dúvida, a atividade mais complexa e custosa e a que apresenta as políticas públicas mais 

desastradas e os resultados, consequentemente, mais pífios.  

Muitos projetos de formação e treinamento dos militares estaduais foram postos em 

prática nos últimos anos, visando a integração de tais agentes públicos com os seus 

congêneres, na área da segurança pública, que são os policiais civis. A maioria deles, 

entretanto, por serem imediatistas e/ou eleitoreiros, não prosperaram. Enquanto isso, a 

violência constrange os cidadãos de todas as classes e os índices de criminalidade tornam-se 

insuportáveis.  

Uma solução estrutural, que parece viável, consiste na desmilitarização das Polícias 

Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares, seguindo-se a isso uma unificação das 

primeiras com as Polícias Civis, tornando-as organizações civis mais eficientes e mais 
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adequadas a um Estado Democrático de Direito. Como servidores públicos civis, aliás, os 

militares estaduais (mesmo que uniformizados e mantendo suas atividades sob padrões 

militares) poderiam encaminhar, de forma mais apropriada, suas reivindicações por melhores 

salários e melhores condições de trabalho e, até mesmo, realizar greves, nos moldes previstos 

pela legislação específica. 

Quanto se analisa o comportamento da sociedade civil, em relação às greves dos militares 

estaduais – num primeiro momento, apoiando, para, logo após, clamar desesperadamente, 

pelo retorno dos mesmos ao serviço -, cremos que o cerne das dificuldades de relacionamento 

reside na falta de legitimidade da atividade policial. Até porque, a exemplo da maioria das 

organizações policiais, ao redor do mundo, as nossas teimam em ignorar a história, por 

julgarem, seus líderes, que a atividade de polícia é “tão natural e necessária à existência 

social quanto o ar que se respira” (MONET, 2001: 276). É como se a sociedade não pudesse 

sobreviver sem a atividade policial. Pensando assim, nossas polícias pouco se preocupam em 

legitimar seu trabalho e instruem seus agentes a trabalharem conforme as normas 

organizacionais da instituição, independentemente da adequação de suas atividades às 

expectativas sociais. Por outro lado, também, é comum às polícias ignorarem avaliações ou 

controles externos, atribuindo-se, a si mesmas, a competência para definirem seus papéis na 

sociedade. O problema é que o monopólio de tal competência está, cada vez mais, 

desmoralizado pelas expectativas e aspirações sociais dos cidadãos comuns. 

Sobre as medidas necessárias para a legitimação do trabalho policial, MONET sugere 

três dinâmicas, indispensáveis, no relacionamento entre polícias e sociedade (civil): 

[...] a) enquanto instituição repressiva, a polícia deve ter a capacidade de fazer, se 
não aprovar, pelo menos se aceitar a autoridade que ela exerce, inclusive o recurso à 
força. O que não quer dizer que nos submetemos de bom grado à repressão, mas 
admitimos que ela está bem fundamentada ou, pelo menos, que reconhecemos seu 
caráter inevitável ; 

b) enquanto prestadora de serviços diversos, a polícia só parece legítima na medida 
em que traz às expectativas dos usuários respostas que estes julgam adequadas e 
pertinentes;  

c) enfim, e cada vez mais, a proximidade social é um argumento de legitimidade em 
sociedades que desejam reduzir a distância entre aqueles que detêm posições de 
autoridade no seio das estruturas de poder e aqueles em benefício dos quais estas 
estruturas devem funcionar (2001: 276-277).  

 

As polícias brasileiras padecem de um excessivo desgaste em suas estruturas e no 

conceito que delas faz a sociedade (civil). Daí porque, por conta de suas atividades 

predominantemente ostensivas, são alvos constantes de denúncias, seja por sua falta de 
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preparo técnico; pelas arbitrariedades (e até crimes) que lhes são atribuídos;  e, em especial, 

pelos padrões obsoletos de trabalho que ainda adota. A panacéia para estes males, na 

atualidade, tem sido a integração entre as forças policiais, o trabalho de inteligência e a polícia 

comunitária. Todos juntos, se bem planejados e implementados, até podem reduzir os altos 

índices de criminalidade. Mas qualquer estratégia que se adote não pode prescindir, em 

hipótese alguma, de uma ampla discussão com a sociedade (civil) organizada, destinatária 

precípua dos serviços policiais e a quem cabe definir os papéis dos agentes do Estado. Só 

assim, poder-se-á ter esperanças de melhorias na segurança pública do país, segurança essa 

que, a propósito, também deve ser contemplada pelos governos estaduais com políticas 

públicas sérias e permanentes. 

Quando o autor cuida, nesta Dissertação, das relações entre a sociedade civil e os 

militares estaduais (policiais e bombeiros militares, até 1998) e da percepção que essa mesma 

sociedade teve das greves ocorridas em 1997, em especial no Estado de Pernambuco, procura 

destacar que há uma co-responsabilidade nos problemas que afloram da convivência desses 

atores sociais. Até porque, se forem consideradas as anomalias identificadas na sociedade 

(cujos cidadãos sequer definiram, até hoje, o modelo de tradição democrática que melhor lhes 

convêm, se republicana, liberal ou comunitária); e a alarmante ineficiência da atividade das 

polícias (cujos métodos de trabalho, obsoletos e sem controle social, não respondem mais às 

demandas para combater a violência e a criminalidade), ninguém será poupado, já que todos 

vêm contribuindo, de alguma forma, para que não tenhamos atingido, ainda, no país, um 

estágio ideal de democracia.  

É preciso, assim, também, dividir os ônus pela eclosão e pelos resultados traumáticos 

que os movimentos grevistas nos trouxeram, mormente sejam perfeitamente identificáveis, 

pelo menos no caso da Greve dos Policiais Militares Pernambucanos, os atores sociais e 

políticos que, tentando maximizar seus próprios interesses, catalizaram aquele traumático 

episódio  

Mesmo em face da necessidade de mudanças inadiáveis, no quadro da segurança 

pública brasileira, em especial no desenho das corporações militares estaduais, o autor não 

tem a pretensão de imaginar que tais medidas possam ser implementadas a curto prazo e até 

reconhece, acompanhando PINHEIRO (2000:27-28), quando este afirma que  

[...] a total efetivação do Estado de Direito não foi totalmente alcançada em nenhum 
país, nem mesmo em democracias inteiramente consolidadas na América do Norte, 
já que a mudança social e a aquisição de direitos dá origem a novas demandas e 
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aspirações (...). A democracia não é um regime político estático, mas um horizonte 
móvel, sem que jamais o processo esteja concluído. 

 

O que não se pode admitir, entretanto, é que o nosso Estado Democrático de Direito 

(título que o Brasil se atribui no artigo 1° da Constituição Federal) não seja usável (vide 

PINHEIRO [2000:13]) e que seja demandado precariamente pela população brasileira, já que 

as instituições do aparelho estatal – encarregadas de exercerem suas funções de forma 

impessoal, imparcial e igualitária, além de respeitar as regras constitucionais existentes – não 

cumprem seu papel de forma adequada e levam os cidadãos a não se portarem com um 

mínimo de civilidade esperada.  

No passado, costumava-se ver no poder coercitivo do Estado a solução para todas as 

demandas sociais. A possibilidade que tinha o Estado de fazer uso da violência legitimada 

pela sociedade, através de seu “braço armado”, que era a polícia, sempre foi um fator 

intimidatório na mediação dos conflitos. Entretanto, diante da constatação de que, também 

esses agentes públicos de controle, que são os policiais, podem demandar contra os interesses 

do Estado, através de movimentos complexos, como as greves, e, muito mais, quando tais 

policiais são, também, militares, como no caso brasileiro, as velhas fórmulas de controle têm 

parecido insuficientes e precisam ser revistas.  

 

3.3. Ação Coletiva e Institucionalismos Histórico e da Escolha Racional: as Teorias e a 

Greve 

 

Preliminarmente à abordagem central sobre o estudo de caso, vale destacar que, para a 

Ciência Política, o estudo sobre a deflagração da Greve dos Policiais Militares 

Pernambucanos, em julho de 1997, só interessa se inserido numa das correntes da Teoria 

Política Contemporânea. Em outras palavras, um evento como uma greve de militares, 

desencadeada por agentes públicos legalmente impedidos de realizá-la, só interessa para a 

Ciência Política enquanto revelador de um processo político institucional, que avalia - 

segundo HALL e TAYLOR8, em seus estudos sobre Institucionalismo Histórico - a escolha 

de uma determinada ação como variável dependente da interpretação de uma situação; ou que 

enfatiza - ainda dentro da mesma corrente, mas já sob a perspectiva da path dependency - o 
                                                 
8 HALL, Peter A., TAYLOR, Rosemary  C. R. As três versões do neo-institucionalismo. Lua Nova, n. 58, São 
Paulo: 2003. ISSN 0102-6445. 
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impacto da existência de legados políticos sobre escolhas sociais subseqüentes; ou, 

finalmente, que destaca a greve como resultante de um comportamento racional dos atores 

sociais relevantes, a partir de um cálculo instrumental por eles elaborado.  

É evidente, também, que a própria ocorrência do evento greve de militares, bem como 

seus desdobramentos, no âmbito do Estado brasileiro, somente são concebíveis porque se tem 

como premissa a existência, no Brasil, de um regime democrático, embora haja quem, como 

Scott Mainwaring, citado por ZAVERUCHA, afirme que, por diversas razões, “[...] fica 

difícil aceitar a tese de que existe um regime democrático em nossas plagas”9. E, como, em 

última análise, o trabalho do autor, também, se propõe a demonstrar as repercussões de um 

evento como a Greve dos Policiais Militares Pernambucanos,  em 1997, para o funcionamento 

e, até mesmo, a existência de um Estado Democrático de Direito, é imprescindível que a 

abordagem seguinte inicie a partir da retomada de alguns postulados da Teoria Democrática 

Contemporânea, lembrando, evidentemente, que o ponto de partida do autor são as 

concepções de Schumpeter, o qual, mesmo após a sua morte, em 1950, influenciou 

publicações em torno de seu modelo econômico de democracia.  

Um trabalho pioneiro, na linha das concepções de Schumpeter, é o do economista e 

matemático Kenneth Arrow, intitulado Social choice and individual values (publicado em 

1951). Trata-se de uma teoria sobre as escolhas públicas numa democracia representativa, 

mais precisamente de como se encarar as limitações orçamentárias como um processo regido 

por uma lógica racional-maximizante, muito próxima da que caracteriza a decisão alocativa 

típica do mercado.  

A lógica de Arrow (1951), muito presente nos regimes democráticos contemporâneos, 

demonstra que as escolhas das práticas eleitorais das democracias representativas constituem-

se num método decisório muito próximo do chamado toma-lá-dá-cá ("quid pro quo"), 

praticado no mercado e aplicado às decisões destinadas a definir o conjunto de bens a serem 

assegurados pela intervenção do governo. Dessa forma, segundo o raciocínio teórico de 

Arrow (1951), é possível fazer uma analogia entre a escolha que o indivíduo faz, através do 

voto, dos candidatos que se apresentam durante as eleições (com suas plataformas e planos de 

ação) àquela que ele faz, com o dispêndio de seus recursos escassos, por uma determinada 

cesta de bens oferecida no mercado. Com base nessa premissa, Arrow começou a estudar qual 

                                                 
9 ZAVERUCHA, Jorge.  Frágil  democracia:  Collor,  Itamar,  FHC  e  os  militares  (1990-1998).  Rio  de  
Janeiro:  Civilização Brasileira, 2000, p. 14. 
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a melhor forma dos indivíduos escolherem seus representantes, de modo que as escolhas 

coletivas correspondessem aos interesses individuais.  

Outra contribuição essencial, no estudo dos grupos e organizações que representam os 

interesses dos cidadãos numa democracia representativa, foi a obra inovadora de Mancur 

Olson, A Lógica da Ação Coletiva (publicada em 1965, e editada no Brasil em 1999). A obra 

teve o interesse declarado de criticar a chamada teoria tradicional dos grupos e organizações, 

que tinha em Bentley (1949) e Truman (1958) seus principais defensores. Para esses autores, 

segundo Olson (1999), o que determinava a configuração do sistema político era o caráter 

ubíquo e determinante dos grupos de interesse. Diferentemente, Olson entendia que a 

finalidade básica da maioria das organizações é a promoção dos interesses de seus membros e, 

nesse sentido, a constituição de organizações só se justificaria diante de interesses que 

aglutinem os membros de um determinado grupo, o que levava a um contraponto das 

formulações teóricas dos autores que ele criticava. 

Para Olson, os indivíduos se aglutinam porque compartilham de algum interesse comum, 

pouco importando se seus interesses se coadunam com os interesses públicos ou da maioria. 

Ele contestou um pressuposto tradicionalmente aceito pela teoria sociológica e implícito na 

teoria democrática, segundo o qual há uma correspondência direta entre interesses coletivos e 

interesses individuais. Para ele, havia uma inconsistência lógica nesse argumento, uma vez 

que os indivíduos agem motivados por razões egoísticas, enquanto que o bem ou interesse 

público caracteriza-se por sua não-excludência, isto é, uma vez alcançado, com ou sem a 

participação da maioria dos indivíduos, estará disponibilizado para todos. O que leva a 

concluir que o comportamento individual não-cooperativo implica na não-realização da ação 

coletiva e, assim, na não-satisfação do interesse determinado.  

Em contrapartida, Olson observou empiricamente que a produção de bens públicos - 

como resultado de uma ação coletiva - sempre se realiza, independentemente das motivações 

egoísticas dos indivíduos, o que se explica por conta da existência de mecanismos de 

incentivos e punições, operando seletivamente sobre os membros do grupo. A contribuição de 

Olson (1999) à construção do modelo democrático contemporâneo, vislumbrado teoricamente 

por Weber e Schumpeter, foi mostrar que a lógica da ação coletiva corresponde, tão somente, 

a um curso de ação paretianamente ótimo, que deveria ser fixado a partir de condições 

definidas extremamente restritivas. Ou seja, dependendo do tipo de sociedade democrática 

que se tenha, os benefícios para as estratégias de comportamento individual, para a realização 
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da ação coletiva, aumentam ou diminuem, e o resultado será uma maior ou menor produção 

de bens públicos igualmente disponibilizados.  

A considerar-se o fim da teoria clássica da democracia e a razoável consolidação das 

teorias schumpeterianas, é imprescindível fazer o contra-ponto das mesmas com a do 

Institucionalismo da Escolha Racional, uma abordagem que, sob o ponto de vista da Teoria 

Política, situa-se totalmente eqüidistante das análises até aqui realizadas. Isto porque 

trabalhava-se, até então, com o conceito de democracia como um processo de decisões 

políticas coletivas, seja por parte de uma elite dirigente previamente selecionada, seja como 

resultado das ações coletivas de grupos de interesse.  

Com as teorias do Institucionalismo da Escolha Racional, voltam as decisões racionais 

individualizadas, sem o ideal de interesse coletivo, e para o equacionamento de novas 

questões teóricas, como as que tratam dos conceitos de agency e accountability. A Ciência 

Política convencionou definir uma teoria como pertencente à vertente da escolha racional 

quando a mesma se propõe a explicar o comportamento social e político assumindo que as 

pessoas agem racionalmente. Apesar de, isoladamente, não gerar controvérsia, essa definição 

leva a um conjunto de conseqüências. Segundo Patrick Baert10 (13), alguns adeptos dessa 

teoria vêm desenvolvendo argumentações sociológicas para tentar explicar e prever os 

padrões de comportamento de indivíduos que integram determinados grupos, quando, na 

verdade, deveriam estar estudando os desdobramentos das ações desses mesmos grupos 

dentro do espaço social onde eles atuam.  

Como se sabe, as teorias da escolha racional chegaram à Ciência Política a partir da 

Economia. E, embora tenham discordado em alguns aspectos, autores como Downs e Olson 

adotaram uma interpretação particularmente materialista dos fenômenos sociais, acordando 

que os agentes sociais estariam interessados na maximização da riqueza e de votos ou de 

outras dimensões, mais ou menos mensuráveis em termos de quantidades, e sujeitas a 

constrangimentos de recursos materiais. Todas as teorias resultantes se estruturam da mesma 

forma, ou seja, as escolhas feitas pelos agentes devem ser explicadas em termos da 

variabilidade dos constrangimentos materiais enfrentados por eles. Essa visão, que podemos 

chamar de externalista, constitui-se em uma metodologia eficiente de construção de uma 

Ciência Social Positiva. Mas ela não exaure a relevância da racionalidade na Ciência Política. 

                                                 
10 BAERT, Patrick (1997), Algumas  limitações das explicações da Escolha  Racional na 
Ciência Política e na Sociologia. Rev. Bras. de Ciências Sociais, v. 12, n. 35. São Paulo. ISSN 
0102-6909. 
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Na verdade, acredita-se que a situação atual é duplamente irônica. Em primeiro lugar, as 

próprias teorias da escolha racional são melhor classificadas como teorias normativas 

(apoiadas fundamentalmente em suposições de racionalidade) do que como teorias positivas 

(que desenvolvem argumentações preditivas bem sucedidas), quando deveria ser justamente o 

contrário.  

O problema com as teorias da escolha racional é que ninguém realmente acha que os 

indivíduos se comportam exatamente como elas prescrevem. E isso não se deve a desvios 

ocasionais ou erros. As evidências experimentais existentes, em grande abundância, sugerem 

que as pessoas se desviam sistematicamente das predições das teorias da escolha racional. 

Por outro lado, mesmo não agindo racionalmente, as pessoas tendem a reconhecer a força 

normativa da racionalidade, e isso influencia as suas ações, que se aproximam, ao menos um 

pouco, daquilo que indivíduos de racionalidade ideal fariam nas mesmas circunstâncias.  

Assim, parece interessante que as teorias da escolha racional, como as que se discute, 

não tenham avançado muito entre os teóricos normativos da Ciência Política. Essa separação 

entre teorias normativas e teorias positivas é, não apenas estranha, mas, pode-se dizer, de 

origem bastante recente, especialmente quando se considera a longa história da Teoria 

Política. Tais teorias têm defensores renomados, mas isto não as isenta de inúmeros conflitos 

internos, na medida em que as opiniões de seus teóricos se encontram divididas e 

questionadas entre eles.  

BAERT (1999) costuma ressaltar as críticas que Przeworski faz a Elster, por considerar 

estéril a Teoria dos Jogos. Cohen, por outro lado, rejeita o exagerado individualismo 

metodológico de Elster e Przeworski. Sem contar os ataques do chamado marxismo analítico, 

que nos coloca diante da inexorabilidade de não se poder estruturar, a partir das concepções 

da escolha racional, uma base sólida e rigorosa para uma teoria geral da sociedade, da 

mesma forma como as teorias econômicas (marxistas) não o fizeram, no passado. Em tom de 

crítica, por sinal, os novos marxistas costumam apelidar o individualismo metodológico das 

teorias da escolha racional de individualismo mitológico, por ter surgido como uma panacéia 

para explicar todos os fenômenos sociológicos e não ter, ainda hoje, sido alçado à categoria de 

conceito político consolidado, transformando-se, assim, em mito. Desta forma, é conveniente 

retomar, aqui, por ser imprescindível, as análises em torno do já citado artigo de Baert (1997), 

para identificar as atuais dificuldades enfrentadas pelas teorias da escolha racional e suas 

reais limitações.  
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A par dos argumentos esboçados pelo autor, é possível atestar que os teóricos da escolha 

racional pecam por entenderem que toda ação racional é confirmada por descobertas 

empíricas, bem como por presumirem que os modelos elaborados em suas teorias permitem 

fazer previsões sobre as ações das pessoas e sobre os efeitos dessas ações. Tudo isso, com o 

intuito subjacente de adequar a teoria à premissa epistemológica, segundo a qual a validade da 

teoria depende de seu poder de predição. Apesar de todos os estudos teóricos, entretanto, não 

há, ainda, suficiente coerência entre os modelos esboçados e a realidade, de sorte a ratificar as 

teorias da escolha racional. Baert (1997) faz algumas considerações metodológicas, nas suas 

críticas às teorias da escolha racional. Mais precisamente, quando ele se opõe à teorização a 

posteriori, seus argumentos não procuram invalidar tais teorias, enquanto consideradas 

teorias normativas. Quando ele destaca, porém, que as teorias da escolha racional se apoiam 

em uma noção equivocada da realidade, por considerá-la livre de especificações culturais, 

suas críticas não só focam o cerne das teorias da escolha racional, mas das próprias teorias 

normativas.    

Partindo para a abordagem sobre o Institucionalismo Histórico, o autor recorre a um 

trabalho teórico recente (The three versions of neo-institucionalism, traduzido e publicado na 

Revista Lua Nova, em 2003), no qual os pesquisadores da Universidade de Harvard Peter Hall 

e Rosemary Taylor trouxeram para o debate acadêmico essa nova corrente de pensamento 

que, como eles próprios adiantam, não pretende ser unificada. Já no início do trabalho, eles 

esclarecem que o que se intitula neo-institucionalismo comporta, no mínimo, três outras 

correntes específicas de pensamento, chamadas: Institucionalismo Histórico, 

Institucionalismo da Escolha Racional e  Institucionalismo Sociológico. Para o Estudo de 

Caso desta Dissertação, que tenta fazer uma exploração empírica entre os equilíbrios sociais 

da história e o desempenho institucional, o ângulo do Institucionalismo Histórico que vai 

interessar é aquele que confronta essa corrente com as abordagens estruturais e funcionalistas 

da vida política, que permeou boa parte dos estudos da Ciência Política nas décadas de 60 e 

70, valorizando demasiadamente o papel das instituições. 

Para os teóricos do Institucionalismo Histórico, o conceito de instituição vai além do 

preconizado pelos estruturalistas e funcionalistas – que percebiam unicamente as instituições 

políticas oficiais e as conseqüências sociais das ações de tais organizações – e passa a ser 

integrado pelos procedimentos, protocolos, normas e convenções oficiais e oficiosas, 

inerentes à estrutura organizacional da comunidade política ou da economia política, o que 

pode abranger desde as normas constitucionais até as relações entre bancos e empresas. Do 
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mesmo modo, passam a buscar nas trajetórias dos grupos sociais, nas situações críticas e nas 

conseqüências imprevistas explicações para o desenvolvimento institucional, justamente por 

entenderem que é através das ações individuais que as instituições exercem influência sobre 

as situações políticas e, enfim, sobre os próprios indivíduos. 

De maneira geral, pode-se afirmar que os teóricos do Institucionalismo Histórico, embora 

reconheçam a importância das instituições na vida política, não aceitam que tal papel seja 

preponderante, e procuram chamar a atenção para outros fatores, como o desenvolvimento 

sócio-econômico e a difusão das idéias. Por essa ótica, tais estudiosos contrariam, também, os 

teóricos da Escolha Racional, para os quais o universo político estaria restrito a instituições e 

preferências individuais. A avaliação do Institucionalismo Histórico é que as relações sociais 

nem sempre se desenvolvem de forma estável, podendo apreciar, muitas vezes, períodos de 

crise, com mudanças institucionais importantes, sem que isso decorra, necessariamente, de 

uma ação institucional planejada e/ou explicável, podendo ter sido provocados, por exemplo, 

por crises institucionais.  

Do ponto de vista aqui enfocado, a teoria do Institucionalismo Histórico é extremamente 

relevante, na medida em que apresenta uma nova perspectiva do papel do Estado, sem cair no 

simplismo de admitir a substituição do Estado pela comunidade organizada, instigando, por 

outro lado, que se repense seriamente o superdimensionamento desse mesmo Estado como 

substituto da sociedade organizada, sem se chegar, também, aos postulados do neo-

liberalismo. Assim, para os teóricos do Institucionalismo Histórico, o Estado é o principal 

indutor das mudanças sociais e somente através de seus mecanismos peculiares podem ser 

implementadas tais mudanças. 

Para autores do porte de Robertt Putnam (2002), inclusive, avançando nos postulados do 

Institucionalismo Histórico, é um equívoco se propor Estado mínimo, onde todos se tornam 

presas fáceis do mercado, que passa a ocupar o lugar do Estado. O objetivo deve ser, em 

contra-partida, a criação da cidadania máxima. Em outras palavras, o que passa a contar não é 

mais o capital econômico – grande mediador e regulador mistificado das relações sociais -, 

mas o capital social, o qual passa a ser a fonte de reservas morais da comunidade e, bem 

assim, agente regulador do próprio capital econômico. O Estado abandona sua concepção 

hobbesiana de Leviatã, ou de terceiro - que coage imparcialmente os conflitos sociais e, para 

os quais, encontra as melhores soluções -, e passa a própria comunidade a mediar seus 

interesses conflitantes, com base no atingimento das vantagens recíprocas da confiança 

culturalmente enraizada. 
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Considerando que as imagens obtidas da realidade política nem sempre coincidem com as 

teorias sociais, o autor fixou-se nas análises do Institucionalismo da Escolha Racional, que 

privilegia a premissa do individualismo metodológico, e do Institucionalismo Histórico, que 

não considera aquela premissa, para buscar o melhor posicionamento para os fatos que deram 

origem à Greve de 1997. No primeiro caso, o da Escolha Racional, estudiosos, como os já 

citados Hall e Taylor (2003) vêem as instituições potencialmente atingidas por problemas de 

ação coletiva, em função das interações políticas não cooperativas entre os indivíduos, 

praticamente inconciliáveis. Assim, a escolha racional seria constituída, como afirma 

Fernandes, “como uma corrente que utiliza a lógica dedutiva de análise, cuja premissa básica 

são as instituições compostas por atores individuais que tomam decisões e agem a partir de 

escolhas e interesses pessoais”11. É evidente que tais escolhas vão gerar efeitos ou decisões 

coletivas e, certamente, elementos econômicos e da teoria dos jogos serão apropriados pelos 

atores sociais, para definir os resultados que maximizem seus interesses. Fernandes se utiliza, 

inclusive, das formulações de Przeworski sobre a Teoria dos Jogos. 

Já no caso do Institucionalismo Histórico, Fernandes avalia, citando cientistas 

políticos, que: 

[...] Para Skocpol (1985:9), pensar a autonomia do Estado é concebê-lo na qualidade 
de organização que formula metas que não são simplesmente reflexos de demandas 
e interesses de grupos sociais, classes ou sociedades. (...) Nesse sentido, os estudos 
históricos comparados entre países são importantes, pois permitem avaliar a 
capacidade de autonomia dos Estados a partir de alguns indicadores institucionais, 
tais como: o grau de centralização e descentralização de autoridade, o ambiente e o 
comportamento dos principais atores econômicos e sua relação com o Estado. 
Segundo a corrente institucionalista histórica, o comportamento racional dos 
indivíduos é importante para a compreensão do processo político, porém, procura-se 
entender como a escolha de ação depende da interpretação de uma situação, mais do 
que um cálculo instrumental. Assim, os autores dessa linha utilizam a idéia de 
estratégia de decisão junto à interpretação de natureza histórico-estrutural como 
variáveis que influenciam o processo decisório (Hall e Taylor, 1996)12 (15). 

 

É preciso avaliar com cautela a postura dos teóricos do Institucionalismo da Escolha 

Racional, que tendem a considerar a vida política como uma interminável sucessão de 

dilemas de ação coletiva, ou seja, de situações onde os indivíduos agem de modo a maximizar 

a satisfação das suas próprias preferências, com o risco, até, de produzir um resultado sub-

ótimo para a coletividade, entendido esse como se fosse possível encontrar um outro resultado 

que satisfaria melhor um dos interessados sem que qualquer outro saísse lesado. Tais dilemas 
                                                 
11 FERNANDES, Antônio S. A. Path Dependency e os Estudos históricos Comparados. BIB, São Paulo, nº 53, 
1º  semestre de 2002, p. 80. 
12 FERNANDES, 2002, p. 82. 
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se produzem porque a ausência de arranjos institucionais impede cada ator de adotar uma 

linha de ação que seria preferível no plano coletivo. Os teóricos enfatizam, também, o papel 

da interação estratégica na determinação das situações políticas e definem que é factível que o 

comportamento de um ator seja determinado, não por forças históricas impessoais, mas por 

um cálculo estratégico, e, segundo, que esse cálculo seja fortemente influenciado pelas 

expectativas do ator relativas ao comportamento provável dos outros atores. Já para os 

adeptos do Institucionalismo Histórico, os atores criam a instituição de modo a realizar os 

valores por eles definidos, o que os teóricos conceituam no mais das vezes como um ganho 

obtido pela cooperação.  

Esse mesmo Institucionalismo Histórico, porém, está, hoje, colocado numa posição 

acadêmica particularmente difícil, visto que são numerosas as teses recentemente propostas 

por essa escola que poderiam facilmente ser traduzidas na linguagem da Escolha Racional, a 

exemplo da que mostra como os atores históricos selecionam novas instituições com um 

objetivo instrumental, mas o fazem a partir de uma lista de alternativas historicamente 

determinadas por mecanismos que outro tipo de  institucionalismo, o sociológico, descreve. O 

que leva tais teorias a um curioso ponto de simetria.  

Postas todas essas considerações teóricas, até aqui expendidas, e por razões 

eminentemente metodológicas, é à teoria do Institucionalismo da Escolha Racional que o 

autor se filia para explicar o caso estudado nesta Dissertação, ou seja, para descrever, em 

caráter geral, as causas ou efeitos dos fenômenos que compõem a Greve dos Policiais 

Militares Pernambucanos de Julho de 1997. E o faz secundarizando a outra teoria analisada, 

do Institucionalismo Histórico, por ter concluído que as instituições estaduais mantinham, à 

época, e ainda mantêm, hoje, a mesma postura ineficiente, em relação à propositura de 

políticas públicas na área da segurança e, particularmente, em relação à política salarial dos 

militares do Estado, e tal postura não diferia da implementada na quase totalidade dos Estados 

brasileiros. E nem por isso foram deflagradas greves em todos os Estados brasileiros, com tais 

características. Da mesma forma, as iniciativas dos policiais e bombeiros militares para a 

deflagração de movimentos reivindicatórios não eram novas, havendo registros de diversos 

eventos desse tipo em vários Estados e, em Pernambuco, em 1989 e 1995. E nem por isso os 

movimentos tiveram as mesmas características e as mesmas conseqüências dos que ocorreram 

em 1997. 

Assim, respondendo por que foi deflagrada a Greve de Policiais Militares 

Pernambucanos, em Julho de 1997, e não antes ou depois, e da forma como ocorreu, e não de 
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outra forma, o autor, com base na teoria escolhida e nos dados empíricos levantados, 

apresenta, como explicação/hipótese, a de que atores individuais, relevantes no cenário 

político local, à época, tomaram decisões e agiram a partir de escolhas e interesses pessoais, 

gerando efeitos ou decisões coletivas, que culminaram na precipitação do próprio fenômeno 

(greve) e determinaram sua evolução ulterior, radical e atípica.  

O autor reforça sua hipótese com uma análise comparativa – imprescindível em estudos 

de caso como este -, mostrando que, se confrontadas as escolhas dos atores locais com as de 

seus correlatos, nos Estados onde ocorreram greves em 1997, pode-se estabelecer uma relação 

conjecturada entre os fenômenos e construir uma hipótese não causal, visto que as greves 

nesses Estados foram causadas pelas mesmas variáveis, mas, embora sejam fenômenos 

correlatos, um não deu causa ao outro. 

Tomando-se como Variável Dependente o fenômeno social Greve dos Policiais 

Militares Pernambucanos em Julho de 1997, o autor passa a analisar pontualmente todos os 

demais fenômenos cujas presenças, neste Estudo de Caso, ativaram ou aumentaram a ação da 

hipótese principal, e que passaram a ser denominados, doravante, como Variáveis 

Independentes. São elas: 

• Falta de sensibilidade política, da parte do Governo do Estado, para propor e implementar 

uma política salarial adequada para os policiais e bombeiros militares pernambucanos. A 

manutenção de uma política salarial considerada muito ruim, em relação aos policiais e 

bombeiros militares, que já percebiam salários aviltantes – se tomados em relação aos 

salários dos militares de outros Estados -, foi agravada pelo descumprimento de uma norma 

legal estadual (Lei nº 11.216, de 1995), que determinava a elevação do soldo dos Soldados 

para R$ 130,00; 

• Falta de atenção, também da parte do Governo do Estado, em relação às informações sobre a    

situação salarial da tropa, o que levou o Governador do Estado a ser execrado, já antes da  

Greve, como o Chupa-Praça, dada a situação vexatória a que havia submetido os policiais e 

bombeiros militares, principalmente os praças, e em alusão a um animal desconhecido, 

surgido na época, apelidado de Chupa-Cabra, que se dizia chupar (sugar) o sangue das 

cabras; 

• Apresentação de uma proposta de reajuste salarial, para os policiais e bombeiros militares, 

por parte do Governo do Estado, dias antes da Greve e amplamente divulgada pela mídia, na 

qual, utilizando-se de artifícios para a não elevação formal do soldo dos Soldados para R$ 
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130,00, era concedido um abono de R$ 10,00. Mesmo bastante explicitada, nos dias que se 

seguiram, a proposta foi considerada afrontosa, e passou ser conhecida como o aumento de 

dez reais; 

• Postura ambígua do novo Comandante Geral da PMPE, Coronel Antonio  Menezes,  em 

relação às associações de militares estaduais, principalmente com a de Cabos e Soldados 

(APCSPBM) , ora beneficiando (como no caso da autorização oficial para que os líderes de 

tal entidade tivessem livre acesso às Organizações Militares Estaduais da Corporação, para 

exercerem atividades vistas como de conscientização política); ora restringindo (como 

quando determinou a prisão dos líderes da APCSPBM). Tais posturas, segundo os militares 

pesquisados, não só desagradou os oficiais, que assessoravam diretamente o Comandante 

Geral – que se viram desprestigiados nos seus papéis formuladores das proposições de 

melhorias para a tropa, funções que passaram a ser desempenhadas pelas associações - como 

os próprios praças, que passaram a desconfiar das ações do Coronel Menezes, o qual, 

segundo se comentava, orientava suas decisões em função de um projeto político pessoal 

para o ano seguinte (1998).  

•   Postura afrontosa, do mesmo Comandante Geral da PMPE, Coronel Antonio Menezes, em 

relação à cultura organizacional de uma instituição militar (no caso, a PMPE), seja porque 

implementou medidas controvertidas (como permitir que um Oficial mais novo no posto 

pudesse, no âmbito de uma mesma OME, comandar um mais antigo, ou, ainda, como 

autorizar que o praça escalado de serviço de “sentinela”, postado à entrada dos 

aquartelamentos, pudesse realizar o serviço sentado), seja por ter beneficiado as entidades 

associativas de militares estaduais com prerrogativas inadmissíveis, subvertendo os valores 

castrenses;  

•  Estrutura organizacional inadequada, por parte das entidades representativas dos policiais e  

bombeiros militares do Estado (APCSPBM e AOSS), para o encaminhamento de 

reivindicações salariais, junto aos canais competentes, seja por excesso de lideranças (caso 

da APCSPBM), seja por falta de legitimidade junto à tropa (caso da AOSS); 

•  Excessiva dependência, das mesmas entidades associativas, às deliberações formais do 

então Comandante Geral da PMPE, ensejando uma relação ambígua, e prejudicial, daquelas 

entidades com aquele comandante, baseada numa suposta confiança mútua, que se revelou 

muito perigosa;  
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•  Falta de uma pauta de reivindicações consistente, da parte das mesmas entidades 

associativas, que pudesse ser bem assimilada pela tropa, visto que, à exceção do item 

relativo ao cumprimento da Lei nº 11.216/95 (que elevava o soldo dos Soldados para R$ 

130,00), boa parte dos demais itens era inconstitucional e/ou de difícil implementação;   

•  Falta de planejamento prévio, das mesmas entidades associativas, das etapas a serem 

seguidas, no encaminhamento das diversas reivindicações, o que as levou a serem 

surpreendidas e agirem desordenadamente, quando da ocorrência da prisão dos líderes da 

APCSPBM;  

•  A prisão disciplinar, equivocada e ilegal, no Quartel do Comando Geral (QCG), no Derby, 

dos líderes da APCSPBM, na manhã do dia 16 de julho de 1997, por decisão do 

Comandante Geral da PMPE, Coronel Antonio Menezes. Presumindo que, como resultado 

da  assembléia geral da APCSPBM, programada para o dia seguinte (17 de julho de 1997), 

ter-se-ía, certamente, a deflagração de um movimento de paralisação, o Comandante Geral 

planejou, desde o dia anterior (15 de julho de 1997), a realização daquela prisão, tendo, 

inclusive, convocado o Oficial Comandante da 1ª Companhia Independente de Operações 

Especiais (CIOE), o então Major Eduardo Fonseca, para instruí-lo sobre como proceder na 

manhã seguinte. Embora o Coronel Antonio Menezes assevere que tal decisão fora tomada 

em conjunto com seus assessores mais próximos, do ponto de vista tático-militar, ela foi 

equivocada, posto que, com a prisão dos principais líderes de um grupo que se toma como 

adversário, perde-se o canal de interlocução, sem contar que gera, imediatamente, uma 

reação dos demais integrantes daquele grupo; e 

•  A realização de “formaturas gerais”, em todas as OME da PMPE, na mesma data e horário 

da prisão dos líderes da APCSPBM, em função de determinação do mesmo Comandante 

Geral. Tais formaturas, que reuniram os efetivos disponíveis de todas as OME, deveriam 

servir para tratar, justamente, da proibição de participação de policiais militares nas 

atividades que vinham sendo, até então, promovidas pelas associações, mas se 

transformaram nas condições ideais para a realização das manifestações, principalmente 

após a notícia da prisão dos líderes da APCSPBM.  

Por ter optado, e justificado, no tópico anterior, a opção pela teoria do Institucionalismo 

da Escolha Racional, para explicar as razões porque os policiais militares pernambucanos 

fizeram greve em julho de 1997, o autor não quer perder de vista, como já afirmado nesta 

Dissertação, que tal teoria estaria melhor classificada como normativa (apoiada 
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fundamentalmente em suposições da realidade) do que como positiva (que desenvolve 

argumentações preditivas bem sucedidas), e que muitos críticos da Escolha Racional, como 

Baert (1997), se opõem ao que eles dizem ser teorizações a posteriori e uma noção 

equivocada da realidade, por considerá-la livre de especificações culturais. E é justamente 

por isso que paira uma certa cautela no autor quando, mesmo após exaustivas considerações 

teóricas, não ousa fazer exercícios preditivos ou criar um modelo estatístico quantitativo, que 

possa estabelecer exatamente quando e de que forma podem, os militares estaduais 

pernambucanos, voltar a deflagrar greves em nosso Estado. 

O estudo das hipóteses e variáveis levantadas, pode sim, prestar-se a avaliações 

comparativas, como as realizadas na página 53, em função das pesquisas sobre as greves de 

policiais militares, realizadas nos Estados de Minas Gerais, Ceará e Alagoas. Basta que, para 

tanto, sejam estabelecidos algumas parâmetros, relacionados com os atores sociais e suas 

escolhas, em relação ao fenômeno ou evento que se está analisando, particularmente se 

decorrente de uma reivindicação salarial.  

Para estudos preditivos, porém, é imprescindível que sejam identificados os principais 

atores sociais envolvidos no evento, segundo seu grau de importância e/ou sua posição 

hierárquica no Estado, destacando-se, entre esses, as figuras do Governador do Estado, dos 

comandantes gerais das corporações militares estaduais e dos líderes das entidades 

representativas dos militares estaduais. Em seguida, devem ser identificadas as diversas 

escolhas desses atores, em função da quantidade e da qualidade das decisões individuais por 

eles adotadas, a partir de um cenário prévio sobre questões relevantes. Mesmo assim, 

qualquer predição deverá ser, sempre, individualizada, posto que, pelo menos por enquanto, 

não se conhecem variáveis independentes, que, por si sós, possam definir quando e em que 

circunstâncias poderá ocorrer outra greve de militares estaduais. 
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CONCLUSÃO 

 

 

Quase uma década já se passou desde que os policiais militares pernambucanos 

deflagraram sua primeira greve ou, como querem os mais legalistas, seu primeiro motim ou 

revolta. A sociedade pernambucana tem péssimas lembranças daqueles doze dias (de 16 a 28 

de julho de 1997), nos quais imperou a intranqüilidade e o pânico; quando se teve a exata 

noção daquilo que os cientistas sociais chamam de Estado Hobbesiano, uma etapa anterior ao 

contrato social e à sociedade politicamente organizada, na qual todos lutavam contra todos e 

prevalecia a lei do mais forte. Desde então, nem a sociedade local, nem a Polícia Militar de 

Pernambuco (PMPE) foram mais as mesmas.  

Mormente todo o trauma vivenciado, porém, ao autor – Oficial da PMPE com ativa 

participação naquele evento - sempre pareceu estranho que não se tenha dado, desde aquela 

época, a devida atenção ao estudo daquele fenômeno social, fosse dentro das próprias 

corporações militares estaduais, fosse nos meios acadêmicos brasileiros. Fruto da negligência 

com que o assunto foi tratado, tem sido consenso afirmar que as instituições estaduais não 

encontraram mecanismos adequados para lidar com tais situações e foram surpreendidas, em 

outubro de 2000, com a deflagração de um segundo movimento, mais selvagem e traumático 

que o primeiro, cujas seqüelas ainda permanecem bem vivas entre os militares estaduais 

pernambucanos. 

Com seu ingresso no Mestrado de Ciência Política da UFPE, em 2003, o autor viu a 

oportunidade ideal para levar a cabo seu projeto pessoal de tentar explicar cientificamente 

aquele movimento de paralisação, bastando, tão somente, que se habilitasse com as 

ferramentas adequadas de pesquisa. É bem verdade que surgiram algumas resistências 

iniciais, por ocasião da apresentação do pré-projeto de dissertação, quando se apresentaram 

indagações do tipo: - A quem interessa esse tipo de assunto ? ou - Isso é jornalismo, e não 

Ciência Política! Felizmente, prevaleceu o bom senso e a pesquisa foi viabilizada, tendo todo 

o material de pesquisa recolhido pelo autor, desde a época da greve, se prestado perfeitamente 

para dar a legitimidade científica necessária à Dissertação. 

Já nos primeiros momentos do Curso de Ciência Política, um livro-texto, que fora 

indicado ao autor por um dos docentes, para orientar suas pesquisas sociais, tornou-se leitura 

obrigatória: trata-se de Peças e Engrenagens das Ciências Sociais, do cientista social Jon 
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Elster, aqui já mencionado. Considerado extremamente hermético por seus leitores, mas 

interpretado com a ajuda de uma lente privilegiada, como é ocaso do brilhante artigo de 

RATTON JÚNIOR e MORAIS (2003), as idéias de Elster orientaram os caminhos para uma 

pesquisa social como a que o autor se dispôs a realizar, fazendo uma distinção entre explicar 

ou narrar um evento. No artigo citado, os autores, orientando como ler Elster, destacam, a 

todo momento, que as explicações causais devem ser distinguidas de contar histórias. Uma 

explicação genuína dá conta do que aconteceu, como aconteceu; já contar uma história é dar 

conta do que aconteceu como poderia ter acontecido e, talvez, tenha acontecido13 (16). 

Ao autor sempre interessou explicar porque a Greve (ou motim, ou revolta) tinha 

acontecido e, não somente, como tinha acontecido. Afinal de contas, a enorme cobertura 

jornalística da época e, até mesmo, a obra de OLIVEIRA (2000), já haviam se encarregado 

disso. O trabalho do autor, portanto, teria que ser outro, até para que adquirisse um caráter 

pedagógico e pudesse contribuir na formulação de políticas públicas, que evitem ou, no 

mínimo, reduzam os riscos de novas manifestações. 

A abordagem preliminar, que ancora o texto da Dissertação, é uma pesquisa de campo, 

baseada num questionário-padrão e iniciada logo após a greve, em agosto de 1997. Naquela 

ocasião, mesmo não cogitando, ainda, de sua participação no Mestrado de Ciência Política, o 

autor delimitou uma amostra de 10% do efetivo então existente na PMPE, distinguindo-se 

Oficiais e Praças e suas respectivas lotações nas diversas Organizações Militares Estaduais, e 

procedeu a distribuição dos questionários. Pelas razões já expostas no texto principal, a 

pesquisa só foi concluída em dezembro de 1998 e só veio a se consolidar no ano próximo 

passado (2005), com o recolhimento e a tabulação dos questionários pendentes. Os resultados 

obtidos balizaram as hipóteses e variáveis do autor. 

Foi só com o processamento dos dados, resultantes daquela pesquisa, que o autor pode 

constatar, por exemplo, que uma determinada variável, que ele julgava muito importante, 

representada pelo possível constrangimento jurídico que teriam os policiais militares em  

realizar a greve - uma vez que suas ações seriam tipificadas como crimes de motim ou revolta 

e todos eles poderiam ser severamente punidos, até com a perda de seus cargos -, foi 

considerada irrelevante pelos manifestantes/grevistas, que não hesitaram em violar todas as 

normas legais em vigor, em função de um objetivo maior, que era a reivindicação por 

                                                 
13 RATTON JUNIOR, José Luiz de Amorim e MORAIS, Jorge Ventura de. Para ler Jon Elster: limites e 
possibilidades da explicação por mecanismos nas ciências sociais. Dados, 2003, vol.46, n. 2, p.385-410. ISSN 
0011-5258. 
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melhores salários e melhores condições de trabalho. Para o autor, somente essa constatação 

empírica já seria suficiente para que a pesquisa tivesse lugar no campo da Ciência Política e 

servisse de mote para constantes estudos das corporações militares. 

A propósito dessa postura, que pode parecer, a princípio, paradoxal, e em função de suas 

inúmeras pesquisas sobre o tema, o autor vê-se, hoje, inclinado a acreditar que o fenômeno 

social greve, quando caracterizado pela paralisação de atividades de militares estaduais, aos 

quais tal conduta é constitucionalmente vedada e, mais que isso, tipificada como crime 

militar, com previsão de sanções severíssimas, não tem como se consolidar no ordenamento 

jurídico brasileiro, mesmo em face da constatação desses eventos em diversos Estados do 

país. E isto se deve ao fato de que os militares estaduais, no Brasil, têm dupla investidura 

pública, visto que, além de militares que, no seu conjunto, constituem as forças auxiliares e 

reservas do Exército, que são as próprias Polícias Militares, também são policiais, que atuam 

na segurança pública dos Estados, com a ressalva que, do ponto de vista legal, a primeira 

investidura sempre suplantará a segunda. Em suma, militar, no Brasil, teoricamente não faz 

greve, mas pratica crime militar de motim ou revolta. 

Pesa, ainda, contra a consolidação do fenômeno social greve de militares, entre nós, a 

questão cultural, visto que as reivindicações de quaisquer grevistas, que são posturas legítimas 

no chamado Estado Democrático de Direito, costumam transformar-se em instrumentos de 

proselitismo político, que se tornam ainda mais perigosas quando nas mãos de agentes 

públicos armados, que garantem a própria existência do Estado, dada a condição de 

encarregados da preservação da ordem pública. 

Avançando no Estudo de Caso, o autor realizou uma segunda pesquisa, em forma de 

Entrevista, com os atores sociais mais relevantes daquele evento, entre autoridades civis e 

militares e personagens que eventualmente se destacaram, no cenário político pernambucano, 

à época. Todos os selecionados, que se dispuseram a falar, foram devidamente entrevistados, 

a partir de um questionário-padrão. Num universo de vinte e um (21) atores, julgados 

relevantes pelo autor, apenas quatro (4) declinaram formalmente de responder, alegando 

razões de foro íntimo e/ou políticas, que foram obviamente respeitadas. Até porque, são 

pessoas que ainda mantêm, na atualidade, intensa atividade na vida política local e parecem 

pretender preservar-se de novas discussões sobre o tema..  

A esse respeito, o autor destaca um dos personagens principais dessa segunda pesquisa, o 

hoje Coronel da Reserva Antonio Menezes, que exercia o cargo de Comandante Geral da 

PMPE, e foi inúmeras vezes mencionado nesta Dissertação. Entrevistado, ele revelou ter uma 
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visão bem distinta das causas que desencadearam a Greve dos Policiais Militares 

Pernambucanos, em julho de 1997: ele não se vê, por exemplo, na condição de protagonista, 

mas de vítima de uma conspiração, urdida com bastante antecedência, por Oficiais de alta 

patente da PMPE e políticos pernambucanos que se opunham ao Governador Miguel Arraes. 

As reais motivações de tais personagens, por trás das reivindicações salariais, seriam, segundo 

o Coronel Antonio Menezes, o afastamento dele do cargo de Comandante Geral, em função 

de sua gestão, tida como democrática e, portanto, incômoda, e, mais ainda, a deposição do 

próprio Governador Miguel Arraes.  

Mesmo tendo expressado suas considerações num alentado relato escrito, o Coronel 

Menezes não apresentou informações consistentes, sob o argumento de que não pretendia tirar 

o ineditismo das revelações que deverão constar de um livro autobiográfico, que ele está para 

lançar. Assim, restaram sem explicações mais elucidativas, por exemplo, as razões que o 

levaram a determinar a prisão dos líderes da Associação dos Cabos e Soldados (APCSPBM), 

na manhã do dia 16 de julho de 1997, tida como ilegal, visto que não se dera em flagrante 

delito, tampouco em face de ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 

competente, requisitos constitucionais para que ela ocorresse. 

De modo análogo, restaram sem respostas consistentes as razões que teriam levado o 

Coronel Antonio Menezes para convocar tropas do Exército para assumir a guarda do Quartel 

do Comando Geral, no Derby, na tarde do dia 16 de julho de 1997, nem porque ele insiste, até 

hoje, em afirmar que as tropas que saíram em passeata, na manhã daquele mesmo dia, foram 

instigadas por alguns comandantes de batalhões, que estariam entre os conspiradores a que 

ele se refere. A propósito, entre os entrevistados militares, firmou-se o consenso de que o 

Coronel Antonio Menezes, sentindo-se pressionado e sem controle da tropa, adotou uma série 

de medidas extremas, que ele julgava eficazes, mas que resultaram em tremendo fiasco, já que 

desprovidas de legitimidade e legalidade. O que restou de concreto, para a análise histórico-

científica, foi que, tão logo foi deflagrada a greve, o cargo e a autoridade do Coronel Antonio 

Menezes tornaram-se, praticamente, virtuais, já que ele não mais foi consultado sobre os 

rumos do movimento, nem participou de qualquer negociação importante e sua exoneração 

tornou-se, tão somente, uma questão de tempo. Finda a greve, como se sabe, ele foi 

imediatamente exonerado e não mais ocupou qualquer cargo público no Governo Arraes. 

Uma terceira pesquisa foi realizada com os Comandantes Gerais das Polícias Militares 

dos demais Estados e do Distrito Federal (26 ao todo). Apenas 9 (nove) não responderam à 

pesquisa. A partir de um questionário-padrão, todas aquelas corporações foram consultadas, 
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mormente as que viveram greves em 1997 e, mais particularmente, as que vivenciaram 

eventos com características semelhantes aos de Pernambuco. Uma constatação relevante dessa 

pesquisa diz respeito às tomadas de decisões dos Comandantes Gerais das Polícias Militares 

dos Estados de Minas Gerais, Ceará e Alagoas, que, semelhantemente ao Comandante da 

Polícia Militar de Pernambuco, contrariaram um postulado básico da estratégia militar que, 

segundo Elster (1994:32), é o de fazer planos com base nas capacidades (verificáveis) do 

oponente, não nas suas intenções (não-verificáveis). Tal como o Coronel Antonio Menezes, 

eles não trabalharam, em relação às entidades representativas dos militares estaduais (aqui 

tomadas como oponentes), que começavam a se manifestar, com a suposição de pior-das-

hipóteses, mas como se tivessem o controle daquelas entidades. E pagaram caro por isso. 

Metodologicamente, a Dissertação está estruturada a partir de uma Apresentação, onde o 

autor procurou situar os leitores sobre as especificidades do tema, não muito comum no meio 

acadêmico brasileiro e, antes de partir para dar Algumas Explicações da Ciência Política para 

a Greve dos Policiais Militares Pernambucanos em 1997 (o que só vem a fazer no Capítulo 

III), estabelece as bases para a compreensão do Estudo de Caso propriamente dito: 

primeiramente, no Capítulo I, mostrando Os Atores Sociais e as Instituições Pernambucanas 

em 1997, situando a todos nos cenários políticos que se descortinavam naquela ocasião e 

traçando um perfil dos principais personagens, que tomariam parte no evento aqui estudado; 

e, em seguida, no Capítulo II, tratando dos fatos que constituem o evento principal, ou seja, A 

Greve dos Policiais Militares Pernambucanos em 1997, detalhando cronologicamente todas 

as etapas daquele movimento e suas principais repercussões. No corpo desse Capítulo estão 

inseridas as pesquisas já referidas. 

A partir daí, o autor enfrentou sua tarefa acadêmica de explicar a greve recorrendo a 

alguns postulados específicos bastante conhecidos da Ciência Política Contemporânea, quais 

sejam as teorias da Lógica da Ação Coletiva e as que tratam das vertentes principais do 

Institucionalismo, basicamente enfocando o Institucionalismo Histórico e o Institucionalismo 

da Escolha Racional, confrontando, respectivamente, textos conhecidos de OLSON 

([1965],1999), de BAERT (1997) e de HALL & TAYLOR (2003). É evidente que outros 

textos foram consultados, mas esses, certamente, foram decisivos, visto que guardavam 

elevada pertinência com as pesquisas de campo. 

Nesse terreno pantanoso, de escolher quem ou o que deu causa aos fenômenos 

pesquisados, foi imprescindível isolar as muitas formas de causalidade, que misturam desejos 

e oportunidades, sem cair na armadilha, inexorável, do individualismo metodológico. Foi 
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inevitável, entretanto, concluir que as instituições pesquisadas – corporações militares 

herméticas, com uma cultura organizacional que não propicia o encaminhamento democrático 

das reivindicações pessoais - apresentavam sérios problemas de ação coletiva, em função das 

interações políticas não-cooperativas de seus integrantes, circunstâncias altamente favoráveis 

para o surgimento dos atores sociais aos quais já nos referimos. 

Nenhum dos atores pesquisados surgiu ou agiu ao acaso. Entretanto, seria temerário 

afirmar, como o fazem os adeptos do Institucionalismo Histórico, que a organização 

institucional é o fator principal que estrutura o comportamento coletivo e gera distintos 

resultados na política. Isto porque, particularmente em relação à Polícia Militar de 

Pernambuco – tomada, aqui, como a principal instituição pesquisada neste Estudo de Caso -, 

pode-se afirmar que sua estrutura organizacional, antes e depois da Greve de Julho de 1997, 

permaneceu inalterada, talvez até, tendo experimentado alguns retrocessos institucionais, no 

que se refere encaminhamentos democráticos dos pleitos pessoais. Desta forma, o autor 

preferiu comungar com as afirmações de Fernandes (1982:82) que é “a evolução da estrutura 

social, bem como a trilha de escolha e decisão política dos atores ao longo do tempo, que 

moldam a arena política e definem as instituições”.  

Para o autor, foram necessários os constrangimentos legais, aplicados aos militares 

estaduais, por ocasião das manifestações de 1995, bem como as restrições impostas à 

Associação dos Cabos e Soldados, em 1996, e, em ambas as situações, a postura rígida de um 

determinado ator social – Coronel Jorge Luiz de Moura, Comandante Geral da PMPE, entre 

1995 e 1996 -, para que um novo quadro institucional se delineasse, com a assunção do 

Coronel Antonio Menezes, em janeiro de 1997, e decisões opostas fossem implementadas, 

ensejando o rompimento com o status quo ante, e o surgimento das condições ideais para 

deflagração da Greve dos Policiais Militares Pernambucanos, em julho de 1997, 

principalmente para as entidades associativas.  

É indiscutível que o comportamento racional desses atores – Coronel Jorge Luiz de 

Moura e Coronel Antonio Menezes – e suas escolhas individuais de ação dependeram, muito 

mais de suas interpretações individuais do que estava ocorrendo no cenário político local, do 

que de cálculos meramente instrumentais. Em ambos os casos, porém, foram suas crenças e 

preferências pessoais que pesaram mais nas tomadas de decisões, ofuscando, inclusive, as 

ações dos verdadeiros manifestantes. Não há como não reconhecer a importância e a força da 

estrutura organizacional da PMPE, naquele período (1995 a 1997), mas foram as escolhas 

pessoais que determinaram a eclosão da Greve. 
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Ao conformar os postulados teóricos com os resultados das pesquisas empíricas, mesmo 

que ex post facto, o autor posicionou-se, mostrando que a Greve dos Policiais Militares 

Pernambucanos em Julho de 1997 pode ser melhor explicada sob o ponto de vista do 

Institucionalismo da Escolha Racional, visto que a hipótese principal, devidamente 

comprovada, é a de que aquele evento resultou de uma série de decisões individuais, que 

buscavam maximizar as escolhas e decisões de alguns atores sociais, e não de condicionantes 

históricas e institucionais, tampouco foi conseqüência de eventos semelhantes deflagrados em 

outros Estados brasileiros, no mesmo período. Buscando ampliar sua contribuição científica 

nesta Dissertação, o autor, também, apresentou um exercício probabilístico específico, 

mostrando sob que circunstâncias tais fenômenos sociais podem se repetir. 

Não pretende o autor, evidentemente, imaginar que suas conclusões correspondem à 

verdade total dos fatos ocorridos naquele distante julho de 1997. Até porque a principal 

característica dos fenômenos estudados cientificamente é a possibilidade deles poderem ser 

falseados. Entretanto, durante a fase final de elaboração desta Dissertação, tornou-se evidente 

a inquietação, reinante entre alguns atores sociais, quando tomaram conhecimento que, por 

um ou outro motivo, seriam objeto de especulação no presente Estudo de Caso. Neste 

momento, aliás, todas as opiniões pessoais deixam de ser totalmente isentas e precisam ser 

confirmadas, para o bem do trabalho científico.  

Infelizmente, é preciso destacar que o estudo de fenômenos sociais tão complexos como 

este deve causar certos constrangimentos pessoais inevitáveis. Justamente por isso, o autor 

assegurou-se de que todas as informações e documentos disponibilizados pelos pesquisados e 

entrevistados fossem mantidos nas suas formatações originais, para o caso de futuros 

questionamentos ou em função do aparecimento de novas versões, factíveis, dos eventos aqui 

narrados, como poderá ser o caso do livro autobiográfico do Coronel Antonio Menezes, o 

qual, caso venha a ser editado, poderá trazer à lume, quem sabe, novas contribuições, 

reforçando ou contrariando as hipóteses aqui levantadas. O imprescindível, na verdade, 

segunda pensa o autor, é manter viva a discussão sobre um tema que deveria estar na ordem 

do dia de todas as corporações militares estaduais. 
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Quantidade de páginas: 03 
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DOCUMENTO Nº 10 
Tipo de documento: Publicação oficial da Polícia Militar de Pernambuco (cópia) 
Título: Boletim Geral nº A 1.0.00.0 126, de 11/07/97, contendo Nota de Esclarecimento do 
Comandante Geral da PMPE, a respeito das providências sobre a situação salarial dos 
policiais militares.  
Quantidade de páginas: 01 
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DOCUMENTO Nº 11 
Tipo de documento: Telex enviado pelo Comandante do Policiamento do Interior (CPI) da 
Polícia Militar de Pernambuco (cópia). 
Título: Telex s/nº, de 15/07/97, enviado pelo Comandante do CPI, Coronel PM Gustavo José 
Monteiro Guimarães, aos Comandantes de Unidades Operacionais do Interior do Estado, 
determinando Estado de Prontidão para a Tropa da PMPE.  
Quantidade de páginas: 01 
 

 



Apêndice – Doc. Nº12 135

DOCUMENTO Nº 12 
Tipo de documento: Telex enviado pelo Comandante do Policiamento do Interior (CPI) da 
Polícia Militar de Pernambuco (cópia). 
Título: Telex s/nº, de 15/07/97, enviado pelo Comandante do CPI, Coronel PM Gustavo José 
Monteiro Guimarães, aos Comandantes de Unidades Operacionais do Interior do Estado, 
determinando reuniões com as tropas, bloqueios nas estradas e outras medidas.  
Quantidade de páginas: 01 
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DOCUMENTO Nº 13 
Tipo de documento: Nota Oficial do Comando de Policiamento da Região Metropolitana (CPRM) da Polícia 
Militar de Pernambuco (cópia). 
Título: Nota Oficial s/nº e sem data, firmada, ao que se sabe, no dia 16/07/97, assinada por diversos Oficiais 
(Comandantes de Unidades Operacionais da RMR e outros lotados no CPRM), manifestando solidariedade às 
manifestações desencadeadas pelos praças da PMPE, na manhã daquela data.  
Quantidade de páginas: 01 
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DOCUMENTO Nº 14 
Tipo de documento: Ofício do 1º Comando de Policiamento de Área do Interior (CPA-I/1) 
da Polícia Militar de Pernambuco (cópia). 
Título: Ofício nº 066/97/Séc.Op., de 17/07/97, firmado pelo Comandante Interino do CPA-
I/1, Tenente Coronel PM Amaro Tavares de Lima, e endereçado ao Comandante do 
Policiamento do Interior, remetendo outro documento e prestando alguns esclarecimentos 
sobre medidas adotadas.  
Quantidade de páginas: 02 
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DOCUMENTO Nº 15 
Tipo de documento: Publicação informativa de entidade privada (cópia) 
Título: Nota Oficial da Associação dos Oficiais, Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco (AOSS), datada de 16/07/97, manifestando 
apoio ao movimento deflagrado pelos praças, na manhã daquela data e criticando diversas 
medidas adotadas pelo Comandante Geral da PMPE.  
Quantidade de páginas: 01 
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